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Fachada Principal - Mercado do Peixe (Leste)
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3 •VtratartBd« Craci*?^)« M to*« tv^ttcvn■
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* • CHeWne
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•MiMUtB B*<S«ca•«■MBffifrilrad* UJWIk

^♦AwxBBiWBfgMUMttttfBnWtfwmirtandftíBCbBiafBaxb
(Utffnn• M aKto

r • Oa«)9Aon Ubeí»3 era<T239Ba•«^tbaiA I#cwKtacaniman*
lÉffMai^lnEánMftitradanni ^rtaiM»*laalBBfn3MV«Ast»MyA

Mota tMnM^ Cd^twma ««te* BrKvma >lcM», cata •>
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iM«nlM TootilacMi
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DUnH V»Ia (wBvbfla:

Sivtaiw da racalqua
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F*o-
DUfw™ BubdAeie:
6vi**(nT«r]

í /

"»*» '«li -
VTAAfltAiMrM
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' WttVMflMtCAtOOe
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SEM ESCALA

.cjMnuxjaaDkMíBtanai
* «!BiOJBWkMCl3»IV3f

et7
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BUuifBM af 7S -. I '
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tí> •.,
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s- 05)

U§í
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PfcOOÊiKAS.'lvlA

,aaoiQOi/::o2 H

CAÊXA Contrato de Repasse

I GrmirteSefla

«PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE QUE EfiTHE SI CELEBRAM A
UNIAO FEDERAL. POR IMTERMÊDIC DO MINISTÉRIO DA
AGFUCULTURA. PECUARIA E ABASTECIMEMTO,
REPRESEKTADO(A|PElA CAIXA ECONÔMICA FEOERAL. E
0|A)MUNIC|PI0 DE reOREIRAS. OBJETIVANDO A
eXEGUÇ&OOS AÇÕES RELATIVAS AO ACROPECUARM
sustentAvel

PetedfrlnMninwritO P«;'ukular. At-patas a&aiteTKxnneciate QMLficMK t£m. eroio sl-iuMOP açodado o Coipraloilé Repasse ile

iwuscs arpomcnuuios da Lniao em cenrcmildails com me Coniiua se Repasse e com a seguinie regulamcniapttn: Oeceie n>

91.972. <M 23 de deaemLro se tSSS. e suas aiifSvdes. Ueemia rP C.ITO, da 2& da iu!hs da 2007. t sust alisrácOes. Poitana

IntennliVsienalf^POGIUFiCõU rPAZa. {la30dede;crnbrQ<]e 20IS c suas «lierafOes. In«n>(0a NormalMa UPRCPO?. de 7a tio

jamiHO de 201S e auas.aneiapOes. lei da õiiettues Oiçamenlddas vigente. Oiielrtees Otraradcnais da Geslot do Piagtama paia o

enipldo. Comrsio da Pmslaçda de Servtços (CPS) flimado entre o Seslpr da Pragipiiia e s Cai>a EcendmIca. Fedeisl e demsb

neimas ws legulamanlaiT) a uspd^. as wais «s csiKiaisfiiisi sp ugeiiafit, desde já na fcnta ajiisisdaaseiiuii

sisnataríos

I - CONTRATANTE - A Urulo FcdenI, por inleraiiao do Geslor de Piograma MItilSIÉRIO. DA ACRICULTüRA, PECUÁRIA L
ABASTECIMENTO, rcpiesenigdu peta Coixa Ecandmica Feacrat, inaViuiçSo dnanccira aoa a forma da emprwi púhíca, dotada da

pereenalldede jurídica de dlreda privado. ctied*peloOsc>ele-Lel(if7SS, de ISdoagotlooe i!IE9econsliluldapeloOsaeloiPS$.303

do 6dc mar^ do tSTO. rogcndo-se pelo Esisbno Saoiri apravaoo ns AsscmCdeia Qeroí oe i9 dc (anâiode 20iS em conronnldnrln

com a Oecreia a' 8.S45, de 27 de desembio de 2016. e suas siiera^aes. com sede no Selar Usncsiio Sta. Ojodia oa. Loto S"f

SrptilieOF. inscrís ne CNPXrlF lob o n* 0aj6{).30Sll)0(|t-0t, na qualidtdo do MA-ndatáno sa Uroa. nas laimas oos msinimenics

supiaellados, neste alpispmssnlada pw IAA.RCO aURcUU MMõES COELNO, CPF rF 642.S>BBS3-0I. residente e dnmtciiiadotni

em Rus d« Nsaare e Cdylo. n° 377 - C.entro - CEP: Dã.OitMto. car.femte pmcuisfao lavrada em notas Oa 2* TatieliSo de Netas e

Protestes • Brasma -OirirüoFedaaI. no ivra340l-P. ils tra emD7rifl<30t9o luesutieleomcniolaviado einnoutsno2'TabaSao<!ir

Natas o Prolestes • Braiila Distiile Federa), na Icvio 3-tSS-P. Bs ItN. mi 13)10^21.. Soiavanto deroiiiinada sniiptcsmunle

CONTRATANTE.

II • CONTRATADC - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS inscrdo no atPj.)dF loc o n° OC.tSe.ZSatXQl-tS. notie ate ropretemade pelo

respetIAm Pieleila MumcIpaL'Senhora VANESSACXiS PRAZERES SANTOS CPF n* 0tS&29.7l3-1}.resicf(!a1ea doiMciI:ndo<a> em

AVENIDA EDILSON CBITANCONk 464. OOIr>iBAj.. PEDREIRAS - MA CEP. Su/ÍSJUC. doravurde densndredodl sliridesmenle

CONTRATADO.

CONOICâES GERAIS

I - CaJETO DO CONTRAIO D£ REPASSE

icterma de mercniias maníiipad de pedredat •ma.

II-MUNldPlO{â) BENEPtClARlDiS)

Pedrehss - MA

III-CONTRATACIAO SOB LIMINAR

(xj.Mto ( )Slm «

Z7diatv02Iim'ero

SACCAfXAi OaOO 7!S0ini (lnI(HTiM;fiM.ir<'">'t<da<. vucrxtdrv e.nngmvl
Para autoat <am dcPdiiKla aiüHlv» ou d« fala: <30072(1 S49)

OuvUa/iK 0900 7S 747s
citxn^ov.cr



PtiÜUciFíAS/i.lA ..
rvv^irí~l\ no-jMSX)^I2Q2::^

X—..

CAIXA Contraio de R^asee

Ari«fi«s na C9M de ««ntrauçSo ««<> Uniniii. apika^ aOUwuiB DMm»Séama deU8 Conluio <l« (tapasse - CDndtfÒès G«as.

. dV -CONTRATAÇÍIO SOB CUNUÍCAO SUSPEN6IVA

(  >Kaa (it]Sím

OoEUTKtdiiçir Ana de liitdnwnç&e. TtodtddeEi^enhamé UeenfoAnAieAiBi.

Prazo Una) pora enifcsa da docuo^nutAo pela CONTRAIAUO. yswitia.

PrauXflai.paraanilise pM CAIXA apdsapfueiKAíaoâattoeumeniatSw rcHiZOZa.

V > bèSCRIÇAO PIMANC£]RA E ORÇAMENTARIA
•  Recuisos do Repôs» da UniSs R$9JUOOOO,OQ^tayemltiOeseqi>Inhsnu»eanq<Mfi|*m1ntte).

•  Recursos da Cordra^ittla aportada pelo CC^rTRATAOQ E/OU UMOAnE EXECUTORA- R$ 20.000,1X1 (vlnie nút rea»}.

•  Vnlei de litveallineplo (Repasse • Conirspanido}'. R$9.S70.(X)0,00 (nove nOhOet squWienlos o sotonia mil teab).

•  No» dc Empenho tv> 2022NEOOOCS5. em<iida em 30/12/2022. no valor de Rt 94SO.000.00 (nove nnlhOes e pumhehu» a

tánquunlPntilieaist.UnkiadoGssion 135090 GesiSoOOOOl.

•' PnsnmadeTradaBvo.JOSOSlOSllQZV/OOai

•  ,hitivrctadottepesa:4«4042.

•  CoTJa VincUado do CONTRATADO. agéneiarA Orer-O. coNt n*00e.U72ft3-(.

Vl-Pfl/^OS

•. TemnDdaV^SnciaCensraiua) 30deOe«ethbrode2{l27,

•  ,Pi«U(MdeCiHVas. aid£Oãl3Bapiaolimdnoda'vlBencineotdratu8loucendiiatodáese«ucAe<ia.o^elP.eodaooo>ier
pnrneeó.

•  ArdvivameniD' 10 sno» eénodas da apreseniscSo dapcetUfSeOA nolas peto CONTRATADO e/ouUNiDAOE

EXECUTORA e encdiiamento da oiwração de CR; oj da Tomada dc Certlas EspeciBl. a{>OiJid^menio das contas mD
TCU. (H> apea decon/do e prazo (csol de guarda.« que ecoirar por iXUmo.

vii-rpRO

dusbga Fnleial, Judídiiia do Esiado dc Es^a da MaranhOa.

VIIÍ'A - ENDEREÇOS PISRX3S
Enoenço para entre^ de correspondências so cmrRATAOO; AV. RiO BRANCO • in • PEORBRAS UA • CEP 6572S4]fiO •
Pediwos-MA

Enoereçopàraenireaa de conesporvtincrasê CONTRATANTE: Rua do Hazafê,377-Cent>e-SAOLUiSiUACB*:9501l)-*ta.

VIII-S-ENDenEÇOS ELEtkÔNICOS
Endereço eMênico do CONTRATADO. gaiiíneieSpedtBlrss.ina.gov.tH; acene3tzSo<Alook.eoRi: aceitea(z@auileoicconi.

Endereço «leirórta da CCNTRATANTE: g4)ovsl®aeuia.a9v Jrr.

Pelo presanM nairemenio, as^rlas qpminadas itoConbato <le RepAse. pactuam ascidusulas a seguir.

CUUSULA PRIMEIRA -DO PLANO DE TRABALHO E DA CONOICAO SUSPENSVA

1-0 Ptnno de Tiaosilfo «provoCo no SiNema dé Gesito de Convênios e Ccnlrales dá Hepsissft (PLATAP0RLtA*8RASiL) é psile

iniéBraiiiemipredchie ConiiaW de Rujiasço. indeperalaffloda innsotcco

1.1 - A encacB nste Insiruineido csll condioonsda a apetentaçlo CONTRATADO e/ou UNIDADE. EXECUTORA ds foiv a

dBCwnerlsgao lelaeinniKla in Uom IV dns CondlcOai CeralA dcsic Cdnualo, oem como. O aiüHliie lavorOvcl pela CONTRATANTE

ppQtio do pia^o Dnal para a aniKse eiUatielèUdo no inuSmo liem,

7a;^veH>eii(Ai

StCCAIXA:0e(»moi01|inr<»mj(«u. »ariua{A».u4^evteelii(i0ia
Paiepetseác dm Mkllnrh aueiiíva eu e* lalasOaOÓ 736 2'93

Ouvidedc ospri 7is 747*

ulu.tov.br



Proc.t

Ri;b.

CAIXA Contraio de Repasse

t.t.1*Oi;oNIRATAOOEiOU UMDAOE EXECUTUIVV. d«s(l« a cor nle InUnnwnto. iKOoliec» e d6 HM anu&neú qug onio
BKtfidmenlo das fidgerdas ne piaia rsatfo au a nSo oprovaçAo da dscumoMafSo ptía COKTRATANTS .liT:piiCarA n.
,•1 e> E*is<*e de artien» CWfwe de Repuse indt»cn4efllc de fw696»ç*e. quanda nlo nowo MK'a(ao da recuaeida npMte.
§ Resciiao Hnôílata do pttseme Conlraia da RepíJie. ewi o «Mwclrrume da tvamuw despesas para «teberaç»» d» preje»»
iiPsice ou (ermo de roleidncia cusieadat ooin lacuisos do énOumindu

CUVISUIA SEGUNQA-DAS OenOACÚES

2~ Come forma míihia de cooperatto na exeiM^ do 0)^10 de OMntd de REiasse. aS» efidgefte dsspattM

-pA CONTRATANTE

I. Analiisf a ateilu a dscunohUpio lècnica.insliludanal ajurtOcodat propostas aektíoniidas

II, Colebror e Convsie de Ropnsa. aeot atenjinwNo dosreqiasHos pNo CONTRATAPO efou UNiQADã EXECUIORA. a publicai

s«u aitraie. no Ottrio OGdai da UnUo IPOUX a <ospe«(icas anaraçAot, OI for e cao

n. AdOfflpirhar e aiescar a extcucla flsícodnanceira do objsio premis no Pbno dcTiobiiIm, csm es eormsperateHes •egabos

nos sttiemat da UNia. uidusndo^ para Wnio dos leourses numanos c (ecaowgieos da CCen RATANIE:

IV. Transftukr ao CONIRATAOO alou UNIOAOE EXECUTORA Ds rstuiws faiancooos. ria forma do cranegroma de neacninaisa

«piousdo. NsMivade o «spOMona CUioii» Oi^nw eaua Insiruwio.

V. Camsiiear a assnabso e kbcrocilo ds recursos se Prxlar LegWMHu na (ornsa dispnsM ru tegisia^:

VI. Morálonr eaeompantiar a confonrudade Ilsica a iranoeira diosidaa axacuoda do prasanfo fosoumanlK

Vil. Anaisar eventuais soI>cAa;6a» da leptcgremap^i] dos AntAprojetot. Protoios TOcrdcos ou Termos ds Referenda, tubmaiendo-

«s. quando (er o caso. ao Oaiior do Proprama. mediania o pagamenlo de laxa da leanPldo.

VIU. VerAcar * rcsdiuçOo do ptocedimenia loiaiAtie peto CDniratado. oiando^e a dooiAnemioJo no que langr a

corMmparanaldsde ds eerlama aos piefot do BcAanle vencedor • uia tcirpatl&ddaoa ecm os praças de icforíriB». mi

laspcOivo enquadramento do ebfow aiustado cem e dcüvanMNo kcaade. ao lersaomaoto da daAntçio «spiassa bnuida por

lepresenianio legal do CONTRATADO s/ou UNlOAOE EXECUTORA eleeiando o slendimqmo aadnpesipaes legai* aplicaueia.

eu leglslrti na PLATAFOflMA>BRASlLque*luO>tiku.

IX. Afw a eieaicSo de obfoio pactuoda. canlenne paeiuade no Plane de Trabalha, pcc aiefo Oa venfisaçAe da compalMidMe

entre esiea e o «JeirvameMa eeecuúdo. ostan some verdiéar a legul*' tfiuçiv dsa parcelas de tcsurses. de acordo rem o

dbpaalo na CUueuia OUnia.

X. verdlcor a etUiSncia da AnoiapSe do RttponSibMads Tdoiiea - ART- Regbiré do ResponasNlidade TNsfci - RRT cu

quando.s^iUve), Termo do RaspontabBdeda Técnica • TRT, quaodoaa IrNar da obras e serviços de enge<il'o''a<

Xi Desigriaf, em 10 dias contados da assuaun do insvurixitao. os servidores ou «rfotegedes cenionsiveA pelo sou

aeompanhimenlo;

XII, Oividgarem siiieeMifroicoinstiIudanalaa ínfoimaçOes leTerenles A vaioiesdevohides. bemcomea causa dadevolufle iiba

easçs de nlo oiacuçoo total do obteto pactuado. oktincM ou resclslo de iraitniinarilo:

Xin. Fomecar. quando reqidcítodaa peles PipSes de eoniroio eriemo a nei IrWes de aua çemseianàa atodQgliòa. intotmaçAes

AdalKras oe CoNiBlo d« Rcpaue ndepoadonfo de Bulodnitae ̂ aUiM.

XIV. NNBíear pranamerde o CONTRATADO • foscdfae como inadmiMnU na PLArAFORrdArSRASIl. quandn deleOailiB

RçropnedadES eu irrcpuUndades no ocompaNiamerito da execuCAO do ctieu do Insiruncnio. devendo sor nefoídane avisoa

respodiva Saoeiaiis e.i faioneo eu eeaoiana similar, o o Podsr Ugdloiive de aigSo tuspeniivol pelo Instnimeniet
XV. Rtceear t anaiiiar a prvslaçPo de contas ancaminitada pefo CONTRATADO e/ou UMOAOE EXECUTORA, biun cnme nonDeO.

b quando tia nSa apresenuao da Presiaçae de Contas no prazo Isado. efou qnondo canatuada a ma apimçisdes leeurtos.
aolauranoe. sa for o caso. a eonwfpondenie Tomada ds Contai Especial.

XVI. Efoliisr e deuoluçto imeduis dos saUes remanuscentei ds eon-a vmcUada ao mbumanio para e conld únca do Tesoin

Nacional, nos casos aplisAvoia:

XVII. Ter a prartagoilva de sscunnr ou tro.-istenr a msporBoWdode pcb esceucAo do eb)aio, neeasedapMSiitaçPo au dcocarrftnrM
de (Me relevante, de modo p ovüar sua descaniiniiaadet

}7.SaivOK micro

SAC CAIM- OSOD 72b 0101 pNwmiçòes, recUrnjçflei. su{eiiies e efotiiesl
Para eeaeai com etlMáneU ladttKia eo di Ua; «Wt^S laPa

OirrldarlaiOKnrS 7074
eai«a.COv.bf
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CAI Contraio de Repasse

XVIII Realizar teirpo«llvani(mw na PLArAFOKUA*BRASlt. n «Ua e e* pcowtfmenies ictnUvo» ab Kompanhamenio do exGcuçiB

aa ubfMo. icgislrínda aqveks qun por nu naiureu nío potaain ter rcaltzaMt nçsia Salema, manicnda-o auaMizeds:

Ouando «a cenehttas. denúncia. ceKoâe eu eabnéao d« pneente «atrumen». prBMdenãv e eancelamenlD d«a saldei de

^  «mperfwnapiazajnMinoitaMtMUvdaidias.
22-t»COMTRAtAOO

I  C»<nignv ne Cvamads de cxeiciiw concde «u. em ciue mitsiáe hU induUe. os teasso» ncceistries psn executar o

«bjciu da CaniTMe ee Repasse e. no case da inveuimeniQ que extr^olis e eseidM. consignar no Plane naíatml os lecmn
para alendet as despesas em «ercíeiM (uiurasque. anuúlmcnicccnsierae da teuOrgamenlB;

II Òuarivac ra cmncdes para lecoMmonto de rccumos da Unlto a para Inselgaa em restos a pegar eslaMledidBS pou Lei

ComeiiBnatilai r>*1fil deOademaiade 2000.

in. ComotortcKr-ae. nos casos em que coufier a huitulçao da cenita)ui(ge de metioria. nos termos do Códige Thburario Kacianal.

a rtOo cktuai cobrança eue retiite em monianie sivcdor d coniripittidi aportada is Conlralo de Repasse.

IV Oeftnir o regane de eeooiçila do ohteioM Contraio de Renasse corre indirtib.

V Elabcrar as anccpiosetos. nos lermos da tJd r° idiuizint. ou «s prolel» técnicas r^Oenadot a» otijelo (ectuaila e

apresentar luila docuncmBOSp luiidica. leovca e intuuitional nocesuna Scelebrsçlo do Conlisto dc Repasse, de acordo com

os noimaiivas do programa, bem como apresentar documeniu de litulaiidaJu demWal da Srea de niervençto, Uoaiças o

aiiioraçOes de pi^os emitidos peto (iigSa amucniai competente e eoneessioniriu de serviços pi^es, centorme o case. nos

lemiM da (egiUaçio aptcdval.

VL Smuiai e Csealdar os irebsitios necetsanos i rMnseoíçâe do objeio psavaoo no Coruiate de Repasse, ebsarvandeeruosc

custos, dssignartde proússjonal hsbülsdo e corn eapen&rsa necessOda ao acompinitamenio a controle das obres e seivrçot

com a nspeaiva ARt. KR1 eu. nuanda tpficivel. TRT da pmiaçgede sennços do tscaStaçgo a senm reeUidos.

VII. Apresentará CONTRATANTE dectaiiÇ&B de capacdode Itcnlea. Imtaando o sennoor eu servideios que acompanharáa aobrs

ou sarvlço de cngenbana;

Vdi. Apteseiilar dodniBçáo expresse ilesiando que RCSná setor espeeidco com elnbuiçies detind» paro gniSa. odAceclo.

execução o pcesiaçoo ee comas dirs insinimenias ceielvadoi com a Unilo. com louçáa de. no mínimo, um servidor ou

einpregooo piáihco deiivo a quatuM náo ppssur som aspesilícD pm essa hmcáo. poderá atribuir os ocanpetondas a setor já

eiittenie na sua estrutura aénin'iiniii»e desde que tal setor conte com a letaçáa da. no miramo. um servidor ou srtçMiegado

pdUiU iJciivo iPORTAfilA MtERWINlSTERlALN' 114 136 7 OC MAIO DE JOtS)

IX. Assegurar na sus rxegiididade. a qiodidade «cnita dos ardeproielus ou pnijeias e da eiectiçáo dos produtos e scrvtçm

ccnhnt.vdes. em eomonndado com n normas biosilteas e os noirriMires dos ptpgtsnas, açBca e ativxUdtS. determusando a

cóiTeçda de vidos que possam «etnpioineier a noçia da beiiendo peta populeçoo benefioáru. quando deteaados ptía

CONTRATANTE ou pelos orgács de esmole;

X. Setectonar as areas de iileivcnçáo u ot benebciárias fai^ em conlonnidsao com as dácIAzas ealabeleãdas peto Gestor do

Rrograina. podendo eslibulecsr oulrns que busquem rtilelir tluaçOe» de vuinarsQiDdade econOmlci e social. Inlormando 0

CONTRATANTE secpprcquihotivei aXeraçOu;

.XI. Raebnr opraceatoliotâtOno. sobsuaWdisanpontabáqsde.assoguranseaixiragSadesprBeadlrTKnlostogtis. asuScUncia

do anieprs^B, nos lermos da Ui ir* tt.iursojl. do projeta tiasice ou do lenrro de lefeidKio. oa purvrna orçamemána

diiCdrrtnabva dopensoitualde Encargos Sedan BenAcaçdo a Despntos indmas {SDQ utáoadea, noa qual cem o respectivo

drtiimamenia riu sua composição, per ueot tW orçamenM ou coníunco dotei eUm da oapenibiltcaçde da coniiapantdi. Qtariio

(or ocnsG.

Xit Apresentar dcciaraçáo expidasa tnnada por lepmsertlania legal do CONTRATADO e>ou UNIQAOE SIECUTORA. eu registro na

HIpATAFORMArBRASIL que a tubsUu». aieslanda o aiendhneniu dm diapesittaa legan spucivea ao pio«adlmenio lícRalirid:

XIII Exercer, r» iiual<daSB do contratanu. a Dacakoçáó.soOre o CTEE - Contrato de Exacuçia o TocnecimerUo te Obrasdu
Setva^s cu EquipanseniOS.

XIV. EaurxXar e partKipaçáo doa iMinurdctios flnaisna etaboracto e «elenweaçâo do obteo do Canuoui te Repusc. bem cena

na itibnuiençáo do panimOruo gerado por esus mvasfinidnièa.

NvatvOlCiiiune

SACCMMrOilUU mgldl |uilut'Rj(des.ii!Climac4CVSv{etl6neeieteBl
P«a pesiéis com deritensla audlrlva uu da (ilai OSOO M92

Ouvidoria: ONDUS 7474
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MÊ^M Contrato de Repasse

No eos EsiiUIOi. MunItípiQsa OálHio Fcdatal, notificar «s partidos polftleos. os líndicotao do UaUBisdotes • 8> «MidadM
empretinas ean m» na murteip® ou Onnw Fedarat quando ocone» « Sheiaçâo d» rscui*» tnawolms pnta
CONTRATANTE, cm cpn!omí4-K»c eom a Lot n* B.4M. do 20 da tnaiço dc 1S9?. toaiíído o ftWlSoíçfio pqrmeio «iewryw.

Opwsr. tnoniBf e consotvst adCQuadanisnle o oalttmttrio púbfecD qoraflo oelw «ivtsWwW» ttesotrenie» do Céwto df
Repasie, ipOo sua eancuçOo. de tanno a pots CiUai a sua rineionalidiide;
Pivst» cortas oot nrcutot Vanslendos pela CONINAfANIE «Mlnedos t eoittecufiào do objeto no prsio luudonoÇonbala
do Repasse.

Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tem», inlormocíe» 40b« «t aeB« dOMrtwtvidM íw vtaWiwro aeotnpaníiamsnlo e
«valtaçOo do oroeotse:

Prover r» etUal do kíaçto o no CTEF quu a respontabMede pela qualiMe dai oixao mateiait c tenrçes

«xewtades/tWTrecnlos « da empresa certraiada para esu inaUdade. tndustve a eramoçio do retdequacdes. acmpre que

dcledadas impropilcdndca que pousam eenipromelor a cawecuçsa do obioio eoouaude;

Resllaac lempeilivamenta nai>lATAFORMA>DRASIL o« aios « es procedlmeraes relaiivos O lormaHao^. enecuça». HdUcio

Kompanitsmanw. pestaqOo de contas e Wetmaçde* acerca de temad* de conas espedaj do Coniraio de Repasse «rcgiaitar

na PLATAFORlAArfiRASIL 05 alos que por sua nohma nSe posaam ser tesfiaados nessa Sistena. <Ranlai<dO'OS aluNuadoa.

Insiáurar processo sdmlnisiíattvo «ptsai&rio. Inclusive processo sdmirvsiraiwa drscípiinAr, quandn consiartrio n rlnwin nu

malvcrsooSo de recursos pubUeas, biegulaitdade ru exoeuçAo do C7EF ou gento financeiro do Conqalo do Rçpmsaa

comurdcúide Ul raioOCONIKATANTE:

RogisIrar na nATAFORMArBRASiL O oiitalo do cdUI do Heoeçao. o preto csunodo p^ AtevnisuafOa para a ancucdo do

larviço.a a proposta d* preta lebl oletlada per cada iicllanie com o mu rtípCdNo CKPi. o Ifflnw de (lemolagafao a

BdiudieatSts, o esiraio rto CTEF o souo lespoaivos addvos, a AftT. RRT ou. quando «piieaveL TRT dos onccpr^eios dos

pmjtias. dos esasulojes e da focai«a;3e de obras, o n boialirts de rnc^t^,

Mnntcr wti eansi ds contunlcBclseieSve, ao qual w dsrO ampla puoUeidado. earo o tee«bm«nto pele UnUo de mmhaa^bat

doscAMAdf lotasfonadM ao nnvdnlo. possrbatondo o icpbini desugestões, dagíos. sotidiaçoes ledauucdnnednninoiM.

IndLir. rras placas e adestres Indicalives das obras, Ouando o objato da kutiumeiuo s« reteit a evecuçao de ebr» de

•fipenliaria. nfounaçOecobiocatal pata o teplsirode denúncias, ledanracBcs c otoglbo. canCofTneptoviBlonB Manual du Uso

da Marca doCoverno Fedeiai • Ciitas' da Secreteta de Ccmtjncaolo Scoslda Presrdénaa da Repúbbca,

Ao tomar oenoa do qualquer n^Jaiidade 011 deQiilidadD darútociaMsbrglasdeeortmiae havendo fundado susperta do

crvne eu de snprobidsde adtnmtstraliva.cioniincar os MinisietiosPvtSieoFodaral a Esisduala a Advo(»cu Genil da UraSe;

Alcndor ao dlipoato nas Leis n* 10.948, de 03 do novembro de 200C. e 10,003. d« 19 de detambro de 2000. e no DècrelB n*
5,396, daOZdudaaemijrQdsZCOd etNMAOGn*03.de34da|ane<ion MIS.ielalivarnenlsaptaniactadeacessMidaderlat

ponoss portadoras oe oeacrénoa ratoa ou com me&fidade tcduzala.

CompatMaar o objeto de Conlialo de Repasse com nomsa» e precadlinenle» do pmaeiyatlo ambisnlal muiscípal. «Uaduol ou

tedersL cenluma o case:

Prever no edital dir lelatâo as composlgeas de aenos inuèrta o o Ocltrifumanio de oneargu sooais q do 801 nue kSepi.im o

eresnento do arrUproltlo, nos lermos da Ui tt* 14,13313021. ou de pcopiio bSsice da abra a'ou seivita. ern cumorfenerw ao au

7*. §3*. indso II. da Lei rd 6666, de 21 da tunho d» 1393 efe a SúmtSa n* 2S& do TrtbunM do Contds rin Unfin mi cpr.icvfa

aplioavd, da Lei Fedaral n* 13.303. lU 30 do jurtno do 2016. vedadaa uilnafSo doorfomenlo pgUasa;

NMcasosdairansferan£lasa£siRdes.asuiiorcderaleMunísJpi(s observarn(ficpeaionoDetsdon*7063 deOfidenbrdric

3013. o tuas stuntOas, nu hedapOcs Que resinar, no caso da ccnirstac3o de obras ou isnsços da enganhana bem como

apreiwriiar a CONTHATANIE declarsfM irmada pelo represertirrie legai do CONTRATADO «ou UNIDADE EXECUTORA
aeercadoaumdlinentoaoditpoelononileftcloDecieio,

LAIBzar, pata aquislçSoda bens e sentas eornuns. anueabdsee pragio, nos ismei da Lei rt> 10 530 de 17 de julho do 2003. e

M i^prlamonio prov^o no Occraie n* 10.074 de 70 de setembrg dc 7016 rteioatoóamente a Sua Inrma deirimca devendo
ser habdcaa* pele CONTRATADO arou UNIOAOE EXECUIORA a impessMoede de ata uUiiaclo. vedada a iittocia de

orpnminiosigUosa.

SU CAOM. CSOQ 7» 0101 («loimatfiei. tiKlJnu(drk. n-gmaet i.slei-etl
*srs p«s>en<emd«r><í4n(ts sud4lv*oudcrit>:Oan72{i 2497

Ov»1dB>n:OatB7»7474
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CAIXA Contrato de Repasse

ÚCXI. tflwu o pwcsdmMIo Ulattríe em «U 60 {>*H«nia) eu. prwttgfrwl ww vn^ «<«. des&quO mUlvaila pelo CONTIWAÓO
e Kciia palt CONTRATANTE.

.* ai OaoataotuióuUAaoapteififluiintiianertte.caMnaepotaMcttMutiiMpeimaioa

b] Oo ateie <fo lems se rebrtnda ou Oa cmiuSa da Laudo da T4a^ «iie o petenu irtsuurneiffa ponua

lUtdiild stdpcftsira.

XXXII Apreacnia dectarsfto atsceua n loinwei dedaiafMeniíUda pela emprua vencedora da dcitaçOo, slesUndo quo esla nto

putui em sai quac&a sooeieno tcvw pucaco da ailva. ou nnrnsada de empru» pCAUda ou dctoeMsoo do éçancnM

rraiia. Miido de sua inicva ruponeoaidadca roesnzeçgo dam obngatlo.

XXXIU Registrar r» PLATATonMA>ãKAgi\. «e aiaso » inlprnaçOes EoBro os panidpardei a mpeeivai popnlu dtt tail9(&m,

bem como as inlarinaçdcs relereniei ei dspensas e ínexçibexiadu.

XXXIV Inteik. oundo da celtíyaçia de eonUaut com lareeiios pan e<eeu(lo doohtelodo ConnKo de Rapasse. cUunda que obrigue

o lerceio a pecmiot o ivrc atesio dos senidetes da òtgit* ou entidade» pdbbcu csnlnriantas. bem como dos-d^í« M

canUelB nerrte eexteme. a mus docurenlos e lepsita cantdbefe;

XXXV Aiesar 001 meto eo Ceosstro Natienal da Empms» Iraddness e Susponsu (CSS). a lagulendade das errpresas e/ou

polduaoM patiopunles do processo de iiutadOo. em especiat ao mpedmanlo daquelas cm contcaiar com a Poder PObLco

«maianaimsnío ao anposiona Po<Tans CGUn* 9te. de 15 d« março de 2010.

XXXVI. Cotisuftar no Sistema (ie Cadasiramenio Uniiieaca da Fornecedora» - SICAF s legidarfdade dos empicsa» elou prolisslonsB

lurtiopanles do proce»o de teleçAi. em «spcoal ao Impcdimeitto notiucla» em eonttaiar com o Poder PíMcs, lendo vedada a

psiiòpsçte na leiiaçáa ou comitçko deempriM que censls corre anpodida ou sumnsa;

XXXVU. Considtu no Cadssbo. Naáonal da Cundcnsçies Crvisa rqulwidade du empreias &iou preTissiOfttii patdeipen» do pceesso

flé imaUo. no que tange á cegiitro da aio da invtebdada admirautairva e iralatpbMade tu(ieiv>slwtada pria Corseli»

Nacional de Mlifs.

XXXVIII Apraaenla/ « CONTRATANTE rdalOiio da oucuçXa de enipeenduiiimio contendo inforinaçAos sobre a mecuçao Bsleo-

fntaneoUa do Conuato dc Repasse bem coma da untcaçU da contrapartida, eonferme o arL 16 d> Portaria IMemiinrilertal
MPOOMrrccu cv *M. de 30 de dasempro de 2Bt 6 esuss anwaçdak

XXXU. venliM atadapagainenlodeincditdo. odcvklan>9ulatldadedescontialndalrabalhopeiastmpr»»asqucpie»lamse<vice».

par ma<a de CIEF. auavès da «organda ua apresonação das GWas do RccoRiaicn» de FGTS e da Infomaçou 6 Previdência

Soool iGFtP) rMnm aos imbaitaderes que preturam serviços no penedo, no caso de confauçdo de obras de .«ngenX^

(Orcisrr 132i2Q2lrAERIKlMAPA-R<lat«tade3uiM0rian*20ig000M)

XI Hcspaiusbdust40 peta condvsSa de «mpreendmemo quando o obioto do CorSialO de Repasse prever aponos sua execução

paroot e ler etapa da empreeoikmenlo maior, a Am de ssscgmr sua fcmúotuldadB:

XII' tOntdgai mn qualquer aca» promooierMl rdaoorwU aa oiqeio a/ou ootetivo do Contrato do Ropasso. o mmo da Ptagramn. a

onoem do reane o vidor do rapasse v o remia da COIiITnATANTE e da Gesiar do Programa, conv> ente» palicIperRes.

{dir^H>ndo-i«eCONTRATAOOe/i>u UNIOADE EXECUTORA a comuricar expaessainanle « CAIXA o daln. (armo clncril onde

oconera a açAo piauiocicnal. com atdsccdPnaa minhia ile 72 horas, sob pena de su^nsAo da liberaçío dos reomas
SiMnetvos. Observadas u toneaçOes impostas pci* Sorioral rT 9.5«. da 30 de setembro do lOS?

XUi. Comprometor-se i taitzsr ■ ossiruiura da Gestor do Programa acompervieds da mttea de Governo Fcdeial nas pulil«içq«>

deecrrcws do Comi ate de Rep«SH. oaieividas as bmtroçda iinpgsln pirts Ler Eleitorat rf O 500. de 30 da saicmbn de 1997,
XLOI Respondei siAdariamente. oft crac» eoranrciida, no caso da exeeuçM de cbieio eontretual per coftsOroos públicas.

XLtV. Apicar. na PlArAFORÍ.tA'&RAS<L os lacursns cratldado» na conta «inculadu ao CanUato de Repasse em cademela de

poupança, te o prato prtvislo para sua uHxafie ler gual ou st^riar a un rnús. e reaícai us pagamenie» dc despcsiB do

Cuiiiralo de Riipasse loirbém por imennbdtn da PLATAFORUAsBRASIL. obsenadas as dsposlçiiu coNidM na Citiusuia

SeiifflS doslo InstrunerUP.

M,y EtUi donte do que a CONTRATANTE nttS aiderixada s eletuar a transtoréncia dM recune» linaneoups por eta rapasudai
paia a comi wicuUda ao mstnmerso. oam coma oi seus raraAmenf», para i coma unira ds Unile. eaao os rcairses rUIe

(«arn uHiiados no ot^ da iiBraferancia peto prata do 160 dlae:

SACCAIXA. 0100 726 0101 (Inloinurfics, rUbmntOev. sueestActrrtoclml
niaptisMsum dotidliicla audítnrj ou d* lalaiOÜO 726 2492

OwldOriK0000 7251414

(Slu^tovJx



■  —tsÉUHcliíÁSWA

Contrato de Repasse

(LVI. aurdtfflo (toque «CONTRATANTE esUaiiivtfaita a Bteiiw o resgate dos sMovnnunucfrtH d» «oms inmJ>»de«
nsníRtnSG. not ewMGtn qus nle houver sdnelupe dsi leemca no piuo pmTiBt;

iMi, E(Hr cwRieiMvo a >40 tujtrçSn AO ̂ s'^i)aiicaM. quanto «Untoe teipKl>vM òrgéMOa corbde.w k vatarM mvio

pÚtSMl

t.VUl Dar «tocul» da celtmçfto do Cenlialo de Reposu to «ensctos tocai ou nsttnrà da ccnirota «oaai d* diea Mnadada ao
ptojrami de governo que ongmoueVsnoteiOnaa. quando horMi;

KUX. Oivtil9aremsltIoeleiròrMoinsMLietonal«»infiynwi(Marefefcniua vslotc&iMvolndOi. homcoqioaeeusadadovoluflo nes
casos da níB execução loial do ol^ paduado. ezúncio eu lescáao do «uUuniento:

L OisponWiM/. em aliío ofeisl na Imemei ou, na $ua l^a. em tua sede. era local de Ued viitoOdade. comtAn eo edrete oo

«utrumonlo ou outro mttrumodouiitoado.eoprende. pelo menoa, o Mieto. • inaMado. co valeree.oas dilastto UWr»$aoe o

deitinainanio da apHcsçao aei raeurioi. bem como a» cooTroucOea realuadst paa « e>«cucte do objoio padindo pedonaq

cct suprUa a pUilcoçltó iia iotemol pata ínseiçio de M na ptginq oCdal do CONTRA.TAOO oTm UNIDADE EXECUTORA que

pouiMle Bcease direto te Ponalde Cmvdnma;

U. Indicar a obrlgaioricdodo do cqnMMnoçdo e guaida dos bcrts rcmancscenres o rnao Icsiiu cruncramltM de uiüeacto dot htma

para auogúrara «anbrivdada do programa govomamenlal etundo dans at regras e (bctruea da utikcaçSo.

U). fteaponder, na figura de aeiit liiibies na meitída d* seus xtoa. «n^xnincúu e airbuigAas o CONTRATADO e taUarLimeMe

quando (oi o caso, aUNiOAOE EXECUTORA por detvm ou msNeisafãa de teciawa ptjíihcdg. kregutaiiitodo na vzecuçdo da

contraioou geaUo financeira do Iruirumento;

LUI. Apteasnlar. via PlATAFORMArSRASlL o Plano de Suawdatiliitedg do empreeiidJmenia eu éqmpainotw a «i adquíndo «

ecnurvear ao reipecUvo Podar legiilaiivoo coatprpmiuo atnimído;

LIV. Obscntat as eondiçSeo para reprogramação eslolieleudns na Parlaria ImoniiMsKriM MPOQtMF/CCU i?4. oeSO rio dercmbra

e« 2016 c tuaa aheraçtjts. e iN MPDO rf 02. de 24 de janeiro de 2018 e suat oteragOe»;.

IV. Tetnar ouuas ptovjdênctea neeeuOrlAS a boa axocucin do otjnia da Ccmratn de Repasse:

LVI, Cato se(a Intialada placo de tnauguracoo de corrctuiio dta oixas, garanU tua cordormidodo «om O Man,iai Visual de

placas o Adesnros de Ctorsa. negrdnmcntade e dspantoíuBdo peto Governo federal,

LVU, FVmor com os damats mu/keip«v i crganótgOet da tooedade ovd pidrDpantos do Col«giado do TamUno bereMado,

Termo de Ce«i4c Cempinihadaeo Empreeod«nerie, comacompanhanieRtoiiaO&egaeij doUOAneotUdo. iwt catos

em (|ue a agdo recair em emptecnSmenes econdmices c/ou sadias, laa conto csirtAums do comeroatoaçâo eoniroí ito

cepacnaçio, agromdustdss • outros Inifieados pelo Oesloi oo Ptpgivns:

t MB, Regutiar ao intomaçOes iciaaonadas a este Corurato de Repasse eo Sorema de Convénlai a fmangss (StCOTIN). pata

OpetaçSet em qualquer imdaUade da PRONAF e PRONATER.

ClAUSULA TERCaRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE paiufetirA ao CONTRATADO e/ou IMOACM: EXECUFORA. «lè o toide do valor dos Rninos de Repasse

deacrio no 'Mm V oai CONDIÇÕES GERAtS e de aconJo com o mnegtama de ttoacrnbolMcensuav do Plano de TrabaDu.

3.t - O CONTRATADO apotlBtd O valor do» Recursos de Comrapatiida eesuiio ns <itm V det CONDiçOES (sERAIS. apds o

tlesUequGia dos Rocmsosdo Rcpassoe previnmerto eo pagamento des temecedorcs ou preiuuforts deservlçoA de aoardocemos

perecniusis ees con4gOes esubeieoesi na legNiaoie mgenie a eonla de rearsos aiocodos em uw crgamerco.

32 -Os lecurscs transluridospvla Umti) o os recumos <to CONTRATADO desiínndoi aa pteseme Contraio de Repasse, tigceatid no

OrçomeniD do CONTRATADO, «bedecende ao desdobrarnenlá por (onli» de reoe&eso clemuiiios do despesa

30 - Quando o valor global micielmenie paduedo se demonsmernsuteenie para o neojQio do objeio, um /unç5o tia atinéragAo de

ptecos prallcados nomercado. poderBoser

I, uliliamlOB saldos do recursos eurendimeniee deapiicagáo no mercado fmanceeo

II. apcttaUasnovDaraajrsosdeCONTRATAnO eu

Dl. redueidos es merti e elapae, dtsd» que a tedupto n3o camuurneta.e Iruiçto ou tuflctonsHdade do objeto pactuado.

3A - Toda a movimeniacâo finmceira dove se/ cletusiU ebriQalatituReni*. na eerua vinniad» a «de Conimio de Rapasse cm

aB(nisadiÇAIXA.iset>Udeceiimn(adeianlasb3n{â<iis,

17.941 lAUmicre

SAC CAIXA: OSm 7266101 ludormaiOet, rnumccOot, uiacuoes e daiaoil
»sr»penou «em delliHrKls «vdílivi ou de /sisi fMP 72f> 34«>

quvide<U:C8IU72S7474
cal<s.(MJir
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CLAUSULAâUAflTA-DAAUTORIZACAOPAfUINiaO 00 OBJETO

.«) - O CONTRATADO efou UHIUAOE EXECUTORA p«r metodesie Insiumance. nuntesu lu* «xpiccM conexiOnoa rni oguaidu a

iiuuutf»ç4o eurtia di CONTRATAN lE ptn o iito» tis «xscucio do oDjuto desie Cwlmia do Ropaue

4.1 - A 4uiDrua;io uco/o>a após a fcnoUopüo da pocesso et anoin» pos eoninidal c. eora Contraio ds Rapauo onquirirado na

Kvei I nu IA o codiio «c >Kuns> d« repoMo na coma vnculadB. eanfoime dltaiiitea da Portaria tnieftnlniaknil

MPDOMFrceu 424. da 30 da doaeffihta de 20te a auaa altaracO«>.

4.2 • Eventual «MçiAiAo do obieis realçada aniM da autetlsafOada.CONTRATANTEnilaacrlobletddemcdlçaeBai IberacSede
i«cwtus ata a enittaSo da sinoilaofAo acAna tG^eois.

4 3 - Cm * coniraTi>(4a Mia elaluada na periuJatua-deiord. o CONTRATADO arou UMIQAOE EXECUTORA dactara «lar eieiOe
de que a autaoracto de Inicio dl oDiaid e a Hterasio doa reoaws sencMe ccomKd apte Gnainodo opracauo cMoral a se laaior

M rnhdij outuPre.coneitleradA IkKsivs o cvenluol ocairtBda de teflunda IiíBio. tm atengtncrtd ao ardea 23, lnc>Mi VLaUrieiV

oaieirAO.MM.oaMdaaawneroda I9S7.

CLÁUSULA QUINTA - 00 ACOMPANHAMENTO, UBERAÇAO E DESBLOQUEIO OE RECURSOS

5 - A «xtcuçlo do oi^io aera scompanmia c üjcnKrada de tnrma a garaniir a lesuiandada doa ale* prabcasos a a tua plana

exeaicae. reapeixlendo o CÜ.HTHA1ACO atou UNIDADE EXECUTORA pdos donoi causados a oreairos. daeananiaa da empa ou

dcUi na uaccucta do inalniment», nSo caPcndo a raapanaabtotío da CONTRATANTE por Ineonlonndadaa au únpiiaridadea
D>ai<UOH Mia CONTRATADO «Teu UNIOAOE EXECUTORA sadta na* casos em que a» UhM daconerern da emissia de

reioanisailidade airfeuld* i CONTRATANTE.

5.1 - No acoiiiBanhaiiienlb tll oetupio do Dli]eie serSo yonScsdcs-

I. A eampiovacte da boa « ragular aplicafia dos recursoa. de lormB daUgislafto ipIicaMiL

II A uiiiMuiibüitJdo uiuio a crooiçio do cfilau, o que ÍU esiebelacldo re piane da ttaoaSio. os ditonaeUes a pssatTMnln.

conlmiM m {lonoiramu tstwaniadas.

III, AiaguiBiídtidaitMlnlemi.içfiftsnígrsirAdMBeler.ONTRATADOfMpLATAFORMAiORASlL.
IV Ocunpnmenipdai molaideptanode IrabaOto na» condipSai aslalniwda*.

V, A rdnforrrMatlR linniKelr»

52 • A CONIKATtV^fE comumata ao CONHIATADO e/ou UNIDAC£ EXECUTORA ouilHiicr íncgvtMldBdesdocoiTenioa da ma

Tias reojnua au cuuai pordanots do ontam itenic» apuradas dmnla a aiecuçio do tmirumania. itnpandendo o desbloriusía de

lacuisa* hcaods «Libelecdo u ptuo de 49 (quaisníá e clncol mas para saneamanio ou apresentação da aifarmaçdes a

esdaiecimerMS. pMcrtso ser pronoçade por rguel parlado.

5.3 > A CONTRATANTE reimtard deoUu quanio 5 scedaçAo eu ndo da* juUiTieaiivM spresanMas o. se ler o ene. reabaia

pnwecbmíixo da NnsaçSo sa dano as erm. ensetsnde re^sM oe ■nMitnplíttoi na PLATAFORMA*BRASlL a imadiala «stRxeftd
de Tansada on Cenau Eapcom.
S.4>AiM(aç*o do* recursos tnancaffosooedacvdMerenagrsna os oesetTiiwlsapiivista na Puno do Ttaoalio a ura lealoeda
sob tflaqvero. tespcdvido o ddpanOAdafle Snancm doGesuroo PreQrBnía a atendidas as etògCndU eadasasdt vlpanus.
Si,4.t - A Uttuçlo da recursos davará ocorer üa sequinie tonro.

1  Para intln<npntos cnqunmsdo* noi
a) NTvmlal-A.preiergnciaanerlaemosieeiauniea.e

bl Niv4lsllti1i.»mnocnlru>no3(ifed)parBelss.senoeqi,iaBprona>r4n5opad«<5aKedara3lH5«iMapoccenlo|<to
valer iFolMl qq ■niPianenle

it. Alibefef5oiieBn<neitaDa>celsoup*rcelaúrKaticatactir«kaonada5:
W CoixNisao da analise lâoúca a «site do procesMlicíiitdiio pela CONTRATANTE:
bt AdmiplifKia no CAUC ds GCNIRATAOQ que pessui ali SO.dOO habiUnies a que asUvi flwSiManle n»

nromento ds assinsiura do preserue Contrato de Rapasse, cm a «peraçAo safa «Inodada ao eserctalo Enoneelio
daZ0i»ou2gi9

77.S4tvlM«mirTO

ÇeCC4IÍI4:ltlHMlTSUIUlbnli>nr<4<»et,tc«la>n<<at>.HdMMM«<ldlw»
tlsrapetsoasrsrn defidancla audulva aude fslirrflúqTTSMeT

0.uvfdeiía:0a00725747a
(ait»{nvJirr
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III. ^ < tMntae aat-denaa paiteies o COHTtUTAOO demi osur en sibia^ tegular «pm 9 uscuçto d» Ptano <la
irab».'hs. con «ccufte de ng irMono 70% du psrceiu aMntOM BRWiennenu.

■^4.2 - ruo rwrert 9 i>b«<a;99 O* pnmtft» dl icnnoi m Convwodo qi» psiwa iRsuunenUa apoladâa cuin ícassos -do
SdVHiw Fcdoial «cm oxocufSo fnanuua l>á imds du IM dl».
SS-Ocronsgonu aediuirPolMoroMStonoptefMdd tr9b*»«dey«raes>3rctnoi>nsMdnciieeniuiBebnBla*e*ftueU{>wiM
CXMUC30 da objeta do traHuoenia.
5.0 —fifiM 9 eocnpmvafto dl hometog»^ do praee»so touiãno pMo C0N}RATaO0, o aoneorano dc desmcotto devt<9 stf
ajustado cm oboervaçflono grau de ozeçuçao eslabdocmo narelonao processo kalalAdo.
S.7-A9Jd»nzaçio<lidctbioabewdotrecu>°sotoro<i'iiidosnieemBvaui^sdaoeorre(a eordlelonida 1.

I. Emissleda autentoçlo pira Mele do obtelo;
II: Aoroseniiçae do relaierio de execufao compatível eein o cionograma de deumboleo aprovado, davidamemo

alestods pila nseilltofeo do CONTRATADO r/ou UNIDADE EXECUTORA:
III, Alendiminlo ao disposlo noa Aillgoe 52 « 54 da Podaria Inlauninisleiial MPOG/MF/CGU n' 424. dó 30 do

OBMfflbro dl ZOtS e twu aHeraçOes;
(V, Con^revopao rmanceiia da tiipa a/tiarioi peta CONTRATADO eroii UNIDADE EXECUTORA.
V. Apr<Knt>;aa 00 lermo dl reeibirrento prawten» da Mrivvntae, nos lermoi ao iit R* 73. >ricíM I. aKnii d« Ui BãC<

de 21 deitrmoOo 1^3. pori odaiNooueiaOo dlllms parcela da lectusoe.
VL ExàiEnoa di piau de itraugvtaciudu obru. quando ctalpatdru. para o deifetoquida daúKíma parcela diracuiHi.
Vil Corlormidade da piau Oo trauquraoeo ces ebn». caso aeja Irataiaaa. cem o Uanual Vflval do Hacae « Adeehoe do Obras

repidamaniado e dopoMdiodo pelo Governe Federal.
.5.7.1 - o wivider indiudP pelo CONTRATADO responsável ptis acompannemcnip o neeeiiupko oa obra doviiA
aptinar i carrepar na PLATAF0RIM>8RASIL o rBlalâtio de Tiscoli/açlq toleionio a cada medição
5.7.2 - O CONTRATADO devera verinur se es maleritls aplicados e es serviços reallcades alendem aos tiqulsilps dr
qualrdodo csiaboiBcidos pelas especincaçdes lecnicas dos nniepio|ctes e do» prt^clos de engenharia aceilos.
5,7l3-Asiiecuç5ollttusaraale4iadaeoriletma (spramsníodiipastPno Artigo SedaPorlana Intirmmitlenal MPOG/WF/CGU n*
424. do 30 de dezombio de 2016 o nuas oiloraçfte».
S.7.4 - A afidçOoda cascuçdo do objeia. euasmciat o Uses ou eiapaa scrA reahiada por meio da vcrifiuçtada compntibilidrMe
eMre o efeUvsmeriie ececvtado e 0 pacorado no nsrto de Tte&aito

5.8 - O insirumenio sorâ lesciuIidD nstOpOlese do loiiustencia de execução firuincoira apos 150 oos oa IbcraçOo da pnraeiro paioou
ou Mm comprovação da execução Unoriccita per mais d« 3S0 diasconudoi» putir do úKnta deUloQueio de lecurti».

5.6-09 pran» de que imtam 09 Oens 5 4.2 e 5.5 da OAusulA OiiVua do ptrsetile CoNritlo de Repasso'
t  deverão ser tieperisoa nos esses em aua « voascução toanceim (or oevida a airoso do ibemçio do pircrias peki

Conecdenio ou pela CONTRATANTE , ou nns casos om qua a paralisação o* exeorçdo oe der por deienrvrtação jMflettl ou
parfecemondaçieoudoteriiir\a(ãodo 6<gto8d«canuole e

IL poderão let ptonesadas, desde que sejam devidamente iRomados que rião nqui ceipúenzada cuIn ou atcóa do
CONTRATADO, nos UMs do que trata o Inófo lU do (rdo art. STrtaPnnAoa InIctrnInBeíal MPOG/MrCGUrA42a. ^
30 de dezambro de 2016 a f un atnuaçSes. o que seja sulonudo pola CONTRATANTE.

5.10 - Cebi ao repteasiMonio legal do CONTRATADO dar continuidade a eucução dos Contratos de Repasse íirmedos pelos sous
AnteceuorM

5.11 - A lAieação de recursos do eonOoto de repasse pars pdgimento da remuneração v»)Siel. conKeme piovoao na l« nas
EautM (lii iV 13.301 de 29163 i penniiido somnln nos casos cm que m precps dos Uens da Piamins Orçamontana do CTEF.
aeeila rut VRPt • VcMicacão do ResubAdo do Processo Ucilatàtio, cotresoondaitt sos Nmites iruiumos. Irictuindo n tomiineraçSe
vfittvei

CLAU&ULA sexta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCBRA DOS RECURSOS
6- A» tletpesas com a oxcsução do objeio do pmonte Coniraio de Repasse coiratAo t Mnia do reetasos.atocsdM nos respectivos
erpameniMdeseenbalanles. _

2>.»ll>0»mide

SAC CAIXA: 09CC7KOII)] linlsrmaçevi. ixdrmaçaev iucannoinNngiSi)
PM pessoas «em dancieiulsawtiinrswdtlrUiDSOOns^Ç}

òwvidotistoeanTjs n»
iu<a.||M4it
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Bi - A nnbsBo <H crnpenho plunanual quando l9i ocaw.acofraiB de acordo coindelCf<nn«;ioe*()MffiU MQMflf.doPiogiama,

ce<n«ic«rpoia(dD ao t>reetrue Contraio da ftapoise inedíona Apojoiamento.

i-rf?'Aetolo«deseUt»tRiKrite esta c«rHiciena«al«alidBtBducinpentioa.qu«tdtH<Tidnadipacin»uwiieMeltOaLrinilóa<|uaL
w

sem a isii) toerscBo aos tecursoi o ixescAit Contraio ao EtepaaM fica auloitiaiioman!» axMe.

62.1 - Ne cato de perda da vedada dos enycwm por trawo ao cancaarnento de Bwwt a Pagar, o quanwalwa Biieo-Bnanalto

iwdeia SH icduzida aio a elepo de eoioie coniiatade que apresente tunoondeiada.

'CLAUSULASSnMA-DAEXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - üi ncunes somanie poderia eer uiiluedos poro pagamorno 0» deopasos eonitania do Plano de TraMItte du para aptafio. no

mercado Ananeaire, nas hvolesei prevroiai em loi ui na Poriatia Mennindtertal MPOfiAlPtCGU rP 424, da 30 da deuipbre de 301S

d suas sUmçOM. eiaSada sua Uiiraoftn em finalidade drueraa da paauarla neite insmaento.

7.1 -A pregtamacfio e a execu;ia Inanoera devarfio seiiaailsadtt em tepaudo. M aoordo com o ni1ii«Z4 d I lence de içcuMS. M

lofaoiso

7.2 -Artes da nriteatio de cada paganterW a CONTRATADO eAu LMDAOE EXECUTORA mdula na PlATAPORMA^BRASlUao

mirumB »»t*si4ttiealni«rrna{0es.

I  AdaitinacfiodorcoHU.

li O nome e CNVJ ou CPP do fotiiKadD>. quando tai o caso,

m  OcontraioaquaseiefereopadaniemoieelUaidoi

N. Amelt.eU|M«ulasedoPlanodaTrabaii>arrtaltnMpiaganMrtlD:

V  ínfartnaçòosdMnelasfiscodoudoeumenteseertfiteis.

7J - U* pasemtnies oersm ser leaioadet mediante eèdito na conte IrsneMs de uutandado doa lomeeedaras e preatadore» de

SBiM^ baitatia a dispensa deste prooeditemonco casos idtadosaeauo,om qveooditMpodeiaserraaUMoenicofltaMnobia

de wulerdadc do ptdqir.o CONIAATADO etou UNIOACE EXECUTORA, diKittute oer registrado na PLATAFORMAiBRASK. o

lieneficiana Intd da despesa:

a} Per alotteaulondaddtnftiinudu Gestor do Programa.

») NO r«ss,ve>menio ao CONTRATADO Mu UNIDADE EXECUtORA por pagameolos lesiUaüok fis pnHHtes eústes

Uetoniwcs oe atrasos na àecraçâo oa tECusos pele Gestor oo Pregrima e em valetes atem da eeniíapinida pacatada,

7J1 - EieeprSorulmente, poderiser realuado. uma údca v« m deconot da vigBncia do presente Contraio dc Repassa, pagamemo

a pessoa litica que não possua esnís bancaria, deseo que permUea a idcnfiSeafas ao berteBdficio paia CONTRATANTE, e observado

sOmiledeRS 1,200.00 (um ml esuunles tear»} per terneceder ou pmUuim do aenicos.

t.e - Os incursas raiateiiios peLi CONTRATANTE nao poderio ser uiikradoa para dasfiesas eteiuadas em penedo antencr eu

poilenor a «igincii do presente Cemralo tie Repasse, pettrdiido o pogsirenlo de despesas posierlormenie desde que

«ompraiiaifaiioitio reoiiraiJnsrui «iginoa dtteenin rio sem Ml des CONDIÇÕES GERAIS.

7.& - O* recuTios lianslerídos. enquanio iiio uhlltadut, serio apStuida» nin cedomala da poupança se o praio previsio paia sua

.uiiUrifAoloriQualoiisiçeoora 1 mis. ou em lindo oe apfceaçio finanenra de curto prato ou opOraçio de mercado aborta láslreadii

em uiulos da dinda oiirfica federai, quandu a omi uUItttcio csfiver frevau pem pttuo monor que 1 mia.

7,i I - A eptioçio doi recursos credrUoos na conta vurcuteda ao Controlo M Rspaoss, em iindo do curto pmito seii oídomdllea.

apus assinaUrra pule CONTRATADO etoii UNIDADE EXECUTORA do reapeciNe Termo de Mesto ao bndo no aio u regtfianzaçfio

da conte, hcondo o CONTRATADO e<ou UMHJAUb EXECUIORA responsável pcda apficaçJu em cedsineia do poupança per

*ileii»iiladaPl.ATAF0RMA<8AASIL seopraioprevislopeiairliUtectooosreanosttsntfeiWostorigiuUusuperiors 1 mis.

7.S 2- ledufi os rendinicflícs piovciáurtusilii aplcaçiodis rsoiroas d<u contas virtoilndas devem ser dovoNidos A i»nte únimii)

Tesmila op Imal da psçcuçio de objelo «onuaiido, doventlo centiar de oemonstrsiivo especifico que integrart a prciucie ife eenini.

vOOada a suo Ndira^e com cxcscioao disposlo no dam 75.*.

75) - N« ecotrtnca de perdas financeras doconeniei da apfica^ dos recursos, que comprometem o ««acuçio do cbleto

«unitaliul Tks o CONTRATADO obrigado ao spala adidunal litt conlrapeiCdlp.

7 &4 - E penniMs a mfaaçio dos rcrornsmos de aatcaçto financeira para custear «atores decorrentes de atuabaçies de preços,

piganunta de lattia exiraonlinArUi. ccnteime CUutUte DOâma Segtandi. e afietsçio conlraiyal. «cnfonne C^usute Dteuna

27 4AI •UifinitUfr

MC CNItA'0fi007»ülUl('nrqr<c<a(0ekmtvns(0tt. iugoitfiiiealqiall
Porá pesMacnm deOdinda audUNa ou deratarOttn 77B wn

OuvidoncOiaOTtS 7-174
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CAIXA Contrato de Repasse

OliBva. r<«ndo «ed<d> a Ma uUtnçao paia snipilsçSo «u auPaeme dc mHaa aa ptano ds (rat»t« paetiatlò (Pottana Intemiimtcilal
M&ceu n*4.«Bir2022. tia aMUOOZJ).

- Evantuaii aakfM faumcaitoi veiilcadas quando da contliaBo. denúncia, mtíela eu evtincdo dq Coniialo da R^hb. mcluaive

0^ pravanieniB» daereeo<]asai.derliia««maptcaf6M(nance)ra*. eaveüaMrmMiildesinivgialincnle a UMlAO FCDOtAL naprftn
impofosind de 30 dist do evenio. na remu indicada CONTRATANtE na época do raelllufiB. asb'pcna de InodiaU
■ntuunçdo Se Tonuioa do Cantas Ewclal dorcaponavei.
7JS.I - Nas cssot ilBdaMumpnineniadee<szopievisionslR!tn7.6. aCONlRAlANTEsoIeltara i InstHidcdoIlRanccriiAiiRiiUçiinid Oa
coflia vmevlada a devoluçto knedWa doe caldos lumsneKenies t caída vnea do Tnoura NadonoL
7.7 - Cevdiío ser lesbUddos, esid a. lodo» os valotu iransfcndas. auesddes de fum leoai* < aiwnzqdoc «nsfielntamonio. a patin da
daia de reccMnema. na (prma da legUaçAo optcOvel no» seguntei coém:

a) CuandD nSo >>puvo< qualquar eeecufOe física (tlarerd» m ebjeut poduadoieile InMdinnMp nem ulíftucAe de teonsos-
b) Quaodoibr executado patdalmeiiie o obtetopadueda testo tnatnsncnisc
e) Quando não lar apieaonioda. no praco regulanentar. a retpeaivo prestação de comas paroat ou rnd,.
d} Quando os recutosforamutiliudos em descontomiidaiM eeit o podiodo issle (nitrateer-lo;
e) Quando houser UUlrcaçãa doa valeea totuUsmat d* aphcaçòec hwicalnu em rtoucordo com o ectabelecido n« tom 7.ã 2.
() Qtattdo t>otn'tf Impugnaçèo de dcspesss. se rcalcaaas «m desacorda com as eitptKiçees do com raio oeldsatla

7.7.1 - Na Nodlece ptevisin rw nern 7.7. ellnua 'a', os fecursos que pemunetaiam na conte wioMsi scin terem sida desbloqueados
em bvnr de CONTRATADO cTou UNIUAUe EXüCUTORA, solo devoMOoi aucsddas fla resulado da aplieaçle Snaneen nos
(armot 40 iiem 7.S. no prazoo» au ao dos do voncrnisnla da viqdnca do Contrato de Repesse.
7.7.2-NslHpdieseprenila no dcm r.T.eUnea V.emquea parte enadodaapreseniBluroonaCdede. a«evoiuçlO'dosí»cu<sospi
sedilados em conto e nlo aplicados no objeto do Plano do Tnoalta. aaastddos do mUtado deipbcaçlo finaneafo nos (ermns dp
kem 7.S. oeortcrA no praao do até 30 cDas de vaicimenio da yipdtcia conuatuil.
7.7,a - Na NpOies* prevbia ns Nem 77. slíneA V. em que a porte euiojlada nie apresente AinDonaUade. es reairsne Mwiadns
devem sor desoNido* devtdamaite alualitodos confcntm ntido para a ounaçie de díbios pon com a Fazendo Nocionat core base
na variatão da Tou Rslerencul do SAtcma Espetíol de i.iqiitdaças o oe Cusibdia - 5EUC aeunutada mensalmenie. atft o úUirrto da
de mis snierlor ee ds d4Mi>ii)ç.lo de rcoaios, waoscida a essa tnomanie de tH no tnis de eteiNeçãO da dovidui;Oo ifo tocunos ã
coma urto» do Tesouro

7.7.4 - Para spscstaodos iis.ns 7.7.2 e 7.7.3. oãmdenalidadeda paiteeasutada terã verificada pela CONTRATANTE.
7.7.S—VcntidaaaspKuosdeaeviiiuçlo oascrRcsnos tons? ? i e 7,7.3. os valores itevem sor devciveiescimdarnenie atuaiuMos
cenfotmo «dgido para a raJiaçlo da diboes paro cem a Facsitoa Noeisnsl, com base na vanaçle da T«a ftorerenclid do Sbtoma
Espcdal sa Uqtldaçle o do CudOiS* - SEllC. acunaitada meAsalmenle. «to o uiSmo da do ritos anterior ao da devsfuçlo oe
FoeiMOs. aerestido a essa mgitrmtB de IM no mis de efillvaçfio da ileveiuçio <l« recursos aconta dmea do Tesoure.
7.7.6 —Na npOtOM provlsla no Item 7.7. ulitet 'O*, os teeiasos devem ser devotadas uieUtde as rendimonlos da opKsaçle no
iitercadQ financiriio. alualsados ptía Taxa ReletencisJ do Sisienu Espodai de Uqttoioçâo c ito Cusiduia - 5EUC.
7.7.7 - Na NpOtese previsiB no «em 7.7. aRnca V. saá Irsiauted» Tomada de CcMss Especial, itim da dnvokiçPD das tuaaus
liberados devidamenle atuslixados. conforme eupMo pira a qwisçaa de débitos para eoni a Ftuanda Niiaaial. com base lu vanac.le
da Tasfl RelerentM do Sísiema Erpedat de UqiSdBçda c dé CusUdía - SSIIC. aeimidada mensalmenie. ato o Ulxne da oa mis
anterior 00 do dovolução dos recursos, aoesddo esso rnomanie oe IK no nto* de eleiivação da tfevoiiição oes recurses a Conto
Única do Tesouro Nsaonal.
7JI - Para fins de citdiviiçdo ds devolução do» tooursos i União, a pnrccln do aliutãra^o rcfeierile ã variação da SELIC sere
GBlaisds ptoporcwBimenie ã quanfidada d« ats cempreendida entre * dnia tin kbaiaçla da parceb para o CONTRATADO e a data
de eielrveetiitte do monunie aavido na isra úrca do Tesoure.

ClAUSULA oitava -dos bens REãUNSSCENTES AOTfiRMNO OA VISENCfA CONTRATUU.
a'- Ot bons temanesccnies ifeconentes de Contrato de Repasse lerãe de proioiedaife do CONTRATAUO «/eu UNIDACE
EXECUTORA, quando da tua exiinçio, «fesde que vlnotodoi A fnabdsoc a qus h eestnsffl.

77.941 «OKmxro

SACC*0IA:OaO0 7to9]0l fi">c«nxcOer. rrclairiçOer. uisrnfmn Hsçml
7«r« a«uat I cem darWiinxla auSMtvx ea da Ux: OCtO 72$ 7410

OuvWoiijiatM7S '474
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CAI Contrato de Repasse

CLAUSULAN0NA-0A5PRERR06AWAS

U- O OmUu <14 Pivs'3'i»> i a BulortsaM compaferlc pv» cooroanct ««llnir aa dIreultM da Programa cabcmfo t CONtnAIANTE

. <0 ococnpanrttniamo e avaftd(jodu a^âii ptiknriiuano Pliru da TnbMru).

0.1 - Sonipre que (ulgAi converaenle. e GHiar do F^ograma poderi pronovBr wailBs IBCO tem o ptopUJo lia acomponhemenlo e

auaiiiiçSo das multodas <)ae oMdadea Seaenusivid» «m rstia da Cantrala da Rafiatee. sbMivadn *» naimn lagai» e

icgiiiameniMn peimmn oaautguo.

9.2 - E prariogaliva da UnUld por InicnnícPo da Gaslor da Programa a da CONTRATAN1E. piomprar a CseaNzagAo flelee-Cnaneeira

OM mviaade* («remiiw ao Coxlrals da Repanu. b«Nn como. eanservar, em qualquer Mp«e«e. a focunad* da aawtnli ou nrulfir a

tvspcmatrddada da «asaiçSo da et^M, no cate de uia periSufíOdU o« 'ata relevania qua vanfta a oconcr.

93 - As monMaçdes lelairvas A c^üraçio. «lacnqdo asetopaidiamenlo, r>scailssçia e de predads ea cMdss. nduiM áiMia*

tcierenies armmefflsodd Cauocariadoe «uuunemos. K49pii6i«as. excetortas Ngóisses legais de sigilB taala banclda erva»

HuatdKdaMiTcajBscBmodeaeossoreiMio eensearoeeetdenamenMMdlco.

CUUiSULAOECUU -OOS DOCUUEKT08 eOA CONTASIUZACAO

te-OengaiM o CUlulKAIAOO tvcu UNIOAOE EXECi/TORAa/egiwar. em sua tMMadOliladft analihea. on conu «pedfea do

grupa veiculado ao ativa ruianeeim. es recursos ieccb4aa da COHTRArANTE. lendo ctmo tenlrapartdaconla adequada no paurve

tnarieulru. com subcontas idei%l<rqanao o Contraia ue Repassa e aespedfvafdo oa despasa

10.1 - As faiurss. mclbes. ruras htcais a quaoquar outros oocumentot ccmptobatotiat da despasas terdo ormlidoo om noma do

COMTRATAOO tloti UNIDADE EICECUTORA doindamado rdcnlScairas com o «eme do Programa « o núrrwre de Corursto de

Repasse, a maniidos em arquiva, em ordem oendo^. no pscpiio local em que liycm canubUradex. •> rfispoaigdo dos Argios o«
coruiBlq iniemo e eaiemo. polo prazo fixado no Conutiode Reposse.

mi.t - O CONIRAIAUO cfou UNIDAOt üXECUTORA devera dítporxbilizar cAplos dos eamprovantes do despesas ou do oulrss
dOQoncixqs » CONTRATANTE sampro quo soliaiado

CLÁUSULA DEClUA PRIMEIRA-DA PRESTAÇAO OECtMTAS

.11 -APiesiitao de Cordsstaierenie aos iiKUKMiiiananios devera beiapresantiHja ACONTRATAHTE no praiddascAo no liem Vt

dAsi»NDtCÚCSCCRAIS.

11.1 -OuaiKlo a luestapto de etnias.nio ter oncarnlnhada no p«uo fixada, a CONTRATANTE eeliheiaçcrd i> prazo micimade 4S

tlins pata sua apieicnióçOo. ou recoiNnwnlodas rscunes. induldos es rendírnenlos da aptiiafM no marcado fnaneoiro. aUiofizadot

pula nua ̂ LiC

112 - Case o CONIRATAOO crçu UNIOAUE EXECUTORA níc aprasante a pmsiagl» da eeous iwn davclva os tacusea nos

hiriiiris do ilvm wletísi, eo lArmne da prazo eslrdielnirirfc». a CONTRATANTE regisvord a inadlmpHflea na PiATATORUArBRASU.

por onvssio <>a dever de prestar coruas e comuncats o hie aecrgio iie centaoixlsdt analítica, para Iro da instautaffip da Tomada

do Cnuas E^ieciai sob oquelí orgorncreo c edofSc de euirss medidas pari repançao do dano sa eiAno, tec pana M

tespcttsabiszacSo sci.dana ■

It.S- Catn ao repissonranla logal da CONTRATADO prestareorus dos recursos provanlanies das CcnlutDS de Rapasse finnAdos

pelusaus aniacassoies

119 1 - Na unpassUiddada ds aiander ao rfispesle m item otdenoi. deva «pteseMst i CONTRATANTE, e tnsimr na
pLAiAPOfd.lAvtjKAStL dccuiwrco com tusiaeatwas qus dcmciisUem o «npeiftnedü i as medidas adotadas pata o mguarto do

paltkiiMo pObfeo.

11,32 -Ousndo a ptípcssaildade de prestai coisas daeoncr de açto eu omdsao do asecessor, o nave adnSniitradar aolicdara p

■nstauracAo de Tomada de Contas Eipeciai
11.3.3 - Oscasoe lariuilosou <la ioi(a maíM ip^imtKifam o CONTRATADO alou UNIOAOE EXECUTOFUX de proslor com as dos
laciAsos KctbxlM e apicados enstsario o orene de doomanies o jtoUicalivBS 9 CONTRATANTE para anéute • ipanilasiaclo do
Geslni do PmipiDnn

aAUSULA DEatUSEOUNDA-OO ftEC«Jtll<eHTOOETAniPA8 EXTRAOUWARIAS .

SACOUXA: <MÍÜ núuiai linSormacdK, rrclimapiu, witniaM t «toposl
ParapUMairain defldtncla Sudliiva eu delatai (U&nTZESMZ

OmidBirailHGO 7337474
caiáosvb'
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Contrato de Repasse

12 - Hcwi » coberta M Urift •itrwrdbUhè tfo C0NTRATM>0 etai UNOAOS 0(^UTOaA ctos «egunlM eases cm que

(fuloR^csMia:

I  rrzrrrrzr! i

ResniSfe do Pleno de TnbaU»

V»<ifiuçi4 do Retbludo do P/oeesso Udisiàtia inoeia ou «veiiiu

Monulençfto de edivrsio. cot><wIa mensaVnenie aoOe 1B0 dietsem weeuçfto Anano^a

Vlilli nu vtslod* n loco cm quanldadotupanerapmwilonoAA. S4da Perlana

Inlefmtnbiflrtal MPOSMPICCU n^424>30tí e suu allen(tas

Reahariiint da PCF ou TCE

Mo(a(tode cronogOfno

AlmazoqSo de oiçamopio

EiOisAo demole

Ajuale» no«fli*p<«}e<o ou qcojeto

Repragnrnaciode ftemsneuBnle ds obro

IndusaoiMmcU)

Attofaflodeeoeapo

IZt - Ot viiom dM idivifot Mbna eontlan am laMa dnponluel em Mn/fi

: Cuito Unlltrid • Myal HM

RSI.400 00

RS 12.11»00

RS 1.(100.00

RS 13.000 00

RS 0.200.00

RSXOGQ.(»

RS ̂000.00

"rsõTõõõõ

Rsaoeooo

RS 10.600.00

RS 12.00000

RS2S.700Q0

KavInovbrAniwicelSSil IK.

12.2—0 cemprevanlede pagamorto dalailta QxlraoitftnOila OapnBsnlaiio i CONTRATANTE previamente A rcsBreçiDd» aentics

CUUSULA DÉaMA TERCBRA - DA AUDITORU

13 - Qa serviços de audrfoilB serdo realiiMlos OtOUs de. cqitfrole núme e externo da Umlo. tem el<Clir a compolOncii dts

«cgta de coniiolá Intemo a eiltimo do CONTRATrdiO «teu UMOAOE EXECUTORA, cm confonniúaile «em a CepUi^a VI da ncerrie

n* 9X872. d»23«e dexenArode 198&

IX1 - Ê irvte o Bow. a quekiver lempe. do servldoies do Silema de ConinM imarno ao çual oue|e auboniinada a CONTRATANTE

• do Tribunal de Coniat da UriSo a ladet es ales «latos reia^cauaos direta ou U'diiaainert|e com o Insirunwuo patíuado bem com»

ncnlnoisdce<eai(2od[BoOrBs quattio«mmítslsdefiscelizecaoouauítarlt.

I3J-Em sendo evidenuados pelos Oigtoa de Conbois ou Mit«iei1o PObGco vidos bisanãvelx que anpitquem mAeade da kCacAe

reaUooa. o CONTRATADO dever» adolar ai medidas tdnvnistrainm naccssanas i recorr^.çtodoerínD no montante auiabaada

da parcela la apvtada. o que pode mdiw a levarsOo da ap<ova;3a da pioslaçSo do ccnias n a IrisaiiiefAo da Tomada de Contas

Eapemal jadepcndemeraenle da eomuneacle do taloao rnbunal de Cordas <U UríJe e ao Unlll£r>o PObfea

CLAUSUtJ. OÉCmA QUARTA-DAIDENTIRCACXO DAS OBRAS E DAS AÇOES PROMOCIONAIS

14 - E cbtigalorb a idertifLcaplo «to empraendimenw com placa tegundo tnodtlo lomecído peta CONTRATANTE, durante 0 período

do dursçAo da obra. devendo aer ohoda no pmo do at* IS d>K. contados a parili da autcruatio da CONTRATANTE para o nitío

due liabeSioa. sob pena de suspenaSe da kbcreçSo das leeursos Sftjmcelros. observadas n iMtacOes invosias pele Lei EiMoral rT

9.504, da MdRsewnbrodo 1997.

14.1 - Em qualquer oçSo promodonel leleâonadB cem o ob|eie de CoNraie de Repasso terá ebnqetortaméNe destacada a

pamcipatio da COITTRATANIE. do Gestor do Piogrtima bem come o e^ett de apfieatAs dos nuursos. observado o dispMe no $i*

do orl..37 da CcngiitiiicOs redscai sob pene de tuioensSe de Kb«riçae ooi recursos linaneoiros. observadas as ItnAafias imppsi.-vi

pela Lbi Ele<loia)n*9.S04.<la30deseiombrado 1997.

CLAUSULA OEaMAQUINTA -DA VTQENCU

iS-EsiokuitumcnlonteduiIri elelíot aparurda assinalure de Iodas «s parles e sua Vig9ndairil63r.sc4n3daiiioo a^ lusPianim p
encaiT*r'Se4 no graie desoflo no liem VI das CONOtÇòES GEAaiS. pessibaitada o sua prorrogacae medianie Termo Adibvo e

11

SACCAIXAiOBOd 726 OUII (MlonnafBM. mumacect. nitMlSes r eMeiotl
Pata paiicat com dandintáa audlUira ou 4e 'alai 0800 726 24r»

Owideria;qB»7»74;4

(aiia4o«.kr T
27.94]v<Remm ' ' \
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CAÍ\A Conirato de Repasse

apr«v8if&o da CONTRATANTE. conlotnM o disvKio in An. 27, toaia V e Sd". aa Penaria tnieflrirMeaai MP06IMF7CQIJ b*424-, i>«

30«leOi^«iribiode2piBc4uias)lti»a(£ju.

>9

CUUSUU DéCIUASEXTA-OAOESasAOEDA DENÚNCIA.

16- O Cottiraia de Repasfe poderá ssr donurtciado p«r qualnuoe da* paXm a teulruMW a qualquer tempo, ficarão e» Mitlopea

icspoiisan.HS pelu otirigafteB asuvnida» na oua vigéfióa. «edianda^HHhM. iqualmenla. es berialíUDs adquiridos no cneuno

peiiaso. spUcvido. no que couber, a PomtU IruermMsierini MPOGUF/CGU rri 424, de 30 do dezarrArode 2016 e euM aBaraçAes,«

ecmais twmas petiinentt* » nuièns.

1(1.1 - Consmui moirvo para («icéda do Conirole de Repaue o desewnpnmento ite qualquer das dáusulst pacti^da;.

qannlametiie quando eonilsiada oeia CONTRATANTE

I. AuUTiuqaiiitostcairaosenrle&iteordocoinoTTanodsTrsbsrio;

l|. Ainemenoaaeeiiecucáolinanc«<tsaoesi80dui4<laU>eiac9oduprirnnraiuiccU4U.ai:as350<llasdoijIil(nadesbloquélq

(tu recursos, ú excrnsio do desano ru CUusuCa Oulnia liem 5.6. desdo que nSo ceenquaora lUs Itipoiesas de.su.MieiEto

eude ptonuqaqás do prazo, nes leimos do icin 5.9

III, Alalsidéde.dutnccnefaodeWOimacsodeiloeumeniaapresontado.

IV; A ventreapSo de qu-aiquer Qicu)«(Snaa que eiue|o a inslsuraç&o de Tomodn tio Contas Espfidsl.

V. Nto alendimenio ao osposlo no irtose XXX de item 2.2 do presente Hisirumenia

tS.l.l -rAiescdâo do Contraio ca Repasse, ira lorma acima prevtsto e sem que tenham sido os valores reililuldos i Unüo Federal

dpvrdámento carTiqldss, ensejara e insieura^ do Tomads de Contas EtpacaL

CUAUSUtA DÉCIMA SÊTIMA-DO PTWVtMENTOdUUCIALUMIHAR

17 - A «Isifirtúa do reslti;]a do CONTRATADO elou IMCADI: EXECUTWA nio loi consrdenda ObiW a Rlebracio eo pcesenle

iiiniiumenio. em te<4o da decrsio Dttuiv conqeddu nos icrmus uspooiieauos no Contraio de Repasso, a qual outorEOu o cclehraçSo

neve insuumcnia. condiriansda a dectaPo rinal.

17.1 - Ainda que posleriormeiiio regiilanuda a resitipSo apontada no Contraio dc Repasso, 4 desdiencia dn aeda ou a dedaSo

judioai oestovorpvel ao CONTRATADO erau UNOAOE EXECUTORA implcare a deseonsbluíçAe dos ele<los da lupeéUvs iimiiiitr.

com a iMcisao da pmcnio comrsioe n devnlu(ao de iodos os rocwsos que evenluaimenia teidts receoido. stualiados.ni IcRqad»

legaiaoso emyiqor

CLAUSULA décima QTTAVA - DA M-TERAÇAO

IS - o piesente Coidraio do Repasse poden ser aHcrado medianse proposiA devidamenle lormafiuda e JushSceda. a ser

opresentoaa e CONTRATANTE, em no mínima DO itesseriu} dias antoa 4o lircnlno da vlg&iciA vododaaAllerat^.da e^Stedo

Contrato de Rapssao.

la.i - A atieia^So de orazo de vigenea do Coniiaip de Repasse, em decarencia de airaso na spc/atao dos reamos por

lesponsaL-ifidade do Scsicrdo Pisgrema. scrO prornovid» de oilcio' pela CONTRATANTE, iimdeda ao peiioos de atrase voneoado.

Tazenda dissoimediato ecmumeada ao CONTRATADO elou UNIEMDE EXECUTORA.

15.2-AAlieraçaD conimiiiN lelceenic ao valor do Coniieio d» RepassessrdfsAa per ireio de TennoAdiirvo. (icandaam«icra;5o dos

recursos de repassesob deosáo cnlaleral exclusiva de DrgÉa rusponsivo! pela concepção da polltiea piibliea em exeeuçSo.

16.3- S3a TMiedas.as eticroçOes oe CentmpentasiHie resulte em valores Inlsifores «u susenoru aos ftmiles mmimos • midmoe

delinidos na Lei de Uuelnzes OrçanienlOfias.

16.4 - Nos casas om que e aOrmlde a teduçdo eu eidisSede mala ouãtape. pata cenlralos de repasse em exocuçAo e vígenlo*. 6

iivcussiria ascUoiSçSo juariTrcSdA do CONTRATACXTe o sleiditnerudas eondlcAes abalito tDecretOft^B.SMaiSOISI:

SI (100 (epinerite preluizo a tunnensíidece do «bicie paclus4o.

bj ha|.T A rcduçAo oa ponKápaçiio rinanccin do valor de rapuse. propoieonol i reduçdo de metas o etapas cem s devoluçtO

dos recursos tiberados neinlivos ás «tapas e Os meles reduzidas, éiqlusive aqueles pioveníentei da sua tipUaçfla Dnaneaini

cj o CONTRATADO lomtAloe cqntptomsse de arcar com es despesas nee^itlaa 6 Imedlaté operaclonslizaçle do dijélo..

i)uande couber. .

SACCAIXA: osas 72t PIOT linlornwcttti. (rei9<n>iaes;siicc(ieese rk(t>Od
Pa>*pafaaicomd«Ikiendsxv4itnaeò<l«la1*;C8ll07a6]e02

(ANidortKwnxizasTesa

(3l>a4ev.W
ZCIAItiilKrpvo
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CAIXA Contrato de Repasse

d) o ridvo Pltfldd» Trabalho8^B apnvHf» cenieirfilanda oa mifkoiloa.

jOAUSULA DÉaiM NOMA - DAS VEDAÇÕES

19 -Ao OOrTTRATAOOA vedada.

I  Reiornivier m inteoro^U* ou os preiries de ePEcnhirla dn ebiu e aeiv>oos li acctiM pela CONIDATANTn

Industvopwa oseasoseniqualuihaiida aphcsda a La n*. 13.303. de 30 oepcihade 2016.

tl. líealitar rsprogramifOes oeconcrses de «{Uilei ou adequatOes nos a<itiiorejDlsi. cws pio;«l06 de angetdiana mi nas

lermos delelerOfldadsserviço»decfigcnWrtadBSinsHuncnias enqmdiodesnos MvelsI e l-A(S 4* ene |S'<loAii

{^dePonaila Ifaeoiú^sfMataiPDQ/TAfCGU n'42*. de JOde dezcRfira de 20161. citeis na case d* alualaaçte de

preços., sem dleioçSs de mela eo etaps ou tepeauiçao de iretss eueiipas em rezAo de Insufibtncin do» rectvsos
«ignalpwile pactuados, desde que eoservadas a hmasnlidade do ebisia e sus htiiçio (PORTARIA
UirTeRMlNISTERIALMElCGUN*4.48l DE 23 DE MAIO Oê 2C22I;

III. ' Reaütardespesas aiAulode lasa de adminilr»ç3o ev slmUtr.

IV. Pagar, a qualquer lilulo. seividsr ou empregado púbBco. integrante de qusdio de pessoal de scgie ou.entidade pubVna

da Aditrinittiaçdo Oheta ou Intfirela sebo nas lipdicees provbias offl leis Icdoral» cspndicu e na lei do Oncdnaes
OrçarneniàSas:

V. Udfiiar.slndaQuaemeardiercmereeneiai osrMusosparerviaNRdedlverseeaãtlabeleddanelnsmandnto.

VI. ReaáuroeipBsaemdslaanreriorivigtncladolnsirumerdo.

Vil. Efetuar pagamento om dau posiortur d ingíntía do insuwnenp salve sc o (aio geraflor dh despesa lenha «eordde
tlurania a ingênua do insirumanto pattuadcc

Vlil Reoiirar despesas com laias bincadas, muass, (ms ou conrçâo moneiane, mciusivc reierenies a pagameruos ou

nooMmantos lora dos prarov Sinto no «ue se refere is tnsdias e aos piro» dccoitisníus ite atiaeo na ir»-<s(e<£ncsa de

tceuiBos pela CONTRATANTE, e dosds que es prores para paosmema e et pereemuaís i«)am oo meima» apStadas

no'ireiesdo.

IX. Trnnsfenr recuiMS para cIlOcs, aasoeuiçdes de servidores ou quaisquer eniidadet congCnares- exceu para creencs c

etcolss para o aieodimenlo pré-osoolar. quando for o caso.

X. Realiiar despesas cem pubtcMado sebo a de caiáler educafbo, infoimailva ou ds cNierdacio sodtd. dia qual ido

esnsHDnntmea.sn-.ooiosouhnagonsque csmosliempienwçAopessoale desde que prcnslas no plano oePebsIho.

XI. Pagar, a qualquer l>(iAo * empresas piivadss que lenhauí «m seu rxiadm sooeiatio tctvelar piblKo da oWa «i

emprcgnda rio ernptesa piWica, ou de socredsoe de ecoromta msia. da orgSe celebrante, par serviços prestados

tnelutlve censuloiia. assístdncb leoiica ou asumotudas;

Xit U10iar<»rBcutsDsdoimonieConiriiad«RepusaparaconsUu(aedab4mouadeietw<lefaBLeiii*MS4 dulDTT

XIX ApreveSarrsndirrenios dos recursos da Conlia» deRepascn.

XIV. ConipiAarreteaaseni.sidBsdosrsnditn<n(osdeapbcaç8eirionii9e3dollniuic<!iracanw{tinira(>3r6da:

XV. Adotai o legimeilooecüçAorSiels.

XVl! Uhliaai toiacto cujo etttal tenha sido CubKaoo antes da ass-ouluia de presenie Cenfraio de Rcf asso ou da nTns.sto

Laudo do AnUiM Téo^ca. que cemubslantía a anOiise tocrvca da «ngenlutia « a enffse documomal de nbíftio qic

envolva ooca.

3MIL UlBirar CTEE exdusbo para sqtstiçao de equpsmeniM eu para escauctodo oaleio. que nto aunda an «nsposto iq

an. SOA dl Portana Intertranistenal n* 424, de 30d« deicmbro de 2Q10 e tuas alieriçOes.

CLÁUSULA V18ÊSIMA-OOS RETIROS KOCORRÉNQAS E DAS COMUNICAÇÕES

20 - Os deeumenos inslivldnos ou comprobaUnos relalrvoo d oxeeuçèo do Conireto do Repasse diverio ter aptesenimio» run

priglnat ou em sOpla mieniienda

20.1 - At comunteiçoes de fatos eu ocorcdndit lelaNvBS ao Conlriio serlo.censitferatlas como regulaimenic lolias to Inundas na

PlATAFOfUM*SRAS|L ou cniregues por certa protocolada, lelegiacna. (ai ou cortespondinda eteirònlu. com comprovante de

ieeeblmenb.no» endereço» desertes no Sen vm d.» CONDIÇÔes GERAS. ^

i) MlvOnmiaa

SACCAIXA, OSOOtIfi0101 (inlainuçdu,f«(fiinivd«. suiciliemIosaM
tara peste» com dellcianci* suditivi eu da fale; oeoO >26 iaU

OuaiterraiCsn 7>S T4T4



■  PEbRÉ?!íAS.'MA
fnoc.í^Q\C^/20:

I

CAI^A Contrato de Repasse

CLAUSULA VtSÈSIMA PRIMQRA - DA DIVULDAÇAD DE DADOS PESSOAIS SECUNDO A L8PD

v^l -Em.oÈssivónoaaoapiccciiMdn teiGeoI^ PfsleçlaUí OMft&Passoate- LGPD- Lei IS-TOSISOIS. os slgraliitos «ulSíiMm
s^tvulgatào de eeui 4ati»» pa^oAs iouianles nesta Intlnmnto pif« ll>»0e potibeidsM • WispatSnoi.

CUUSULA ViSÊSiMA SECUNDA- DA CONaUAÇÂO E 00 FOfIO

22- As {Utlcs çorpremetem-íe s JutWMMr evenlggi» eortrovèisias. dtco'isSBS«Je piosante íjusto. sempre ((« vlòvet, 1 lenieUy» Oe
concir4(io paarde e Ciinua <te Mediação c de Cenejiiaçfa da AdmInlalTaçlo Fedenl (CCAF), da MvocaPa-OiN&l da UnOo. nos
lenncs de an 37 da lei n* 140. de 2015. do wL 11 da Medida Piovieiría tf 2.1SD4$.'dC ZAde ogoalo de 2001. e de Oeerelo if

11.174. oe I6de neosM de 7032. tUaJpsrsndo O:dio e coned^çt». terá cempetenls pen «aiimit as qwlOes dacomnlcs deste
Cowue de Repnse. o foiods Juaiiça Federal, dcacrtio no nein Vlldu CONDIÇÕES OERAIS. psrfoi^ te !n^ I te ail. 109 da
C«nsiiliriçâeFederai

C-lw eaiarem assim (ustose pactuados Itrmamesie irabomerne. que será assInateKlBs.paiose peles tasuanuraasabauia. p.va
que surta scua etePoa ]wlcfeo3 elegob. em Juboe-ipre dele. aendp esvaídas aa lespecUraa eOplea. que terteo rneerno ualof te
onaipaL

te Ooiembro

UoilÜOsdl

AKitenirã da GO/JTRATAMTir

Nemer UARCO^RELIO SIMÕES CCeUlO
'CPF. e4^S18:W3-8l

AstinaKira te CONTRATADO^

Nome: VAKESSA 003 PRAZERES SANTOS

CPF01S32»,713-13

Testármieibs*

du^
Nane MUDSONNOGUEIRAi Nome ROSEANE MOURA SOUSA

CPF 944.e47.1S3'20

'^IruiifA da Supervbpr «u CpéoieneíAf leépbáHi »n

ÕOiiloiinidsda)

iNarne- DALVANt RODRIQUES PEREIRA DE ARRUDA

'OPF. 267.92AA73.04

77.UII lOMinxtft

SMCMKA;U&»7]60:0t llnlormaçpn.reiliBnatics.sictnOcsecIoeiPtl
Para psuast (om tericUete ludiUva ev da.blli ÚOO 72fi 2457

OtfvldarU;08(fl775 7<Ía
csMa^ev.tt



Pedreiras
Tempo de Reconstnjir
COVEPNO MUNJCJPAl

Declaração Planejamento Licitação

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Programa: Ministério da Agricultura e Pecuária

N" do Contrato; 939341/2022

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato:

Reforma de Mercados municipais de Pedreiras - MA.

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licltatórfo

com a finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima

referenciado conforme segue:

Indicação das submetas que serão licitadas Serão lidtadas em conjunto

separadamente:

Legislação adotada:

Forma de execução:

Utilizará pregão?:

Regime de execução:

Preço sigiíoso?:

(meta única).

( )Lel14.133/2021

Execução indireta

Não

Empreitada preço global

VANESSA DOS

PRAZERES

PEDREIRAS - MA, 22 de dezembro de 2023.

Aiiinado de temia digital
porVANE^OaS PMZEUS
SANT0S{I1S9297I}13

13
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Munídpal de Pedrelras-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS - Avenida Rio Branco • Pedreiras |MA] CNPJ: 06.184.253/0001-49

Fone: 93*3642-aOOO e-mall: pedrelr3s@gn1all.com
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Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Grasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

Iproo.^
\fuS. _
\p.ub^
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: JULIA LOPES PEREIRA DA SILVA

Título Profissional: ArquitctD(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

N» do RRT: SI13477757I00CT001

Data de Cadastro; 06/09/2023

Data de Registro: 09/09/2023

CPF; 604.XXX.XXX-51

do Registro; 0OA262O634

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18

3. PADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Sen/iço/Honorários: R59.570.000,00

Boleto nO 18945028 Pago em: 08/09/2023

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-49

Data de Início: 03/07/2023

Data de Previsão de Término: 12/09/2023

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: MERCADO

Logradouro: RUA DO MERCADO

Bairro: CENTRO

3.1.2 Atividade(s) Técnicajs)

CEP: 65725000

N": S/N

Complemento:

Cidade/UF: PEDREIRAS/MA

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.1 •

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.3-

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.2.3 -

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.2.4-

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.2.2 -

Grupo: PROJETO

Atividade: l.S.l -

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.2 •

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.5 -

incêndio

Levantamento arquitetônico

Projeto arquitetônico de reforma

Projeto de estrutura pré-fabricada

Projeto de estrutura metálica

Projeto de estrutura de concreto

Projeto de Instalações hidrossanitárias prediais

Projeto de instalações prediais de águas pluviais

Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a

Quantidade: 4.00

Unidade: unidade

Quantidade: 4,00

Unidade: unidade

Quantidade: 4,00

Unidade: unidade

Quantidade: 4,00

Unidade: unidade

Quantidade: 4,00

Unidade: unidade

Quantidade; 4,00

Unidade: unidade

Quantidade: 2,00

Unidade: unidade

Quantidade: 4,00

Unidade: unidade



/B.
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT 13477757

Grupo; PROJETO Quantidade: 4,00

Atividade: 1.5,7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: unidade

Grupo; PROJETO Quantidade; 1.00

Atividade; 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade; unidade

Grupo: PROJETO Quantidade; 4,00

Atividade; 1.1.6 - Projeto de adequação de acessibilidade Unidade; unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia; Comerciai

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

REFORMA DE MERCADOS MUNICIPAIS DE PEDREIRAS - MA

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1° do art. 56 da Lei n^ 13146, de 06

de Julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N» do RRT

SI13477757I00CT0O1

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

06/09/2023

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as Informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinada eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JULIA LOPES PEREIRA DA SILVA,
registro CAU n® 00A2620634. na data e hora; 06/09/2023 16:21:24, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; https;//siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo7fonn=Servlcos. ou
via QRCode.

goubr
Documrnra Mtinjda

J lAUlOKS PEREIRAOA «iV*
Uau'Ii;C»/2C23il>t2:l4 03M
V.tiftciiivAmhtrpaV/ualIdM.lu^^u.tiF

A autsnlicldiidc dcslc eRT poete ser vcrifloada em: hUps://siccau.caubrgav.br/app/view/sigM/cxu:nis?(onn''Sendt»s, ou vln QRCodc.
Documento impresso eiu: 11/09/2023 às 09:43:01 por. siccau. ip 10.244.8.39.



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C /V _IWI A
Lei n'6.496, de 7 de dezembro de 1977 WlxCM l'l>\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230683a59

INICIAL

1. RaponsávelT6cnlco

ALICIA LUNA DE SOUZA

Titulo profissianBl: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contraio

Conlralanle: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Complemento:

Cidade: PEDREIRAS

RNP: 1916132228

Registro: 117S89MA

CPF/CNPJ: 06.184.2S3/000149

Bairro: CENTRO

UF:MA

Contratir: NSo espoeincado Celebrado em:

Valor: RS 9.570.000,00 Tipodeccntralanie: Pessoa JuridICBdo DlioHoPúbllee

Ação Institucional: Agricultura lamlllar

CEP; U72S0pã-

Código: NSo Espocilicado

3.09dos<ÍaObia/Servlça

RUA 00 MERCADO N*: S/N

Complemenlo: Bairro: CENTRO

Cidade: PEDREIRAS UF: MA CEP: 95725000

Data de Inicio: 03/07/2023 Previsão de lèrmirw; 08/09/2023 Coordenadas Geográficas: 4.569418,44.802178

Finalidade: Código: Não Espocilica

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

4. AOvIdade Técnica

14 - Elaboração

80 - «■ofalo > CCWSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE VEDAÇAO > #1.1.8.1 • EM ALVENARIA
•  80 - Projeto =■ CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > «1.44 • DE

LIGAÇAO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA
•  60 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > «1.4.5 - DE

.  tIGAÇAO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO
'80 - Projelo > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2,3 - DE
APLICAÇAO de CONCRETO
80 • Projelo > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.5 - DE
IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA A CONSTRUÇÃO CIVIL
80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTAUÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSAO >«11.10.1.2 ■ PARA FINS COMERCIAIS
80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SlTPERFtCIAIS > «2.9.1.1 • EM
ALVENARIA DE PEDRA

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS

80 - Prcjoto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO OE ACUA > «8.1.3S - INSTALAÇO^ HIDRÁULICAS EM
SISTEMAS CS ASASTEOMENTO OE ÃGUA
80 • Pn^to » SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS OE COMBATE A INCÊNDIOS > «43.4.3 - DE LOCAUZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCENOIO

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRE-MOLOAOOS E PRÉ-FASRICADOS > «2.8.3 - DE LAJES
PRÊ-FABRICADAS

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E AR6AMASSA ARMADA > «2.1.1 •
OEESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 • Protelo > ESTRLmjRAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS » #2.9.1.2 - EM
SAPATAS ISOLADAS

35 - El3tx>raçao da orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE VEDAÇAO > «1.1.8.1
• EM ALVENARIA

35 - Elaboração do orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTJÜu^ÇOES HIDROSSANITÂRIAS >
#1.4.4 • DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA
35 - Elaboração do orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INST/U.AÇOES HIDROSSANITÂRIAS >
#1.4.5- DE LIGAÇÃO INDIVIDUM. DE REDE DE ESGOTO
35 - Elaboração do orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#1.2.3 • DE APLICAÇÃO OE CONCRETO

CPF/CNPJ; 08.184.253/0001-49

Oeimtidada UnIc

482.15

4.00
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART OBRA / SERVIÇO
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l»IAA N® MA20230683859

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

35 - Elabwsçâo da oiçamehto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#1^.5 - OE IMPERMEABILIZAÇÃO APUCADA A CONSTRUÇÃO CIVIL

35 ■ Elaboração da orçamenlo > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > OE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.12 - PARA FINS COMERCIAIS

35 - Baboração da orçamanlo > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
>#2.9.1.1 - EM ALVENARIA OE PEDRA

35 - Elaboração de orçamenlo > CEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTUFiA DE VALAS

35 - Eiaboraçáo de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA OE ABASTECIMENTO
AGUA > DE SISTEMA OE ABASTECIMENTO DE AGUA > #8.1.3.5 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA

35 - Babaraçao de orçamento > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E
CATÁSTROFES > EOUlPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - OE LOCALIZ/tÇAO
OE EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

35 - Elaboração da orçamento > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRE-FABRICAOOS > #26.3 •
DE LAJES PRE-FASraCAOAS

35 ■ Elaboraçdo de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 • Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
> #2.9.1.2 • EM SAPATAS ISOLADAS

t:,'í:rv5S^^ M

Apús a conclusão dasatlvldades tôcnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART de Projeto Básico e Orçamentário de Reforma de Mercados Municipais de Pedreiras-MA.

6. DacloraçSes

. Declaro Que estou cumprindo as regras da acessibilldade previstas nas noimos tacnicss da ABNT. na legislação especifica a no docreio n.
529612004.

- Cláusula Compromtssória: Ouaiquor conflito ou IWglo originado do prasenie contrato, bem como sua inlorpramção ou execução, será resohrido por
arbitragem, de acordo coma Lei no. 9.307, de 23 de aetembra de 199S, por melo do CentrodeMcdlaçãooArtfliragem-CMA vinculado ao Crea<MA,
nos termos do respectivo regulamemo dearbitregem que. expressamente, as partes declaram concordar.

Oolumrfito 4ÍfiíC4lmen(v

7. EnUdadede Claaae finulv
UFMA-UNIVERSIDADE FEDERALDOMARANHAO

VmIf «rn hltpt7/vãlTd6r.ÍÜ.KBV.bT

. 8. Asaintíufas

Oedato serem verdadeiras es Informações acima AUCIA LUNA OE SOUZA .CPF: l)63J7S.12Ma

Local Saia PftffEITURA»JNtCIPAL0EPEDREUIA8-CNPJ:e6.1f4jeSAHM1U»

9, Informações

* A ART õ válida somente quando quitada, mediante apreseniaçáo do compravanio do pagamento ou conteráncla no site do Crea.

10, Valor

ValordaART: R$254,S9 Registrada em: ll/0tf2023 Valorpago: R$2$4,S9 NusoNúmi^: B304948782

AaulanlicklaSaSesla ART pcSaserwinllcaSa«m:riUpe'//(iraa.n<a.silaii.com.birpiiS''m<, corT<aclinv(L-B>Wl)y
Impm» am: ttroai2023 ás 1120 03 por. ip. 192. toa tOD.t
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAN|
CNPJ: 06.I84.2S3/0001-49

Site: hltps://www.pedrciras.nia.gov.br/

TEMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Pelo presente, após análise do Projeto Básico, e considerando os elementos nele

contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender ás necessidades do

Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente projeto constante nos autos do processo

administrativo n° 2201001/2024. por atender as exigências previstas no inciso XXV do caput

do art. 6" da Lei n° 14.133/2021, com vistas à realização de procedimento para Seleção da

proposta apta a gerar o resultado visando a Contratação de empresa de engenharia para

prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme

contrato de repasse n° 939341/MAPA/CAIXA.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, c por não se tratar de

procedimento com Sistema de Registro de Preços, de que trata o art. 9" do Decreto Federal n°

11.462/23, conforme dispõe § 2" do caput.

Pedreiras (MA), 23 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

MARCOS BURNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abüio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
E-mail: inrracstrtura@pedreiras.ma.gov.br
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2201001/2024, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, atesta a necessidade da Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme contrato de repasse
n° 939341/MAPA/CAIXA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Alicia Luna de Souza - (Engenheira Civil), Integrante
Requisitante:

II. Rayane Ribeiro Galvão - (Engenheira Civil), Integrante
Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6®, do decreto Municipal n" 012/2023.

Pedreiras (MA), 23 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

íM .
Brunien iMarcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
E-mail: inrracstrtura@pedrciras.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presenle documcnio caracteriza a primeira elapa da fase de planejamcmo e apresenta os

devidos estudos para a contralação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal c estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a me

lhor solução para supri-la, cm observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de realização de Contratação de
empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pe-

dreiras/MA, conforme contraio de repasse n° 93934)/MAPA/CAlXA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a para

prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreira.s/MA. conforme

contrato de repasse n" 939341/MAPA/CAfXA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens
e ferramentas para sua execução, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus pa
drões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xlll. da Lei Federal n®
14.133/2021:

2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de
serviço;
2.1.3. O prazo de execução será de 03 (três) meses;
2.1.4. O prazo dc vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura,
prorrogável na forma da Lei n® 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.
2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais
ajustes e/ou modificações;
2.1.6. A contratação será realizada por meio dc licitação, registro de preço, com critério de
avaliação dc maior desconto, nos termos dos artigos 6®, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos
da Lei Federal n® 14.133/2021;

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam cm ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
E-mail: infraeslrtura@pedrciras.mu.gov.br
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2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A presente contratação tem-se necessária, diante da atual situação que se encontra os
mercados públicos com significativa deterioração pelo uso, motivo pelo qual, diante do des
gaste das instalações, estruturais, instalações elétricas, sanitárias etc., toma-se pertinente a
presente contratação, para posterior execução nos termos do projeto elaborado.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a
gerar a contratação mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA;

2.3.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licltantes, bem como
a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifesta
mente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

2.4. Contratação e o Planejamento

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no plmiejamento desta Admi
nistração.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há vari

edade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de enge

nharia, a pesquisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de pre

ços como SÍNAPI/ORSE/SINFRA e composições próprias e demais para fins de estimativa

de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$
9.570.000,00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos estará prevista no projeto básico, onde demonstraram

os itens e quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administra
tiva, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto téc
nico e econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descri
tos;

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no
SINAPI/ORSE/SINFRA, composições próprias ou outros bancos de preços;

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pedrciras.ina.gov.br
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6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali
zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de em
presa que seja especializada para realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia para prestação de servi
ços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA. conforme contrato de repasse n"
939341/MAPA/CAIXA;
7.2. O licitanle vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de
serviços;
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues direta
mente no locai, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos
materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na" entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsá
vel da empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acor
dadas no contrato;
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de
atesto na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a em
presa contratante e a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo
com as especificações, ou a execução do serviço não seja condizente com o contratado, o pro
duto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o
item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por
conta da empresa contratada;
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;
7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do
servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Nos termos do arl. 47, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na apli
cação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a res
ponsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da compe
tição e de evitar a concentração de mercado.

9. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA .ADEQUAÇÃO
9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do
contrato.

Avenida Abílio Monteiro, a° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pcdrciras.ma.gov,br
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

lO.I. NSo se faz necessária a realização de conlratações correlatas e/ou inierdependentes para

a viabilidade c contratação desta demanda.

!!. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;
11.2. Ademais, para que a pretendida contratação lenha sucesso, é preciso que outras etapas
sejam concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação cm Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
i) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos c/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Não se aplica, por tratar-se de atividades comuns.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao aiendimenio da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos servi

ços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão do Flano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 2201001/2024 e apro

vada por meio do despacho da Autoridade competente.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
E-mail: infraestrtura@pcdrciras.nia.gov.br
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15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Alicia Luna de Souza

Engenheira Civil
Integrante Requisitante

RayanwQDeiro Galvao
Engenheira Civil
Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Marcos Bninicri de Freitas
Secretário Municipal de InJraesirulura e Urbanismo

'■'i '

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho — Pedreiras/MA,
E-maíl: infraestrtura@pedrciras.ma.gov.br
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Pedreiras/MA, 25 de janeiro de 2024.
MEMORANDO

PROC. ADMN. N" 2201001/2024

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Prezada Sr.®

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária e impacto orçamentário

disponível no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo visando a

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma de marcados

municipais de Pedreiras/MA, conforme contrato de repasse n® 939341/MAPA/CAiXA, no

valor estimado de R$ 9.570.000,00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais).

Atenciosamente,

MARCOS BR DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-maíl: infraestrtura@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREII

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Iniraestrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa de engenharia para a

prestação de serviços de reforma de mercados municipais de Pedreiras - MA, de acordo com
o contrato de repasse n°93934l/MAPA/CAIXA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.014 Ampliação e adequação do mercado das frutas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 25 de janeiro de 2024.

Atenciosamente. ò

Francísca Beatriz Frapco^SUva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9- Portaria n"33/2021

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO --ÍU
1  ORÇAMENTÁRIO E FESANCEIRO ■ I

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para a
prestação de serviços de reforma de mercados municipais de Pedreiras - MA, de acordo com
o contrato de repasse n°939341/MAPA/CAIXA, conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15451 0011 1.014 Ampliação e adequação do mercado das frutas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Fonte de Recursos: 1700000000 - Outros Convênios da União

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Valor da Despesa: R$ 9.570.000,00

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 6,1408%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: R$ 26.966.858,39

Impacto Orçamentário: 35,48%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 6,1408% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Mxmicipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 35,48%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 25 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. ' ._Ly /

Francisca Bektf4e^rajigpr^lva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri de Freitas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o objeto, a Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme contrato de repasse
n° 93934!/MAPA/CAIXA, conforme termo de referência, cujas despesas serão empenhadas

na Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.014 - Ampliação e adequação do mercado das

frutas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00-Obras e Instalações
FONTE DE RECURSOS: 1700000000 - Outros Convênio da União

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribuí-se um custo estimado de

R$ 9.570.000,00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais).

Pedreiras/MA, 25 de janeiro de 2024.

Marcos B^meri de Freitas
Secretário Municipal de Infraestrutura e Planejamento

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@|>cdreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARAMIAO I n

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ~

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFILVESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silo: Íi1lp.s://www.pedrcin)s.infl.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma de

marcados municipais de Pcdreíras/MA, conforme contrato de repasse n"

939341/MAPA/CArXA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com

a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras/MA, 25 de janeiro de 2024.

iM
lucn cMarcos Bruucri dc Freitas

Secretário Municipal de Infracstruiura e Planejamento

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenbo - Pedreiras/MA,
E-niflil: lnrracstrtura@pc(lreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO L- ' ■ =
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: fattps://www.pedreiras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 22 de janeiro de 2024, com vistas à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma de marcados

municipais de Pedreiras/MA, conforme contrato de repasse n° 939341/MAPA/CAIXA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Concorrência, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para providências

necessárias, quanto da elaboração das minutas do edital e contrato, para prosseguimento com

os demais atos legais.

Segue em anexo os atos de nomeações do Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, Coordenadora Geral de Protocolo e da Contadora da Prefeitura Municipal.

Pedreiras/MA, 25 de janeiro de 2024.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARy\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I8-1.253/0001-49

Site: hllps://www.pc(lrcirus.ina.gov.br/

PORTARIA n' 004/2021 - GP

'NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1

1)0 município de pedreiras -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Eslado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe suo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPFN** 015.389.656-66 e RG N" 540593175 para o Cargo de Provimento

ein Comissão de Secretário de Infra-estrutura e Urbanismo, DAS-1. lotado na

Secretaria de infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2"- Esta portaria entra cm vigorna data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 dc janeiro dc2021.

VANESSA DOS PR/«EItÉS SANTOS

Prefeita Municipal

Pereiras
Tempo de Reconstruir
COVtaHO MtJHtCIPA'.



priORd^r

"NOMEIA SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DAS» l-DGLMtfNTCIPIO OE PED-REIRAS^^MA^ív

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhâo,-VANESSA-DOS—
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear o Sr. Francisco Rodrigues Morais Filho , inscrito sob o CPF N® 787.574.793-72 e RG
N° 1866.791SSP-PÍ para o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Planejamento, DAS-1,

lotado na Secretaria de Planejamento, desta Prefeitura a partir de 04 de janeiro de 2021.
Artigo 2® - Esta portaria entra era vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PORTARIA n® 004/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1 DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS , inscrito sob o CPF N® 015.389.656-66 e
RG N® 540593175 para o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Infra-estrutura e Urbanismo,
DAS-1, lotado na Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal a partir de 04 de

janeiro de 2021.
Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PORTARIA n® 005/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO DE JUVENTUDE DAS- 1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Mimicipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I® - Nomear o Sr. Jose Domingos Galvão Viana, inscrito sob o CPF N" 025.846.023-77 e RG N®
012652661999-8 para o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Juventude, DAS-1, lotado na

Secretaria de Juventude, desta Prefeitura Municipal a partir de 04 de janeiro de 2021.
Artigo 2® - Esta port^a entra em vigor na data dc sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS



ESTADO DO MAIt\NHÁO i'' ^
PREFEITURA MIMCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2P3/000M9

Si(c: bttps://tvwn.petlrein)s.inâ.|>ov.br/

PORTARU n» 033/2021 - GP

-NOMEIA CONTADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhao, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear a Si^. Fraiicísca Beatriz Franco Silva Viana,

inscrito sob o CPF 609.895.593-00 e RG N" 0257734320038 SSP - MA para o Cargo

de Provimento em Comissão de Contadora Da Prefeitura Municipal, lotada na

Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de

06 de janeiro de 2021. .

Artigo 2" • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVIONO MUMtCirAL



I
PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^/0001-49

Sile: ii(tps:/Airww.{>edrcínujiu.govJ]r/

PORTARIA N" 287/2021 - GP

'NOMEIA COORDENADORA DE

PROTOCOLO GERAL DO MlíNICIPIO

DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipai de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no aso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear a Sr* Letida Bonfim de Oliveira, inscrita sob o

CPF N* 092.197.753-01 e RG N"* 064466332018-9 SSB'MA, para o Cargo de Provimento cm

Comissão de. Coordenadora de Protocolo Gerai, lotada na Secretaria Municipal de

Administração de Pedrcíias-MA, d^ta Prefeitura Municipai de Pedreiras.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras iP de dezembro de 2021.

Prefeita Municipal

Pedreiras
T  d

i
empo
C O V I B )

> e Reconstruir
NO HUNtCtBAt



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2201001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 22/01/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vc, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marcos Bruoicrí de Freitas,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o subscrevo.

1.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispen
sa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Projeto Básico;

c) Estudo técnico preliminar;

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto:

e) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa;

f) Autorização; e

g) Autuação do Processo.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n^ 220100/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis
mo.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de
refonna de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme contrato de repasse n"
939341/MAPA/CAIXA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Concorrência Eletrônica, nos termos do Art. 28, In

ciso II da Lei Federal n°. 14133/2021.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-raail: infraestrtüra@pedreiras.ma.gov.br

Página I de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://n'mv.pcdrciras.[na.gov.br/

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 9.570.000,00 (nove milhões quinhentos e
setenta mil reais) conforme projeto básico.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.014 - Ampliação c adequação do mercado das

frutas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 —Obras e Instalações

FONTE DE RECURSOS: 1700000000 - Outros Convênio da União

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 023/2023 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, 25 de janeiro de 2024.

Marcos BriNtícri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pcdreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 2
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KSTAÜO IH) MAR.ANHAO

PREFEITI RA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Silc: littps;//nwM.p«drrinis.nii.8ov.br/
E-maii: )^abiDeI^:fptd^ri^as.ma.sov.br

DECRETO DE (II DE MARC O DE 2023.

"REGl LíV.MENTA A LEI N''I4.133, DE 1" DE ABRIL

DE 2021. QLE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMIMSTILATIVOS. NO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no u.so de suas atribuições legais, confonnc disposto no art. õS, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município.

DECRETA:

CAPITl LOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei n"!*! 133, de 1® de abril de 2021, que dispõe
sobre Licttaçõe.9 e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de
Pedreiras - MA.

.Ari. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os Órgãos da Administração Direta do
Poder Executivo Municipal de Pedreiras - MA. Autarquias. Fundações, Fundos Especiais e as
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais c suas subsidiárias, regidas|x:la Lei n" 13.3U3. de 3Ü de junho de 2016.

Art 3° Na aplicação deste Dccrciu. serão observados os principies da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interes.sc público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da cdcácia. da

segregação de funções, da motivação, da vincuinção ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicidade e do dc.scnvolvinicnto □acionai sustcmável, assim como as disposições do
Dccreio-Lei n"4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei dc Introdução às Normas do Direito
Bra.siieiro).

Pedreiras
Tempo
c O V r d '

I de Reconstruir
NO MUNlClPAl



ESTADO DO MAIOVNIIAO

PREFEH í;il\ municipal de pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silr: h(tps://tvivw.p«d rcinis.iua.80v.br/
E-maíl: gnl)mcie<9pedrciras.ina.gov.br

CAPITULO II

DOS .AGENTES Ql E ATl .AM NO PROCESSO DE CONTR.VTAÇÃO

Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, confoimc o caso, á Comissão de ConDaiação,
incumbe a condução du fase c\tema do processo lícitatórío. incluindo o recebimento e o

Julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;

II • receber, examinar c decidir as impugnações c os pedidos de esclarecimentos ao edital

e aos anexos, aldm dc poder requisitar subsidies foiinais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

edital;

IV - coordenar u sessão pública e o envio de lances, quando for o ca.so;

V - verificar e Julgar a.s condições de habilitação;

Vi - sanear erros ou falhas que nSo alterem a substância dos propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade Jurídico;

VII - receber, examinar e decidir os r^ursos c encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

Vlll - indicar o vencedor do certame;

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - encaminhar o processo dev idamente instniido à autoridade competente e propor a
sua homologação.

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe. no que
couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo dc outras tarefas inerentes a e&sa

modalidade.

vi 2" Caberá ao Agente dc Contratação ou á Comissão de Contratação, além dos
procediiTiunlusuu.xiliuru.saquc se refere a Lei n°]4.133, de r de abril de 2021. a instrução dos

processos de contratação direta nos temios do art. 72 da ciiada Lei

3" O Agente dc Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros pcimanemcs do
Município, ou cedidos dc outros órgãos ou entidades para aluar na Prefeitura.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
C0VE9*9C MUKrCtrAC
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFElTl-R/\ MLMCIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.I84.253/ÜUÜM9

Siir: btlps:/M-w>v.|>«<lreirfts.nia.e»v,hr/
C-mnil: gftbiiieiei'^pedreiras.ma.gov.br

§ 4" O Agente dc Contratação e a Comissão dc Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos dc asscssoramcnto jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por. no mínimo. 3 (três) membros, dentre servidores
eletivos ou ocupantes dc cargos em comissão da Prelcilura ou cedidos dc outros órgãos ou
entidades.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela

condução do certame será designado Pregueiro

§ 7" O Julgamento de impugnações a dispositivos editalicios caberá ao Agente de
Contratação, que será realizado no prazo previsto na lei c publicado na imprensa ofícial.

§ S'' No caso do acolhimento de impugnação que resulte em mudança substancial, o

edital será republicado com a antecedência temporal definida em lei. Caso soja situação simples
que não implique em alteração de propostas ou a inserção de novos documentos, a decisão será
apenas comunicada aos licitantes participantes.

Art. 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos
de que trata a Lei n° 14.133, dc PdcabríldcIÜ^Laautoridáde municipal observará o seguinte:

I - a designação dc agentes públicos deve con.siderar a sua formação acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado.

lí - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público psii
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

lil previamente á designação, vcrificar-sc-á o comprometimento concomitante do
agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com
vistas a uma adequada fiscalização contratual

CAPITULO UI

DO PLANO DE CON i R.\ IACÕES ANUAL

Ari. 6° O,Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo dc
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua cumpelência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectiva.s leis orçamentárias.
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano dc Comraiaçõo!) Anual do Município.
obser\'ar-se-á como parâmetro norma(i\'u, no que couber, o disposto na Instrução Nonnatíva

I. dc 1Ü dc janeiro de 2019, da Secretaria dc Gestão do Minústério da Economia.

CAPITIILO l\

DO ESTUDO TÉC NICO PRELIMINAR

Art. 7" Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à aquisição dc bens c á contratação dc serviços e obras, inclusive locação e

contratações de soluções dc íecnologia da Informação c Comunicação - TIC, ressalvado o
disposto no art. 8°.

Art 8° Em âmbito muttícipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional

nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos! eli do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1° dc abril dc 202), independentemente
da forma de contratação;

[| - dispensas de licitação previstas nos incisos VII. VIU. du art. 75. da Lei n" 14.133,
de rdeabril dc2021;

111 - inexigibilidade de licitação previstas nos incisos 1,11, III, IV c V do art. 74 da Lei
n" 14,I33,de 2021.

IV - contratação de remanescente nos lermos dos §§ 2" a 7° do art. 90 da Lei n" 14 133,

de rde abril de 2021;

V - contratações cuja modelagem aduiuda siga u padrão majoritariamenie adotado por

outros órgãos públicos no Estado do Maranhão, ou que decorra de documento técnico específico
elaborado por profissional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar,
elaborado por Nutricionistu.

Ví - quando sc tratar dc obra ou serviço de engenharia objeto de transferência voluntária
celebrada com a União uu com o Estado do Maranhão, ou objeto dc termo de cooperação ou
instrumento congênere firmado com entidade pnvada. cm que haja anteprojeto ou projeto
básico prê-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade conccdentc:

VII - quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do
Ministério da Economia, disponíveis em https:.'ww\v.gav,bn'compras/pi-brrágente-
publico/cademos-dc-logistica, ou cm diretrizes oficiais do Governo Federal, como. por
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exemplo, na InslTuçâo Normativa Scgc&'MEn°05/2017. para serv iços terceirizados: na Portaria
SOD/ME n" 844/2022. para outsourcing de impressão, c na Portaria SGD/ME n° 5.651/2022,
para contratação vi.sando ao desenvulvimemo, manutençüo e a sustentação de software;

VIII • quaisquer alterações contratais realizada.s por meio de Termo Aditivo ou
Aposiilamento, inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços
contínuos.

IX • quaisquer alluruçòvs contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apustilamento, inclusive acré.vcimos quantiiaiivos e prorrogações contratuais relativas a
serv iços contínuos.

CAPITULO V

DO CATALOGO ELE I ROMCO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

ArL 9° O Município elaborará catálogo eletromco de [ladronizaçâo de compra.s, serviços
e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da
fase interna de liciutções. assim como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único. liiiquanio não for elaborado o catálogo eletrônico a que .se refere
ocaput. será adoUido, nos termos do art. 19,11. da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. os
Catálogos CATMAT e CATSHR, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los

.ArL 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão
ser de qualidade comum, não superior á necessária para cumprir as ilnalidades ás quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos dc la\o.

ü 1" Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
pnxluto que. atendendo dc forma satisfatória á demanda a que .se {vopcc, apresente o melhor
preço.

ü 2° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob o.s aspectos de qualidade
e preço, superior ao necessário paru a execução du objeto c satisfação das necessidades da
Administração Municipal.
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CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

ArL It.No procedimcntD de pesquisa de preços realizado cm âmbito municipaJ. os
parâmetros previstos no § 1" do ati 23 da Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021, sâo
autoaplícáveis. no que couber.

Art. 12. Adolar-sc-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do
art, 23 da Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021, desconsiderados os s-alorcs incxcquivcis,

inconsistentes c os excessivomeme elevados.
#

§ r A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § Tdo art. 23 da Lei n®
14.133, de r de abril dc 2021. o valor estimado poderá ser. a critério da Administração, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justiricados nos autos pelo ycslor

responsável e aprovados pela autoridade competente.

^ 2® Os preços coletados devem ser aitalisados de forma crítica, cm especial, quando
houver gnmde variação entre os valores apresentados.

§ 3® A desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente jusuficada nos autos.

.Art. 13. Na pesquisa de preço relativa ás contratações dc prestação dc serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como puràmemo normativo, no que couber,
o disposto na instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do
Ministéno da Economia.

ArL 14. Na elaboração do orçamento de referencia de obras c serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar dc recursos própnos. obscrvar-sc-á

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n" 7.983, de 8 de
abril de 2ÜI3, c na Portaria Interministeríal 13.395. de 5 de junho de 202i),
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CAPm LO vn

DO PROGÍLVMA DE l^T£GRlDADE

Afl. 15. Nas coniraiaçõcs de obras, serviços e lumecimemos de grande vuilo, o edital
deverá prever a obrígaioriodadc de iinplaniaçã» de programa de miegridadc pelo licilante
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como
parâmetro normativo para a elaboração do programa c sua implemcniação, no que couber, o
disposto no Capitulo IV do Decreto I-edcral n° 8.420, de 18 de março de 2015.

Parágraro único. Decorrido o prazo de 6 ( seis) meses indicado no caput sem o início da

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sanções administrativas cm função de ínadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório c ampla dcfesa.

CAPITlíLO VIU

DAS POLÍTIC.AS PÍIBLICA.S APLICADAS AO PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO

Ari. 16. Na.s licitações para obras, serviços de engenharia ou para a amtralação dc

serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a
critério da autoridade que o ex|>edir, exigir que até 5*^0 da mão de obra re.sponsáveI pela
c.xccução dn objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egre.ssu.s do sistema prisional, pcnnitida a exigência cumulativa no
mesmo instrumento convocatório.

Art. 17. Nas licitações municipais, não sc preverá a margem de preferência referida no
art. 26 da Lei n' 14.l33.de Pde abril de 2021,

CAPITIT.O IX

DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão obsenados os seguintes
procedimentos operacionais:
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I - rcaii^ção dc avaliação previa dos ben.s a serem leiloados, que deverá ser feita com
ba.se nu.s seus preços dc mercado, a partir da qual serào fixados os valores mínimos para
arrcmataçSo.

II - designação de um Agente de Contratação para aluar como loilociro, o qual contará
com o auxilio de^quipc de Apoio conforme disposto no § 5" do art. 4° deste regulamento, ou,
allcmativamenie. contratação dc um leiloeiro oficial para conduzir o ccrtamc.

lil - ulaboniçâo do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição

dos bens. seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos

bens arrematados, condição para partici[»ção, dentre outros.

IV -- realização .da sc.ssão pública em que serão recebidos os lances c, ao final,
declarados os vencedores dos lotes licitados. •

§ 1° O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação porparie dos

ticitantcs.

§ 2" A scs.são pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e infonnações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

{j 3" Se optar pela reafização de leilão por intennèdio de leiloeiro oficial, u
Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão

e adotar o critério dc julgaineuto dc maior desconto para as comis.sÕes a serem cobradas,
utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida
profissão c observados os valores dos bens a serem leiloados.

CAPITULO X

DO C lCl.O DE VIDA DO OBJETO LIC ITADO

Art 19. Desde que objetívamenic mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo dc vida do
objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispéndio para a
Administração Pública Municipal.

§ r A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda nu fase dc planejamento

da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

li 2" Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação c
impacto ambientai, poderão ser utílí/ado.s parâmetros diversos, tais como históricos de
contratos anteriores, séries cslatisticas dispimiveis. míbnnaçòcs con.stantcs dc publicações
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especializadas, métodos dc cálculo usualmente aceito.s ou e\'entualmente previstos cm
legislação, trabalhos técnicos e acadcinicos. dentre outros.

CAPITULO XI

DO JULGAMENTO POR l ÊCNICA E PREÇO

.Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicávcl o disposto nos §§ 3"
c4° doart. 88 da Lei n° 14.133. de I°dc abril de 2021, cabendo aa edital da licitação detalhar
a forma dc cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XII

DA CONTRATAÇÃO DE SOITWARE DE USO DISSEMINADO

Art 21.0 processo de gestão estratégica da.s contratações de software de uso
disseminado no Município deve terem conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
cunfíança, a usabíJidadc e considerar ainda a relação ctisto-bcnencio, devendo a contratação (te
licença.s ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica dc contratações de
software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no
Capítulo II da Instrução Normativa n" 01, dc 04 dc abril dc 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria n"
778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPÍl ULO Xill

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art 22. Como critério de desempate previsto no art. ftO, III. da Lei n° 14.133, de Tdc

abril de 2021, paxa efeito de comprovação dc desenvolvimento, pelo licitante, de ações de
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equidade enire homens e mulheres no ambiente de irabalho, poderio ser consideradas no edital
de licitação, desde que comprovadamenie implemeiitada.s, políticas Internas tais como
progmmas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade cnirc homens c

mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição
equánimc dc gõneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

§ r Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada prclerência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por.

I - empresas estabelecidas no Município;

ÍI - empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão; '

II • empresas brasileiras;
w

II! - empresas que invistam em pesquisa e nu desenvolvimento de tecnologia no Pais;

IV • empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12 187, de
29 de dezembro de 2009.

§ 1" As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto
no arl. 44 da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro dc 2006.

CAPITLLO XIV

DA NEGOCIAÇ.ÂO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

.\rt. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente dc
Contratação ou a Comissão dc Contratação poderá oferecer contraproposta.

c:apitiilo XV

DA aABlLIT.AÇ.ÀO

Arl. 24. Para efeito de verifíeaçãu dos documentos de habilitação, será pennítida, desde
que prevista cm edital, a sua realização por processo clclruníco de comunicação a distância,
ainda que se trate dc licitação realizada presencialmente nos termos do § 5" do arl. 17 do Lei n"
14.133, dc I" dc abril de 202 í, assegurado aos demais íícitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.
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Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, prcsumc-se a
devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos
assinados digitalmentc com padrão ICP-Brasil.

An. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e ser\ iços de engenharia, os atestados de capacidade tecnico-profissional

e técnico-operacionai poderão ser substituídos por outra prova de que o profis.sional ou a
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contraio ou notas fiscais
abrangendo a execução de objciu compatível com o licitado, desde que, eni qualquer caso, o
Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais
informações.

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que.
comprovadamcnte, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV
docaputdo art 156 da Lei n® 14.133. de rde abril de 2021. em decorrência de orientação

proposta, de prescrição técnica ou de c|ualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPrrtm xvi

PARTICIPAÇÃO DE EMPRES.VS ESTR^VNGEIRAS

Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais,

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, odisposto

na Instrução Normativa n® 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia

CAPITULO XVII

DOSf.STE.MA DE REGJSTRO DE PREÇOS

Art. 28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema dc registro de preços

para conlraiação dc bens e serviços comuns, inclusive dc cngenhana, sendo vedada a adoção
do sistema de registro dc preços para contratação dc obras de engenharia, bem como nas

hipóteses de dispensa e incxigibilidadc de licitação.

i
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.4rt. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema dc registro de preços
poderão .ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1" Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a
cotação de quantitativo inferior ao má-vimo previsto no edital, sob pena de desclassincaçào.

§ 2° O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo

da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do liciiante na elaboração
da sua proposta, sem que isso represente uu as.segure ao foniecedur direito subjetivo â
contratação.

Art. 30. Nos casos de licitação para registro dc preços, o órgão ou entidade promotora
da licitação deverá, na fase dc planejamento da contratação, divulgai aviso dc intenção de
registro dc preços - IRP, concedendo o prazo minimo de 8 (oito) dias úteis para que outros
órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo líciiatório.

§ 1° O procedimento previsto no capul poderá ser dispensado mediante justiUcativa.

§ 2" Cabe ao órgão uu entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação

e decidir, motivadamente, se aceitara uu recusará o pedido de participação.

§ 3° Na hipótese dc inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes
□a fase da IRP, o edital devera ser ajustado de acordo com u quantitativo total a ser licitado.

Art 31. A ala dc ragisiro de preços terá prazo dc validade de até I (um) ano, podendo
ser prorrogado por igual período desde que comprovada u vaniajosidade dos preços registrados.

An. 32. A ata de registro de preços não será objeto de reryuste, repaciuaçãu, revisão, ou
supressão ou acréscimo quaniifaiívu ou qualitaiivo, sem prejuízo da incidência desses institutos
aos contratos dela decorrente, nos tennos da Lei n" 14.133, dc l°dc abril dc 2U2I.

Art. 33.0 registro do Ibmeccdor será cancelado quando:

í - descumprir as condições du ala de registro de preços;

II • não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jusúllcativa aceitável,

III - não aceitar reduzir o preço dc contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado, ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou iV do caput do art 156 da Lei n"
14.133, dc I''deabrilde2Ü2l.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1,11 e
IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Pedreiras
Tampo de Reconstruir
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Art. 34.0 cancelamento do registro de prcço.s também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso tbrtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO xvm

DO CREDENCIAMKN IO

Art. 35.0 credenciamentu poderá ser uiílí/Jidci quando a administração pretender

foniiar uma rede de prestadores deseiA iços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade
de competição cm virtude da pos.síhilidade da contraiação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

S I" O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que
deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista dc credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2® A administração fixara o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajusiamcnio.

§ 3® A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este Ibr o
beneficiário direto do serviço.

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento

convocatório deverá fi.\ar a maneira pela qual será feita a distribuição dos .serviços, desde que
tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

í 5" O praüo ininímo para recebintenlo de documentação do.s interessados não poderá
ser inténor a 30 (trinta) dias.

§ 6° O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12

fdoze) meses, para ingresso dc novos interessados.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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CAPITILÜXIX

DO PROCEDIMENTO DE MANIFEST.VÇÃO DE INTERESSE

ArI. 36. Adoiar-sc-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de
Interesse obscA'antIo-sc, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal n" 8.428, de 02 de abril dc 2015.

CAPÍTULO XX

DO REGISTRO CADASTRAL

Art 37.0 sistema dc registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no
que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

Parãgraib único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão

restritas a fornecedores previamente cada.strados na fonna do disposto no caput deste artigo,

exceto se o cadastramento for condição indispensável paia autenticação na plataforma utilizada
{mra realização do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPÍTliLOXX!

DO CONTR.\TO NA FORMA ELETRÔNICA

ArL 38. Os contratos e termo.s aditivos celebrados entre o Município c os particulares

poderão adotar a fonna eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas
eleirònicas apostas no contrato deverão ser classíUcadas como qualincadas, por meio do uso de

certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4", inc, III, da Lei n" 14,063, de
23 de setembro de 2020.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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Art 40.0 objeto do contraiu será recebido:

I - Em SC tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que nâo poderá ser superior a
90 (noventa) dias, salvo cm casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatória ou no contrato.

Art. 39. A possibilidade de subcontrataçSo, se for o caso. deve ser expressamente
prevista 110 edital ou no insirumenio de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou

instrumento equivalente, o qual deve, amda. informar o percentual máximo permitido pam
subcontraiaçSo.

§ r É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, irabalhisui ou

civil com dirigente do órgío ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,'uu se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente cm linha reta. colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau, devendo

essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

$ 2" É vedada cláusula que permita a subcontratação du parcela priricipul do objeto,
entendida cstu como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técníco-
operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de
serviço, pela licilante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3" No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não sejam de
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação

11 - Hm se traUindo dc comptas:

a) Provisoriamente, cm nié 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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b) Defínítlvamenie, para efuiio dc verificação da qualidade c quantidade do material e

conseqüente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§ r O edital ou o instrumento dc coniratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento dcllnitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provi,sório dc gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de
pequeno valor, ou demai.s contratações que não apresentem riscos consideráveis à
Administração.

§ 2" Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos dc pequeno Valor aqueles
enquadrávets nos incisos 1 e 11 doart. 73 da Lei n" 14.133, dc 1" de abril de 2021.

CAPITULO XXIV

DAS SANÇÕES

Art. 41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art.
156 da Lei n" 14.133, dc l°de abril de 2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia uu
fundação.

CAPITULO XXV

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 42. A Coiitroladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no
art. 169 da Lei n" 14.133, de l'' de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive dc gestão dc riscos e controles

internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,
com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos dc contratação, promover um
ambiente integro e confiável, assegurar o aliniuimento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas

contratações.

Pedreiras
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ÍÇPRÇI

CAWTULO XXVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ari. 43. Em àmbilo municipal, enquanto nào Ibr efetivamenie implementado o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174, da Lei n" 14.133, de 1°
de abril de 2021, a divulgação dos ato.s será promovida da seguinte forma;

[ - Publicação em diário oficial das infomiaçõe.s que a Lei n" 14.133, de 1° de abril de
2021 exige qué sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extraio;

II - DisfXinibilizaçàü da versão lisica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento, de editai ou dc cópia de
documento, que nào será superior ao custo de sua reprodução grállca.

Art. 44.0 Cabineie da Prefciia poderá editar nonnas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos dc
artefatos necessários á contratação.

Art 45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro
normativo munictpaL considerar-se-á a redação em vigor na data dc publicação deste Decreto.

Art. 46. Este Decreto entra cm vigor na data 01 de abril de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANII.ÂO, Oi DE M.\RÇO DL 2023

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Peconstruir
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CNP.I: 06.184.253/0001-49
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DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n" 2201001/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi

se Jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis

posto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 25 de janeiro de 2024.

Marcos Bwnicri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Recebido em: /2024

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,

E-maíi: infraestrtura@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://HT\'w.pedreÍras.ma.gov.br/

CONCORRÊNCU N" XXX/2024

1. PREÂMBULO

O Município de Pedreiras inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, por intermédio da
Secretaria Municipal de Infraestmtura e Urbanismo, que ao final assina, sediada à Rua Abílio
Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000. Engenho. Pedreiras/MA, toma público que fará realizar
procedimento Hcitacional para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO, Processo
Administrativo n° 1502001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021,
Lei Complementar n" 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal
n® 012/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ão objeto
deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,

DATA DE ABERTURA: XX/XX/2024 AS XX:XX HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA T
DF) NO SÍTIO w%v>v.lic!tanelcov.br

Data de Início Acolhimento das Propostas
XX/XX/2024

Data Limite Acolhimento das Propostas
XX/XX/2024 às XX:XX horas - (Horário de

Brasília - DF)

Objeto
Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma de marcados
municipais de Pedreiras/MA. conforme contrato de repasse n® 939341/MAPA/CAIXA.

Valor Total Máximo da Licitação

R$ 9.570,000,00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais)

Registro de Preços Vistoria
Instrumento '

Contratual
Critério de Julgamento;

Não Facultativa Contrato Maior Desconto

Licitação Exclusiva
ME/EPP

Reserva Cota

ME/EPP
Modo de Disputa " j

Não Não Aberto

Exigência de
Documentos

Complementares na
Proposta de Preços

Pedido de Esclarecimentos c Impugnações

Item 9.21.2 relativo à

garantia de proposta e
item 9.21.3 relativo à

proposta readequada

Até 0 dia XX/XX/2024 via plataforma eletrônica LICITANET.

Avenida AbQio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreira.s/MA,
e-mall: ÍnrraesiJtui'a@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARAPmÂO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/000M9
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Exigência dc Garantia
de Proposta

Tipo de Objeto
Exigência de Garantia

Contratual

Sim (item 9.21.2) Obra Comum de Engenharia Sim

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme
contrato de repasse n° 939341/MAPA/CAIXA", conforme critérios e especificações
descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de
transcrição. . ' „ ^ ^
Em ca.so dc discordância existente cnitre as csbecíficacõcs deste ohietd descritas
na plataforma licitanet c as esDCCÍficac5c.s constantes deste edital, prevalecerão
a.s últimas.

O prazo de execução do objeto será de 03 (tris) meses.
O regime de execução será pòr^preitada por preço global.
A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no
estudo técnico preliminar.

DO VALOR MAXIMO ADMITIDO _ _ ,

O valor máximo admitido para a presente licitação é de RS 9.570.000,00 (nove
milbõtô guihhentps e setepm mil r^>s)r^
També^m são lidos como mÍ\Íraos admitidos os valores individualizados de cada item
constante da planilha orçamentária.
Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o
indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB
2021/2021, "Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de
,Prest^o de Serviços".
'flittp://nonnas.receita.fazenda.gov.br/sÍjut2consulta/[ink.action?idAto=116968#22471

CRITEiaOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de MAIOR DESCONTO GLOBAL
observadas as especificações definidas no Anexo I deste editai, bem como as
condições exigidas nos itens 07 a 11 do presente Edital.
A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária
com o detalhamento de seus respectivos subilens.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: infraestrtura@pedreiras.ma-gov.br
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnaçâo e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03
(três) dias úteis, antes da data fixada para feitura da sessão pública por forma
eletrônica diretamente na plataforma da licitação www.licitanet.eov.br. ou
protocolada no endereço Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA.

O prazo para impugnaçâo e pedido de esclarecimenm^^presente licitação é até o
dia XX/XX/2024.

Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatôn^ séM designada nova data
para a realização do certame, exceto quando a alteraç^ no Edital, não afetar a
formulação das propostas, conforme dispõe ari. 55, §I^ dalétin"-14^3^01^
Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.
A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarècimento será,divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias útei^^^ limitaãi^,:^ último dia útil
anterior à data da abertura do certame,,^jponível çonsulta^ãos consulentes e
interessados, no sítio http://www.Dednsiras.ma.gov.br' aüavés do "Link" -
"LICITAÇÕES", e no sitio www.iicitante.gov.br e passará a integrar os autos do
processo.

A impugnaçâo tem efeito 5u|^,nsiVó,,BaQ^sendo alerta a sessão pública de propostas
da licitação enquditfo^estiver peiildente oséájulgam^to.
O expediente des^^dministração se dá dé 2' a 6' feiras, no horário compreendido
das 08:00 ̂ ^00 ^ ̂
Os pedidos 'dê tóclarecunqitosl^su^endem os prazos previstos no certame.

DASÇpNDIÇOE^ê^^^E^TICIPAÇAO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada
diretamente pu por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizadóSií '
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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6.8.

6.8.1.

6.8.2.

6.8.3.

6.8.3.1.

6.8.3.2.

6.8.3.3.

6.8.4.

6.8.5.

6.8.6.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

^|As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 200^
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os Interessados em participar desta
Concorrência deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.
O uso da senha de acesso pela licitante é de sua resooris^j^idade exclusiva. Incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, du.^c'.sjsu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante f^prisa^iUdade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que potiérceifos. ^
Não poderão participar desta Concorrência: \
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exèçiitiy<»,' pessoa-'física ou
jurídica, quando a licitação versar sobie serviços ou fom^nnento de bens a ele
relacionados. ^
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávêrpela el^^ção do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor.dp projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsáver técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
Pessoa Física ou jurídlça que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de pàrtícipar da licitação ém decorrência de sanção que lhe foi
imposta. ' -

1. Declarada Inidônea jüntp a qiiàlqúér ór^o ou entidade da Administração direta ou
indiretajio âmbito federáLpstadual e municipal.

2. Suspensa dé participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Pedreiras. '

3v-_ . 0 impedimento de que traita este subitem será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica dó licitante.
Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afmidade, até o terceiro grau.
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade licitantc ou contratante, devendo ser
obser\'adas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Pedreiras

I. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - O.SCIP, afuando nessa
condição.
Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 012/2023.
A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderâo participar no apoio das
atividades de planejamento da|Coniratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supe^sâo exclustya de agentes públicos do órgão ou
entidade.

Equiparam-se aos autorél'.^. prójq^ ̂  empre^ integrantes do mesmo grupo
econômico. , J
O disposto nos itens 6^4^ imjíièütó á íicliação ou a contratação de serviço
que inclua como èncargò do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto e.xecutivo, nos demais regimes de
execução.
Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio,
atendidas as condições previstas np art. 15 da Lei n" 14.133/2021 e aquelas definidas

edital, .r ■

Fica, vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de
çonsórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade

^ Émprcsária ou em mai&:de um consórcio.
No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nafÇòiigtituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções^ .qolejtivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suá ehttega.erq defínitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de babiUlação definidos, no .instrumento
convocatório.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho, noturno, perigosp^ou Ínsãl35re e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, ha condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7®, XXXIII, da C^r^tituição. .
Não possui empregados executando tfá&^p degradante ,ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e ,dç art. jnciso nTi^dó art. 5® da Constituição
Federal. .
Cumpre as exigências de reserva de cargos pára. pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n®
14.133/2021.

A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

.  documentos de habilitação peto licitante, o que ocorrerá somente após os
' .procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Seião disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
'dos. liciíOTtes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

Desde .que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
paramèti^^c o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta dQbedecerá às seguintes regras:
A aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o maior percentual de
desconto, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

Avenida Abflio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-maíl: ÍnfraestrUmi@.pedreiras.ma.uov.br
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O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fa.se de disputa, sendo vedado:
Percentual de desconto inferior a lance já registrado jjelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão. ^
O licitante deverá comunicar imediatamente ao pioy^b^^o sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou .XASegíB^fia, para imediatoacontecimento que possa comprometer o sigilo ou "a
bloqueio de acesso. ■ ^

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua prò^sta mediait^j^preencf®Bnto, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: ' ^
Percentual de Desconto do item utilizando duas casas d^%ais (Ex. 1,00%), o qual
incidirá linearmente sobre os valores unitários dps subitens dá Planilha Orçamentária
que faz parte integrante dèste edital,
Todas as especificações do objeto còntídas na proppçta vinculam o licitante.
No valor proposto decorrente dp percentual de desconto ofertado deverâo estar
computados todos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente
licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos
inerentes à aquisição, transporte e anhazenamento, não cabendo a Prefeitura
Municipal de Pedreiras quaisquer custos adicionais.
O desconto ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de
exclusiva responsabitÍdade_ do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em confonnidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abeitura desta licitação.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

Avenida Abflio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
c-mail: inrraestitura@pedreiras.ma.gov.br
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem
de licitações públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do desconto
ofertado.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados "neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta,. Mtenoim.ente inseridos no
sistema, até a abertura du sessão pública.

9J. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licit^tes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do percentual consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observándó o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estáliiélecidas no edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual dc desconto superior ao

último por ele ofertado c registrado pelo sistema..
9.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser dc 0,05%.

9.9. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexcquíyçl.

9.10.., Será adotado para Q envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão, lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10.1.Ã etapa de.íances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada aiitomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periódo de duração da sessão pública.

9.10.2. A prorrogaçaoilàutomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, Inclusive no caso de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

9.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os ücitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.14.1.

9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contr^^^^^^ecorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico pod^/^permápfeciBLacessível aos
licitantes para a recepção dos lances. j'-' .í4hl|S5e^

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agenté:de_Cpritratàç® persistir
por tempo superior a dez minutos, a se.ssão pública será suspende reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do ̂ ^^pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sitio eletrônico utiliz^^^ara dl^%ação.

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o peicceptual de desconto de sua
proposta.

9.14. Só poderá haver empate entre pcòpostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais.

9.14.1. Havendo eventual empate etitò propdáas ou ̂ çés, o critério de desempate será
aquele previsto no arL 60 da Lei n? 14.133Z2ÒÍ^( gVconforme documentos e diretrizes
previstas na legislação mumcipal,.ne^ ordem:

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo^à classificaçâp.i-

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

^  cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.
9.14.1J. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
X ambiente de trabalho, cpnforine regulamento.

9.14.1.4. .Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
ãtg|os décpatrolé.

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços,Aduzidos ou prestados por;

9.14.2.1. Empresas e^belecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da^ Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize.

9.14.2.2. Empresas brasileiras.
9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: infraestitura@pedrcira.s.ma.gov.br
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Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação
poderá negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja
obtida melhor proposta.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os H^^^es e anexado aos autos do
processo licitatório. -
O último lance ofertado deverá levar em consideração, p.núáil^ máximo de casas
decimais permitidas para o percentual de desconto, de acordo com o estabelecido no
subitem 8.1.1 deste edital, oportunidade ém que as casas deciniais excèdpntes do
percentual de desconto deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos.
Esse percentual de desconto será fixo durante o prazo de vigência do contrato.
O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de
www.licitanct.eov.br. a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares quando exigido
em edital, e quando necessário de documentos para confimiação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chai pelo licitante, antes de findo o prazo.

GARANTIA DE PROPOSTA

9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo c nas condições estipuladas no item 9.21 do
edital. Garantia de Proposta, nos termos do ari. 58 da Lei n" 14.133/21, no valor
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido cm edital, sendo que a
garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no
§rdo art. 96 da Lei n® 14.133/21.

9.18.2.1. Caso a licitante opte nor caução em dinheiro, deverão ser depositados no:

CONTA CORRENTE: 18.871-3

AGÊNCIA: 242-9
BANCO DO BRASIL

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de
Contratação.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreíras/MA,
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9.18.2.1.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente á Prefeitura Municipal de
Pedreiras, dm^te o prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de abertura das
propostas.

9.18.2.1.3. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a
licitante quando da devolução conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.4. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que
for declarada fracassada a licitação.

9.18.2.2. Caso a licitante onte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária:

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. (Data Inicial: XX/XX/2024 -
Data Final: XX/XX/2024)

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária ao Agente de
Contratação. ^

PROPOSTA READEQUADA ^ ^
9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do

modelo de proposta presente no Anexo llí deste edital, o qual contem as
seguintes exigências:

9.18J.1. Percentual de desconto do item arrettiaiado, o qual será aplicado ao valor descrito no
Projeto Básico Anexo 1 deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens
da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas
decimais (Ex: 1,00%).

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valorus unitários e totais
.  componentes da Planilha Orçamentária, quando da aplicação do desconto ofertado

deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (Ex: R$ 1,00).
9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores

adequados ao percentual de desconto final proposto, conforme a planilha constante no
arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão
disponíveis no Projeto Básico.

9.18.3.3. Cronoerama Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores
adequados ao percentual de desconto final proposto, conforme o cronograma presente
no mesmo arquivo da planilha orçamentária informado no subitem acima 9.21.3.2,
aba "Cronograma".

9.18.3-4. Detalhamento das Bonificações e Desnesas Indiretas CBDI) ou declaração de que
aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da
composição do BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

Avenida Abflio Monteiro, o" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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. Detalhamento dos Encargos Sociais ÍES).

. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital
de licitação c as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto, não poderio ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no art. 125 da Lei Federal n." 14.133/21.

. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais
especificações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições
e especificações conforme o edital".

. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) c apresentada em 01
(uma) via original, comendo o número e a modalidade dc Ucit^o destè Eçhtal, sem
rasuras e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter
preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e
endereço da agência bancária).

. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

0. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.
Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o
Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DApÉSE^DÈ J|3LGAM^P?T0 *

Encerrada a etapa de nègociaçtò) o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e
no Item 6.5 dó edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à

'^isiência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
Sistema dc Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de
Fomecédgitts de Pedreiras.
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttos://portaldatransnarencia.uov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado

&direcao=asc).

Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de
escravo.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Fedrelras/MA,
e-mail: infraestrtura®Dedreiras.ma.eov,br
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f. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n®
8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

!. O licitante será convocado para manifestação previamente ^ eventual
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2®). ' '

í. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação. - ^
Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Coht^ção exàrhinará a proposta
classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação, neste edital e em seus
anexos. .

Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. Contiver vícios insmáveis.

:. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital,
k  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
I. Apresentar desconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o
seguinte:

[. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado.

!. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

I. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,

l. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve
demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pedreiras/MA,

e-mail: Ínfraesinura@Dcdreiras.ma.gov.br
Página 13 de 68



•s-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: https://www.pedrelras.ina.gov.br/

no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados
nas composições de custos unitários.

1. A análise de exequibiiidade da proposta não considerará materiais e instalações a
serem fornecidos pelo licitanle em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, np.minimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisítante do serviço ou da área
especializada no objeto.
Para análise e julgamento da planilha, orçamentária readequada ao percentual de
desconto proposto, serão considerados os critérios dispostos nÒ item 9.21.3.1.1.
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agqnt^ de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assirh sucessivaifTehte, na ordera de
classificação.
Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderia sessão, informando no

a nova data e horário para a continuidade da mesma.
O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital,
terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas
neste edital.

Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro,
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. Estes poderiio ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos
critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.
Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de
recurso desta fase nos termqs do item 12.3.1 do edital.
Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação,
bbservádo o disppslo neste edital.

HABlUTAÇÃa

Encerrada á etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos
documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por
intermédio das disposições contidas abaixo.
Para fins de habilitação, os licilantes poderão utilizar o Certificado de Registro
Cadastral expedido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de
Pedreiras/MA". em substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando

Avenida AbOio Monteiro, n' 1020, CEP; 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
e-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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a opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital
estiverem no referido cadastro), assegurado aos llcitantes, caso manifestem interesse,
vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.
O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de
Pedreiras/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste
Edital, na forma disposta dos itens I I.2.S e 11.4 do edital.
E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Cadastro de Fornecedores de Pedreiras e manté-loS Balizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, fraed^âmeiite, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incoire^lo' bt^~|^ueles se tomem
desatualizados. "%T=lfas,
A habilitação do licitante cadastrado no Município de Pedreiras a consulta será
realizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser
anexado pela licitante junto a plataforma lícitanct, aos documentos por eles
abrangidos, bem como pela documentação complementar especificada neste edital.
A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal, de prova, para fins de
habilitação.
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro
de Fornecedores de Pedreiras ou documentos de habilitação complementares
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão
enviados por meio do sistema, em formato distai, no prazo de 02 (duas) horas
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original
ou por cópia.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes
regras: <

Se o licitante for a matriz, todos cs documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou
da filial, salvo disposição do edital em contrário.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-maíl: infraestitura@pedreiras.ma.eov.br
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Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
Mícroemprecndedor Individual - MEI: C^firado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaç^ ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://wvvw.gQV.br/etripresas-e-negocios/i3t-
br/emoreendedor.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal SLU pu sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no
órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de sei^ administradores
ou da diretoria em exercício. ■

Sociedade simples: inscrição »do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dé documento comprobatório de seus
administradores. ' ' ■

Sociedade empresária estrangeira: portaria de «uitorlzação de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficjal da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filiál, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°
77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade coopet^tiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Ós documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da coDSolid^ão respectiva e todas as alterações posteriores.
No caso de empresas reunidas em consórcio; Compromisso de constituição do
Consórcio devidamente registrado por escritura pública ou documento particular
registrado em Cartório dc Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes
condições:-
Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Administração.
Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto
na fase de licitação quanto na execução do contrato.
O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de
conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva.

Aveolda Abflio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pedreiras/MA,
c-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br

Página 16 de 68



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARL4 MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAE URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: htfps://www.pedreiras.ma.gov.br/

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as
atividades oue serão desempenhadas por cada consorciado individualmente fno caso
de consórcios heterogêneos! para o objeto da presente licitação.

11.5.8.5. Os consorciados deverâo apresentar compromisso de que não alterarão a constituição
ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a
sua habilitação, salvo aprovação pela Administração.

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de q^ue não se constituem nem se
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não
adotará denominação própria, diferente de seus integrantes;^." ^

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada emp^^ integt^te do consórcio,
i 11soladamente, deverá apresentar os docurnent^;-relacic
11.5.7 do edital, conforme o caso. . .

Resularidade Fiscal e Trabalhista. Xmu.

lios nos .5.1 ao

11.6.1.

11.6.2.

11.6.3.

11.6.4.

11.6.4.1,,

ll.Ó.^i,,
Dívidã^-Ai

Prova de inscrição no Cadastro NacionaldèPessoas (CN^.
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduàl]^^ municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede db Jicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do
art. U.daLein^8.212/l991.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
lícitanté, mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

11.6.43. Caso Q fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei.

11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;
11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos
na Dívida Ativa.

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Avenida AbOlo Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,

e-mail: infracstrtura^Dedreiras.ma.uov.br
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Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos
trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao
item 11.6.2 do edital.

Para emoresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos

relacionados neste item (11.6") de cada emnresa integrante do consórcio.

isoladamente. Liv

hiallfiçaçioEconômico-Finançeira

1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais encerrados, apresentados na forma da Lei, que cotnprovem a sua boa situação
financeira, sendo vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios.

J.I. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar
Balanço de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação
conjunta da Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

1.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e
as demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado.

IJ. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências:

S3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas
aplicáveis).

1.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos
Termos de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Ari. 5°, § 2° do
Decreto Lei n*" 486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitanie e/ou em outro órgão equivalente.

í.3.3. Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital -
ECD (Decreto n" 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE, e Recibo de entrega da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED.

5.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às
empresas que elaboram o balanço patrimonial no fmal de cada exercício (relativo ao

Avenida Abílio Monteiro, o" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: inrraestiTura@pedreiras.ma.gov.br
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último exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil
Digital (ECO), até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser
apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último
dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de
abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.
Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 fdois)
últimos exercícios sociais encerrados, devendo os resultados serem iguais ou
superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas,seguintes fórmulas:

.y - .... •• Ql..

LG = Ativo Circulante + Realizável a íx)ngo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante X
%

SG=

Passivo Circulante '^

Onde; LG = Lioaidez Õerai
LC = Liquid»
SG = Solvêiicià~ GeraL

11.73.1. O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(ls)
apresentado(s), os índices acima^encionados, no caso da iicitante deixar de apresentar

.s .0 cálculo exigido neste edital.
11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos

acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.

11.7.5. Caso a iicitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à
1,00 (um), deverácomprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por
cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo
estabelecido em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício
social encenado.

11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados
anteriormente, deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5%
(cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação, considerando para o
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Fedreiras/MA,
c-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos
termos exigidos acima, será reialiva a soma dos Patrimônios Líquidos de cada
consorciada, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social
encerrado.

11.7.5J. O acré.scimo prcvisio no liem 11.7.5.í não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

11.7.6. Será dispensado do Microcmprccndcdor Individual (MEI) a apresentação de
balanço patrimonial/abertura e demonstrações contábeis, bem como a exigência
dos itens 11.7.3 e 11.7.5, nos termos do art. 1179, §2° do Código Civil e art. 68 da
Lei Complementar n° 123/2006.

lualificacão Técnica

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (fempresá.^itante) ej^^ida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agroriõma - CREÃ^'=^ ̂ConselH|Jde Arquitetura e
Urbanismo - CAU ou outro conselho regional legalmmte habilito, dentro do seu
prazo de validade.

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item
11.8.1 de todas as empre^ integi^j^ do consórcio.

6.1.1 Comprovação de Capacidade Técnica-Operaciona! mediante atestados/
declarações emitidas pelos contratante dos serviços compatíveis com o objeto da
licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou
responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão
ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em
conselhos profissionais. A comprovação deverá atender aos mínimos conforme
quadrQ.a seguir:

dentro do seu

DESCRIÇÃO
Telhamento com telha em aço galvalume, dupla,
trapezoidal. com preenchimento pir 30mm, pré
pintada TP-40, 2x0,43mm, Kingspan, isocste ou
similar.

Estrutura. metálica galpões em pórticos,
colunas/vigas em ireliça UDCÍ27, terças c vigas
longitudinais UDC 127 e 150, 2 águas, sem
lantemin, vãos 10,01 a 20,0m, pintada 1 D oxido,
ferro + 2D esmalte epóxi branco, exceto fom.
Telhas - executada R3.

Administração local da obra

lUANTIPADE

849,51 m-

724,93 m=

6 meses

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pedreiras/MA,
e-mail: infracsiitiiraftiípedreiras.iTia.uov.br
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11.8.1.2. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2
poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

11.8.13. Em caso de apresentação por lícitanlc de atestado de desempenho anterior emitido em
favor dc consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada
consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no §10e §11 do art. 67
daLeinM4.133/2021.

11.8.1.4. Será permitido o somatório dos atestados / declar^.0.^^ara atingir o quantitativo
mínimo solicitado. . t
11.8.2. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Gptòelho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo, de v^dade, do
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.

6.1.2 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,
expedido por pessoa jurídica de direito púbÜco òu privado, em nome do(s)
profissional/ais") que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3),
acompanhado(s) da(s) respectlva(s) certidâo(ües) de acervo técnico do CREA ou
CAU ou outro conselho legalmente habilitado, comprovando as características
mínimas descritas na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
Telhamento com telha em aço ^Ivaliimé, ̂ pTa,
trapezoidal, com preenchimento ,pír 30mm, pré
pintada TP-40, 2x0,43mm, Kín^^ Isoeste ou
similar. "'i; ,

Estrutura metálica , galpSíS em pórticos,
colunas/vigas-em treíi^ UDCIÍZ?, terças e vigas
longitudinais UDC 127 e 150, 2 águas, sem
knternin, vãos 10,01 a 20,0m, pintada I D oxido,
-ferro, + 2D esmalte iÇpóxi branco, exceto fom.

- e^u^íia R3.

Administração local da obra

QUANTIDADE

849,51

724,93 m^

6 meses

11.8.2.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qua[(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de
responsável(eis) técnico(s).

11.8.2.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com
a qualidade exigida.

Avenida AbQio Monteiro, o° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: infi"aestrtura@pedrelra.s.ma.uov.br
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11.8.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo
mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como eíencados acima.

11.8.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado,
por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa
jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro
técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item
11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que
cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração
de anuência do profissional.

11.8.4.1. Os contratos de trabalho e de prestoção de serviços devem ter termo inicial no
máximo ate a data de abertura da sessão dç apresentaçlç^de propostas.

11.8.4.2. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser maatído(s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser
apresentado(s) ouiro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior,
apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.

11.8.43. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a
documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável
Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento
emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo
profissional.

11.8.5. Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Infraesirutura e
Urbanismo, comprovando que a licliante por intermédio do(s) seu(s} responsável(els),

I  tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições
ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação,
conforme modelo constante do Adcxo IV.

11.8.5.1. A visita técnica deverá será realizada até o dia XX/XX/2024, no horário de
expediente desta Administração, devendo ser agendada até as XX:XX horas deste
mesmo dia, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pelo e-mail
infraestrutura@Dedreiras.ma.uov.br ou na sede da própria secretaria localizada à
Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Pedreiras/MA.

11.8.5.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição
ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme
modelo constante do Anexo V.

11.8.6. No caso dc cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: infracstmira@Dedreiras.ma.gov.br
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A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e 42. $§2° a 6° da Lei n.
5.764. de 1971.

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados.
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual. '
O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107. -..i . - c, " , .
A comprovação de integração das respectivas quotas-part^ por pt^e;'dos cooperados
que executarão o contrato.
Os seguintes documentos para a comprovação da re^}andáde jurídica da
cooperativa; a) ata de fundação; b) estatuto sócia! com a afà da assembléia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764. de 1971. ou uma declaração,"sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão ílscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins dc classificação e habilitação.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pemiillda a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;
Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame. ■

Atualização de dòcumenlos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições
estabelecidas neste edital.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho — Fedreiras/MA,
e-maii: infraestrtura@pedreiras.ma.Bov.br
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Na hipótese de o licitanle não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na
data prevista para abertura da sessão.
Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou cm clausula específica
deste edital, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados
da data de sua expedição. .
Constatado o atendimento ás exigências fixád^ neste edital O licitante «Ã^clarado
vencedor.

RECURSOS

A interposição de recurso refeteiite ao julgáínênto das p^ostas, à habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes, _à anulàç^pu revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei n" 14.133/^021. ^ .
O prazo recursal é dp 03 (três)-dias ütei^ contados da data de intimação ou de
lavratura da ata. .c. './t. i

Quando o recurso impugnar d julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçâo do ücltante;. -.

l. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos
concedido na sessão pública, após o término do Julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitaçâo, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

.-recorrer, sob pena de preclusão.
L  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
^ no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de

jntúnação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo.
L  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus Interesses.

I. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o
recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Avenida AbDio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho — Pedrelras/MA,
e-mail: inrraestn.ura@pedreiras.ma.gov.br
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insuscetíveis deO acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
httD:/Avwvv.pedreiras.ma.gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES", e no sitio
www.licitanet.gov.br.

Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrêtida será divulgada a ata no
sistema eletrônico.

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta: - ^
Nas hipóteses de suspensão pelo Agerite de èoE^ateção m^mdos por situações
decorrentes da sessão pública.
Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à agulação ̂ atos anteriores à
realização da sessão pública precedente oii epi que séjia^^ulada a própria sessão
pública, situação em que serão repelidos os atçs anulados e os que dele dependam.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento Ucitatório.
Todos os licitantes remane.scentes serão convocados para acompanhar a sessão
reaberta. '

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para

^ adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da
14.133/202^

^BM&çÔEà DA CONTRATADA
As obrigações da Contratada estão detalhadas no Anexo VII - Minuta de Contrato.

CONTIL^tÀÇÃO

No caso da iicitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da
assinatura do contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo
comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-maíl: infraestrtura@Dedreiras.ma.Gov.br
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Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será
convocada para assinar o instrumento dc contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a
contar da convocação a este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e no presente edital.
A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de
Imprensa do Município.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administrado.
Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições
estabelecidas neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação,
obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento descrito no arf. 90, §2° e
§4°, da Lei n® 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital
exceto aos lícitantes convocados nos termos do §6® deste mesmo artigo mencionado.
Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação parà assinar o contrato,
ficam os licitantes liberados dos compromisws assumidos,
Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será
verificada se o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação,
conforme art. 91, §4® da Lei n.® 14.133/21.
Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente
licitação. , . • ;
O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais
disposições constantes do presenté Edital, pelas disposições contidas na Lei n®
14.133^1, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto
da presente licitação, por mais e^eciais que sejam e mesmo que no Edital ou no
contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nlo funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serâo
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostÜados nos lermos do disposto no
Decreto n® 8.660, de 29 dc janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus
eventuais aditamentos.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento
presente na minuta de contrato.
O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia
na data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o
prazo final da execução.

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: lnrraesirtura@pedrelras.ma.uov.br

Página 26 de 68



Proo.;
FLS..
Rub.

1 nM '4

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ina.gov.br/

Os preços inicialmente contratados slo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na
forma do Decreto Municipal n° 012/2023, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo,
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída
para fins de habilitação do consórcio no processo licltalório que originou o contrato.
Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da
Administração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à
esteedital.

GARANTIA CONTRATU^^DE EXECtíÇÂO

Será exigida a garantia àa contratado de que trat^ os arts. 96 e seguintes da Lei n"
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cenfo) do valor contratual, conforme
regras previstas no conU'ato.
No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante
do mesmo a oferecer garantia do contrato.

!. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte
formai

Í.I. Será encaminhado email solicitando informação à adjudicaíária sobre qual será a
modalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n"
14.133/21. Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados
necessários à prestação e apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida.

1.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de
çapitalização e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o
encaminhamento por email dos dados necessários à prestação da garantia.

5.2.1. O "prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez. por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

5.3. No caso de seguro-garaniia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relação à
garantia da contratação.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Avenida Abílio Monteiro, n' 1020, CEP; 65.72S-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-maíi: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br

Página 27 de 68



PEDREtRAS/MA ,
Proc.5âQtoQl/202 M
FLS. ~

Rub. f

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE LNFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se
refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal n® 14.133/21 e o Decreto Municipal n°
012/2023, será balizada pelas normas estabelecidas neste edital.
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o llcitanie que, com dolo ou culpa:

l. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:
1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.
1.2. Entregar documentação em manifesta desconformiâáde com as exigências do

instrumento convocatório.

13. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em
desatendimento às condições do edital.

1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autentíci^e de documentação
exigida no edital de licitação. , ^ ;

L  Não manter a proposta, salvo em decorrência de^Éto supervemente devidamente
justificado, compreendendo:

í.l. Deixar de atender a convocações do Ageiite de contratação durante o trâmite do
certame ou atendê-las de forma insatisfatória.

1.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o

instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação.
L3. Abandonar o certame.

1.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
J. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi^da para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.
». Fraudar a licitação.
). Comportar-se de modo tnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
L  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
1. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal n" 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos ücltantes e/ou adjudlcatáríos as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I. Advertência.

1. Muita.

I. Impedimento de licitar e contratar.
I. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:

l. A natureza e a gravidade da infração cometida.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
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As peculiaridades do caso concreto.
1. As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
k  Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
». A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Serão aplicadas aos ücitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

1. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não ̂justificar a imposição
de penalidade mais grave (arl. 156, § 4®, da Lei n° 14.133, de 2021).

1. Declaração de ínidoneidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste editd,,bem como
nos subitens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiguem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® Í4,l:3|j^de 2021)^

1. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acíin&^stão d^^dos no Decreto
Municipal n° 012/2023. ' \
Todas as sanções previstas neste capitulo pddçr|o ser apli^^^ cumulativamente com
a multa, conforme as condições abaixo: ^ "^9^

1. Para o cálculo da multa, o percentual a ser aplic^o incidirá sobre o valor total da
licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital,
respeitadas as regras dispostas em cada infração abaixo listada.

1. Para as infrações descritas no item 18.2.1, a multa será de 1%.
l. Para as infrações descritas no item 18.2.2, a multa será de 3%.
I. Para as infrações descritas no item 18.2.3, a multa será de 10%.
>. Para as infrações descritas no item 18.2.4, a multa será de 20%.

Para a infração descrita no item 18.2.5, a multa será de 20%.
L  Para as infrações descritas no item 18.2.6, a multa será de 20%.
I. Para a infração descrita no item 18.2.7, a multa será de 20%.
>. Para as infr^Ões descritas no item 18.2.8, a multa será de 20%.

A dosiraetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos
noDécreto Municipal n° 012/2023.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
18.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.
Na aplicação dc qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de Ínidoneidade para licitar ou contratar demandará a

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licítante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua Intímação, apresentar defesa escrita c especificar as
provas que pretenda produzir.
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de
advertência, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar po pr^o de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 2.0 (vint^^ias j:ontado do
recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da a^c^ão da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratarno prazo cfeíS,.(quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20^-(vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento. , \
O recurso c o pedido de reconsideração tèt^ efeito susp^lyo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Pedreiras.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21,

A personalidade jurídica do licitante. poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
òu à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

CRITÉRIOS DEPAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os critériòs dé pagamento estão detalhados no Anexo VII - Minuta de Contrato.
As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
c-mail: infraestrtura@pedrelras.ma.Gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.014 - Ampliação e adequação do mercado das

fhitas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DERECUItôOS: 1700000000-Outros Convênio da União

As despesas que seguirem no.s exercícios subsequentes correrâo á conta das rubricas
ou verbas cspcciTicas consignadas nos orçamentos do Município.

DISPOSIÇÕES GERAIS
v.n « '

o Secretário Municipal de InfraestrulSra ,e. Urbanismg.^.t^^ete^^ilar esta
Concorrência por ilegalidade, de ofjçio. ou "pór provocaçâa^; qualquer pessoa, e
revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniènte diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos
interessados. \ '/.k-
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na ̂ ta marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comiuiicaçâo em contrário, pelo Agente de Contratação.
Todas as referências de tempo no edital, no aviso c durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem à Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras, respeitadas as regras de
delegação previstas na legislação municipal.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.gov.br.
www.pedrciras.ina.gQv.br e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

A Integra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico
www.nedreiras.ma.gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES".
O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido
o vencedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
É facultado ao Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

Avenida AbQio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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20.18.

20.19.

20.20.

20.21.

20.22.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverSo
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de
desciassificação/inabilitação.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição
em contrário, excluir-se-á o dia do início e Íncluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
As normas que disciplinam esta Concorrência .seião sempre intéiiiíretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse
da Prefeitura Municipal de Pedreiras, a finalidade e a segurança da contratação.
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado db processo licitatõrio.
Os documentos eletrônicos produzidos çom a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24
de agosto de 2001. serão recebidos e presumidos verdádeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel. ■; . ,
Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá ás edital.
As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo
licitatório serão disponibilizadas no site www.licitanet.gov.br. no site
www.pedreiras.ma.gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES", encaminhados via
comunicado (por e-mail) para o representante Indicado no credenciamento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso.
Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação.
A participação do proponente Implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o
licitante atribuir ao Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo
expresso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes
de impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação
devidamente encaminhada ou protocolada em tempo hábil.
Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o
Foro da Comarca de Pedreiras/MA, local da realização do certame.
Constituem-se em anexos do presente edital:

ANEXO I I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos
ANEXO n Estudo Técnico Preliminar
ANEXO Modelo de Proposta

Avenida AbQio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
c-mail: inrraesirtura/2!Dedreira,s.ma.eov.br

Pá^na 32 de 68



IQBm

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

m

ANEXOTV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO

VII

Modelo de Atestado de Visita Técnica

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica

Termo de Cessão de Direitos Autorais e Patrimoniais

Minuta de Contrato

Pedrelras/MA, xx de:

Marcos Brunieri de Frdtas ^
Secretário Municipal de Inftae^rutuB^ Urbanlsr

A

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO!

PROJETO BÁSICO:
Planilha resumo;

Planilha orçamentária;
Memória de cálculo;

Cotação;
Composição de custo unitário;
Cronograma físico financeiro; .

Planilha da curva ABC - Serviços; —
Composição de BOI;

Composição de encargos soctm^ *
Anexo da cotação;

Memorial descritivo, especificações técnicas, Qorina&Nde ex^m^o;
Relatório fotográfico.;
Projeto arquitetôniâ»;

Projeto de cobertura metálica;
Projeto estrutural;
Projeto elétrico;

Projeto hidráulico;
t||^ Projeto Sanitário;

I^^eto ãe sístema de proteção contra descalças atmosféricas; e
Projeto de sistema de prevenção contra incêndios.

Avenida Abflio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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CONCORRÊNCIA N® XXX/2024

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá á necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e ld^^fífca^o mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vi^^es e ã^pnnClpjos que regem a
Administração Pública.

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de realiza^fc de Contratação de

empresa de engenharia para prestação de sèmços de rcíbrma de mar^^s municipais dePedreiras/MA, conforme contrato de re^^^n" 93l>341)(MAPA/CÃ^^^
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO \ '•

S,- afc. ■ f-K

1.1. Seleção da proposta apta a gerarp^^sultlfo^dç contr^jão mais vantajosa visando a para

prestação de serviços de reforma de mar^ps municipais dç Pedreiras/MA, conforme contrato
de repasse n''939341/MAPA/CAIXA,^ ̂ >^

2. REQUISITOSDA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificaçãp da demandá

2.1.1. Os serviços a serem contratados, trátam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e
ferramentas para sua execução, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIIl, da Lei Federal n°
14.133/2021;
2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máxirhp de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de
serviço; \
2.1.3. O prazo de execução será de 03 (três) meses;
2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura,
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106e 107.
2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais
ajustes e/ou modificações;
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2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, registro de preço, com critério de
avaliação de maior desconto, nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2®, e 34, todos da
Lei Federal n® 14.133/2021;
2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverâo comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

2.2 Justifícativa da necessidade da contratação

2.2.1. A presente contratação tem-se necessária, diante da atúal situação que se encontra os
mercados públicos com significativa deterioração pelo uso, motivo pelo qual, diante do desgaste
das instalações, estruturais, instalações elétricas, sanitárias etc., toma-se pertinente a presente
contratação, para posterior execução nos termos do projeto elaborado.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Pretende-se, com o presente processo licítatório, assegurar a seleção daproposta apta a
gerar a contratação mais vantajosa para o Município de Pcdreiras/MA;

2.3.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento' isonômico entre ps. liciiantes, bem como a
justa competição, bem como evitar contrairão com sòbrepreço ou com preço manifestamente
inexequível e superfaturamento na «cecuçããdo contrato.

'aL. IR
2.4. Contratação e o Planejamento

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada cornò- prioridade no planejamento desta
Administração. , ,

3. ESTEVIATIVADO valor da CpNTRATAÇAO

3.1. Considerando que para a prestação, dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de
engenharia, a pesquisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de

preços como SINAPI/ORSE/SINFRA e composições próprias e demais para fins de estimativa

de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$
9.570.000,00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais).

I.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos estará prevista no projeto básico, onde demonstraram os

itens c quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade
administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o
aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços
descritos;

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária, com base no
SINAPl/ORSE/SINFRA, composições próprias ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dp? apontamentos já
realizados, a solução mais adequada do ponto de vista, téc.mco e ècqnômict^^^^atação de
empresa que seja especializada para realização dos descritos

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empjrésa de engeri^^^ara {^^tação de serviços
de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, confonrie^dContrato de repasse n°
939341/MAPA/CADCA; ... ' -
7.2. O Hcitante vencedor deverá começar a executar os serKiços, mediante empenho prévio, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de
serviços;
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida pbrá devem ser entregues diretamente
no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos
materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável.da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável
da empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no
contrato; * *:•

7.6. Casaos serviços estejam de acordoôom as especificações, será assinado um termo de atesto
na nòta"fíS(íal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa
contratante e a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as
especificações, ou a e.xeçução do serviço não seja condizente com o contratado, o produto não
deverá ser acei^i .sendo cojinunicado à autoridade competente da Unidade devendo o item ser
entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da
empresa contratada; «51
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do
servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licitações atenderão ao
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princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

9. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órg^^^^^^nt^e à celebração do

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEp^jpENTESBi^^^||^
10.1. Não se faz necessária a realização de contratatóps qoriplatas e/oo^^pependemes para a
viabilidade e contratação desta demanda.

11. PROVIDENCIAS PREVIAS AO^ÍONTRATO^ij^
11.1. Para a contratação pretendida não h"âv^, necessidá^»^ providgfirâas prévias no âmbito
da Administração; ' |||j^
11.2. Ademais, para que a pretendit^jcpntrata^ tenha ̂ cèsso, é preciso que outras etapas
sejam concluídas, quais sejam: ' . \ _
a) elaboração de minuta do edital;
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação era Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,
mediarUe Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realizaçffo dp certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVE®MPAÇT&"s AMBIENTAIS
12.1. Não se aplicáj por tratar-se de atividades comuns.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.
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14. DECLARAÇÃO DE VIABHIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços

a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratados - PAC:
14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anu^í^^uisiç^Sservt
referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda fòi;^pres^^^ no Dl
aprovada por melo do despacho da AutorÍdadé-:^ro^etenteT^|^^
15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO El^.

la vez que o

2201001/2024 e

15.1. não há.
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CONCORRÊNCIA N° XXX/2024

ANEXO IH

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N° XXX/2024
Proposta Comercial

Percentual de

Tx . - Desconta,Descrição
miÊ

Ofertado

Valor Total Após
Aplicação do
Desconto

Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de reforma de
marcados municipais de Pedreiras/MA, x,3aç%
conforme contrato de repass^ d° , • .
939341/MAPA/CAlXA.

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais
detalhamentos solicitados no item 9^1.3 do edital referente ao item arrematado,
devidamente preenchidos com os valores readequados ao percentual de desconto linear ofertado.

Expresso concordância quanlo.à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falh^ ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para y^^icação.dp limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Demais condíçõ^^è especificações confonne o edital.
a) Se vencedora, ̂.qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome

completo), brasileiro(aX ■ estado .cjyil (casado), profissão (representante comercial),
portadór(a) "da cédula de identidade RG n° (número completo), Ínscrito(a) no CPF sob o n°
(número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone
Fixo n°: (^J.^xxx-xjppc, Telefone Celular n°: (xx) xxxx^-xxxx, E-mail: x£á@xxx.?QbiJOt

^ : xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante
Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em editai de I|atação':sob o n® XXX^024, na

modalidade Concorrência, ATESTO que nesta datá, .9 Sr(®) (QUALMCAR^, inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N® DA INSGRIçXo), tendo ss ap:»§êntado na qualidade
representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRES^^inscrita n^^JPJ sob o n® (N° DO
CNPJ), obteve ciência de todos os documentos.e,meios dispoídvels pará^ implementação dos

serviços, informações, condições ambÍOT^s, bem còmò as dificiíl^^tó para o cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto d^res^^SMtação.

do Contrato)
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CONCORRÊNCIA N™ XXX/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licIb^So sob o n" XXX/2024, na

modalidade Concorrência, ATESTO que o SjÇ) (Q0ÍALÍFÍÇÀR)^ inscrito no
CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N" DA INSCRIÇÃO), na qualíd^ de ̂epr^seto^nte legal

" I . ^ -a; ■

da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n" (N" DO CNPJ),

declara, que renuncia à Visita Técnica aos lòcals para a pre^pç^o dos s^úos constantes do

objeto do Edital da Concorrência n" ̂X^(X/2024, e,que o quá^l^^çnico da empresa tomou
conhecimento das reais condições de execução dos serviços das pecuBaridades inerentes a eles,

bem como coletaram informações çle. todóp.jp?. dados ã elementos necessários à perfeita
'  íi\ V.''. ÍVi-'

elaboração da proposta cotnetcial, responsabiUzandprçe por inanier as garantias que vincularem

nossa proposta ao presente proçesso Uçitatdn^fim nome da empresa que represento.

V

E DATA)

ASSINATURA

PME DO REPRESENTANTE LEGAL
r  RG N"
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CONCORRÊNCIA N» XXX/2024

ANEXO VI

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E PATRIMOWAIS

Em conformidade com o disposto no edital da Concorrência n° XXX/2024, a empresa

[Razão Social], inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxxx, declara que, em obediência ao art. 93 da Lei

14.133/21, cedemos à Prefeitura Municipal de Pedreiras, por este Instrumento, sem qualquer

ônus adicional, todos os direitos autorais de natureza pa^imonial, referentes aos serviços que

viermos a realizar decorrente desta licitação, incluindo os direitos de divulgação, conste o crédito
aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos.

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da Prefeitura

Municipal de Pedreiras em relação aos citados serviços:

1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá proceder quaisquer alterações que

considerar necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a

qualquer tempo, sem ônus adicional, independente de autorização específica, na forma

prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei 5.194/1966 e art. 16 da Lei

^12.378/2010.

, .2. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá reutilizar os planos ou projetos originais

p^outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos,
com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura

Municipal de Pedreiras não nos remunerará por essa reutilização.

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a

compor os planos ou projetos, ou em parte deles, a critério da Prefeitura Municipal de Pedreiras:

1.0 teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a

inscrição "PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS".

Avenida Abflio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrcüras/MA,
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2. Se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos

anteriores aos planos e projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a

concepção dos trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores da

Prefeitura Municipal de Pedreiras ou não.

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos

projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das

obras.

de 20

CONTRATADA
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO

RESPONSÁVEL

NOME DA CONTRATADA

CNPJ
orne completo do responsável pela empresa

'^<ÍIdentidade - CPF/UF

IDENTEFICAÇÃO E ASSINATURA DOS AUTORES

ome completo do profissional
VCREA/CALf^

Nome completo do profissional
N° CREA/CAU

Avenida Abflio Monteiro, 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO vn

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX/202X QUE

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS E
(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Pedreiras, Estado do Maranfiâo, cqmpâç^ni partes,
justas e contratadas, a saber: de um lado, na qualidade de contratante, a.Secretariã'lVÍunicipa]
de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público iutèmp, inscritq-pc CNPJ/MF sob n°
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato'representado pela(o)
Secrelário(a) Municipal, xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador(a) da cédula de
identidade RG n° xxxx, Ínscrilo(a) no CPF sob o n" xxxxxx,, e de oiitro lado, na qualidade de
contratada, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
xxxxxxx, inscrição estadual xxxx, email xx(^-x, com sede à xxxxx, a" xxx. Bairro xxxx, CEP
xxxx, na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG n° xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o n° xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em
observância às disposições da Lei h®;L4.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n"
012/2023 e demais legislações aplicáveis, resqWem celebrar o presente Termo de Contrato,
decoirente da gQJ^jÇORRENClA N° XXX/2b24, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. .

OBJETO

W'prèsente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme
contrato de repasse n° 939341/MAPAyCAIXA, devendo ser executado de acordo com
as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue
em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se
pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site
wvAV.Dedreiras.ma.gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES", o qual faz parte
integrante do presente contrato independentemente de transcrição.
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Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente
contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear proposto pela
contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação:

Descrição

Percentual de

Desconto

Ofi^dQM

Contratação
engenharia

empresa

prestação

serviços de reforma de maiiç
municipais de Pedi^^/
conforme contrato de repa^i
939341/MAPA/CAI^.

Valor Total

Após Aplicação
do Desconto

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VB^CIA E PRQ^OGAÇAO
O prazo de execução do prís^te coht^o é de tò (três) meses, iniciando no dia
íõ/xx/xixx e tendo por termo .o dia la/xx/jxix.
A vigência do presente contrato |e i^ia na data da assinatura e terá vigência de 12
(doze) mesés^ '
O prazõ de vigência séirá.automati^l^^fe prorrogado, desde que Justificadamente,
por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, lessaLyadas as pioyidênçiás.cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instnimento.
h. "v-.ii.

J^PELÓ$Í>E G|^ÃO CONTRATUAL

Oi.jnpdelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n" 012/2023,
e este detalhado, no Anexo n do edital, o qual faz parte deste contratoindepèni^j^eríte de transcrição.
SUBCONTRATAÇÂO

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica.
E admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
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Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que
solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item
4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor total objeto.
A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada
previamente pela contratante.
Em caso de autorização de subcontratação parcial '"t^ji^ptOjJica a subcontratada
obrigada a apresentar previamente à autorização, os doçumérii^s tomprobatórios que
comprove sua Idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e|^gualificação
técnica necessária á execução da parcela da dbra ou do vSMvjgtf'súbcantratado. os
quais seiào avaliados pela fiscalização. /' •
Caso a qualificação técnica da emprcM for fator ,préponderantél^a sua contratação,
e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento do.s:'mesmos requisitos
por parte do subcontratado. _ ' -
A contratada permanecerá sòíidariamente responsável ̂Íoi;iimprimento de todas as
condições ajustadas no contrato^é.no edital. "j"
A subcontratação não exime a contratada de suà's2obrigaçÕes perante a execução do
objeto da presente licitação, permançjsendo tamb^micomo co-responsável perante os
serviços executa|ipípela sub(íbiitratadá.3j|5»»s...i .ii'
Permanece a responsabllij^de .ântegral "^"contratada pela perfeita execução
contratual, „^bendòrlhte 'reálí^ ,a, supervisão e coordenação das atividades das
subcontratadàs, bem como res^ífdér. perante à contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais. Inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
Quaisquer atrasos e descumprímentos contratuais decorrentes da subcontratação serão
imputados exclusivamente à conO^tada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas,
violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a
terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à
contratante qualquer responsabilidade.
Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
destâ.in^tiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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PREÇO

O presente contrato é fínnado pelo preço total de RS (POR EXTEpiSO),
cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada
pela contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a
execução do objeto, tais como tributos, encargos: ffirejos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciárlos, fiscais, comerciais, trâ^_.^.tarjfe. fietes, seguros,
materiais, custos inerentes à aquisição, transporte Cepam^íá^^ento e outros
necessários ao cumprimento integral do obJetoldàTOntratai^m

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documentO;dp cpbranç^^&alente, 9&|rá o prazo de até
30 (trinta) dias úteis para a liquidação dà^íésgesa.
O pagamento será efetuado no. prazo dq até 30 (tnr^^yias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
Os pagamentos serâo realizados com base nos suíços efetivamente executados e
medidos, conforme cronograma fisicO-financeiro coo^tual.
Só serão medidos ps serviços efetivamente coo^Ü^s.
Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no
cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado,
vedada a adoção de sistemática., de remuneração orientada por preços unitários ou

, - . referenciada pela execução, de quantidades de itens unitários.
A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização

'  conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição
tóitável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de
furicíonários do período.
A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento
da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos
prazos e forma previstos no contrato.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam
microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa
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física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do
art. 3®, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e
6.2 serão reduzidos pela metade.
Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto
Municipal n° 012/2023.
A Contratante quando do pagamento á Contratada retenção do Imposto
de Renda (IR), da Instrução Normativa RFB n° 1,234, dé il de 2012.
A Contratada deverá emitir as notas fiscais erá" obseiV^ia às^^tó.de retenção
estabelecidas nas legislações mencionat^^ sob pena" .(fe ftçmfeção pela
contratante. '^9^
O pagamento para o serviço de adi^^stmção ipqál da obra ̂ |rá ser proporcional
ao desenvolvimento da obra no período analisado, consideranito o cronograma
apresentado pela contratada como referSocia e aceito pela fiscalizado.
O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser pçprrogado em situação
excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar
todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação
de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o
contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do não
recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.

.. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a
sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa
çnginalmeme estava inscrita.
No caso dê insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna
(IGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições
exigidas para a habilitação na licitação.
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A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de
pagamento pela Administração.
Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração
notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua sittiação.
A permanência da condição de irregularidade, sem a devida Justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual,
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis,
observado o contraditório e a ampla defesa. '
É facultada a retenção dos créditos decorrentes do cóniâaf^gtéjO limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas; nóy^tãmos do inciso IV do
art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.
Os preços propostos serão consideradò|iÍ£xos, ressájyàda^n^ l^^teses de
admissibilidade de reajuste previstos na.^riai^!^^3/21.
REAJUSTE

ressálvi

REAJUSTE

ps^ irreajus^
sél^. concedi^

no prazo de um ano
nos moldes da Lei n°

Os preços Inicialmente coní^^os são irreaiiÍ5E@ús no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado e sei^, concedia® nos moldes da Lei n°
14.133/2021.

Apôs o interregno de um ano, os.,preços inicü^ serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante do índicè Nacional dé Custo da Construção - INCC,
exclusivamente para as obriga^es iniciadas e. concluídas após a ocotrência da
anualidade, devendo ser apTíçádò afórmula a seguir:

SR= / iO). •• , %
R=SR-S'^-. . fi.

Í12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.
iO = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contrato ap^s medição referente ao 12°
icroriQ^ma físico-fuiançeiro.

^^feàIor1iM^^te

do orçamento conforme

Nos reajusteç subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de tim ano será contado
a partir doSí,efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
Fica o Contratado obri^do a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

e acordo

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obri^ç^^ a^umidas pe'
com o contrato e seus anexos. 04^
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas np edital^^to anexos e neste
contrato. ^ .
Notificar a contratada, por. '^rito, sobre ímperfeiçõé^T^as ou irregularidades
constatadas na prestação dos se^iços para que sejam adotai^ as medidas corretivas
necessárias.

Acompanhar e fiscalizar a exécuçãd (jolwntrato e O cumprimento das obrigações pelo
Contratado. " '"-s
Proporcionar condições para que a contist^.possa desempenhar seus serviços
dentro das normas db edital. ^ ^
Participar ativamente das sisterhtócas.ás^upervisão, acompanhamento e controle de
qualidade dos serviços.
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação c pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quMtidade, conforme p art. 143 da Lei n° 14.133/2021.
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma exondiçõw estabelecidos no presente contrato e no edital.
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
Prestar ás informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada:, -
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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Responder eventuais pedidos de recsiabelecimento do equilíbrio econômicor
financeira feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 012/2023.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^

Executar o objeto contratado, conforme a£^i^çSes pre^pas^^^^^^ edital e
seus anexos, projetos, planilha orçameqtMa, meiçnoríal descnti^ cronograma e de
acordo com as especificações e termos mencionados na propoáõ^
Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal pà^^álise, em tempo
hábil, de forma a não impactar no prazo de execução dq:oly?to-
Fomecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada,
atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica,
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e
mesmo que aqui não mencionadas, para com. as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
Deverá possuir equipe técnica muííjdisciplinar com profissionais habilitados e
expenétites nas suas áreas de atuação.
A contratante poderá e.xiglr da contratada a substituição do responsável técnico e de
qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a
estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos
e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais
do cronograma fisico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que
apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração.
A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco)
dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização.
Prezar pela perfeita execução dos serviços, submctcndo-se à fiscalização designada
pelo Contratante.
Iniciar a execução do objeto conforme data de inicio da execução constante no
instrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas lodo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do objeto da presente licitação.
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A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas
legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade
dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as
normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo á
contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sein limitações, conforme modelo
do Anexo VI do edital. ^ _ ,
Devido aos direitos autorais da documentação produzida e còii^heres, e de todos os
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis. \
Caso a contratada realize execução de serviços áQiy^bados, ̂̂ ^TOÍngos e feriados
deverá informar e apresentar relação dq.fencionáriosjjtoi nome-é número do RG,
que estarão presentes, no mítumo 24 (vinte e quatro) ffdi^>de antecedência para a
fiscalização.
Para a correta execução do projeto, deverá apmajr a necessidade de elaboração de
projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto:.(quc permita a perfeita execução,
utilização e acessibilidade ao equipamento,púbiit^ix-
Apresentar para fiscalização propostas de soliçSes, embasadas em normas e afins,
para análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
Responder - com aviso de recebiraráto e por escrito - as Solicitações de
Providências, esclarecimentos, dúvidas è afins encaminhadas pela contratante, no
prazo máximo de 05 (cmco) dias úteis.
Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação
emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
M impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão
gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela
Contratada sem custo adicional para o Contratante.
Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as
aprovações dos materiais c serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos
de ligações e inspeções.
Quando necessário a coniratada deverá promover reuniões com a fiscalização.
Determinar e orientar seu quadro de flincionários, para que cumpram todas as
instruções com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos
de segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e
identificados durante a execução dos serviços contratados.
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.^impostas pelas
Ü^cas referentes

), esclarecimentos

ateriais a serem

B ser dada para

A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante,
direta ou indiretamente, decoirentes do não cumprimento das disposições normativas
constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que
ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos
serviços.
Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecu,^^e serviços sem anuência
Çrévia da Contratante.
E a contratada obrigada ao pagamento das, .multas impostas pelas
autoridades, em razão do descumprimento dej^; regulan^tos'Csp^feras referentes
aos serviços contratados.
Prestar, ao contratante, sempre que necM^o;.cw|^r esta sdfigWiorcs^arecimentos
e  informações acerca dos serviçqs ^seren^^ecutados '<S^ateriais a serem
empregados, fornecendo toda e qüalgiier orien^|g^ que ser dada para
acompanhamento e apreciação dos mesriiòs.. ', V.
Designar à fiscalização, pelo fnenos 01 (úm) preposid paia-^o acompanhamento da
execução contratual, informando telefone, local è demais níéíós de contato deste, bem
como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas
na prestação dos serviços.
O profissional responsável deverá efetuar, alcnt dos serviços de acompanhamento da
execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de
execução do objeto.
Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na
execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais
e especificações técnicas.
Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de
execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela
execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o
número de registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado.
Relação Subcontratadas se for o caso.
Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional
ao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um
responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde
deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho
regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os
responsáveis técnicos.
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3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro
de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do
contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar
que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela
empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.

4  Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

5  A substituição de qualquer dos profissionais constantes âa relação e integrantes da
equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anu^biâ do contratante.

6  Declaração da destinaçâo dos resíduos gerados da constmção e demolição, que
descreva que tal destino se encontra em confonnidade com os princípios^ diretrizes e
dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.

7  Número da matrícula CNO aberta.

Instalações e organização de canteiro de obra e adminístraçaoTocai:
1  A contratada será responsável pela organização e bòá, ordem dos trabalhos, devendo

manter o local da obra e seú entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos
organizados. S'*

2  A segurança da obra é dé resporisábdidade da contratada, não cabendo à contratante
qualquer responsabilidade sobre furtóslòu roubos durante a execução da obra.

3  Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para
acompanhamento da obra e de mwfre de obras ou encarregado geral pela execução.

4  Deverá dispor de máquinas e ferrarji.entas necessárias à realização dos serviços, sendo
ainda de sua" responsabilidade a gu^a dos mesmos.

5  A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais,
seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos
aos enipregados acidentados no canteiro.

S._ ^A obra deverá ser entregue ,em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a
contratante efetue p_recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo
da mesma, através da fiscalização.

7  Ássegui^ aós seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, ,errt:jcondições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segur^ça e bem estar no trabalho.
Fomecer 'é'fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos

(EPrs e EPCs), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

Deverá manter em obra:

l  Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo,
cronograma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por lun
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conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço
possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais
para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia
da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do
trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os
funcionários, inclusive da(s) subcontratada{s).

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os

acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado.
9.33.2.2 A fiscalização verificará c complementará com as ponderações necessárias para

posterior assinatura digital do responsável técnico.
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos. serviços prévistos no

edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,
falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma,
qualquer relação de emprego com a contratante. " .

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas
baseadas na eventual insuficiência de funcionários relaçiopados à prestação dos
serviços. .

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da
obra, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm
responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O
início da garantia qüinqüenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra
ou serviço pela Administração.

9.35 Atender aos requisitos de susténtabilidade presentes no Decreto Municipal n®
012/2023.

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

._ . condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21).
9.37: Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor
cadastral do Município, bem como pela tempestividade dc suas certidões para fins de
pagamento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO
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A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n"
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garanlia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.
A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emiss^ Cdo^respectlvo endosso pela
seguradora.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escqinm^o jiagamento de:
Prejuízos advindos do não cumprimento do objetq.do contiato e dò)h&:adimplemento
das demais obrigações nele previstas. ' _ \
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Admínlstração ã contratada. ''
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza.e-para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber. '
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em fàvór do contratante, em conta
específica encaminhada à adjüdicatária por emall, a .será administrada pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras, por meio de aplicação em conta poupança, cujo
rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do contrato.
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827
do Código Civil.
No caso de alteração do valor do' contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
;cU contratação.
Se o valòr da ̂ rantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n." 14.133/2021).
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Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n°
662, de 11 de abril de 2022.
Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a  liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante.teroo.circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contraio. , ..
O garantidor não c parte para figurar cm processo áAttinishè&vp instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções.ã contratada.
O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer teq^,. a forma
prevista no Edital e neste Contrato.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SÁl^Çi^S

A aplicação das sanções de natureza pècúniária e res^^ag de direitos, a que se
refere o artigo 155 e .seguintes da Lei Federál n° 14.133^1, será balizada pelas
normas estabelecidas neste contrato e no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lein° 14.133/2021, o contratado que:
1  Der causa à inexecuç^ parcial do confràfo. „
!  Der causa à incxecução parcial ̂  contrato que.cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicó§ pu ao interesse coletivo.
1  Der causa â inexecução total do co.ntnao,;_.
1  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado. _ \
5  Apresentar documentação faísa^òu prestar declaração falsa durante a execução do
^^,^.contrato.. . \

.Kç^çar afq fraudulento ná í^ècução do contrato.
^.Gbraportar-se de mOdo ioidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

l  ÇraUcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l°de agosto de 2013.
áeiSo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançÕÇK,

l  Adverifência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n"
14.133, de 2021).

l  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.2.2, 11.2.3 c 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n" 14.133, de 2021).

}  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos
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11.3.4

11.3.4.1

11.3.4.2

11.3.4.2.1

11.3.5

11.3.5.1

GRAU

subitens 11.2.2, 11.2.3 c 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
□a forma prevista neste contrato.
Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da
parcela inadimpHda em caso de atraso injustificado na execução dos serviços,
limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, p^á^ei^correr a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, raexecij^o. total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avenç^ â píc^ do 31° (trigésimo
primeiro) dia será cabível a multa compensatória.
Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total dq çqntrato por
dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia,
até o máximo de 2,0% (dois por cento).
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a prorapver a extinção do
contrato por descumprimcnto ou cumprimento irregular, de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 dá Lei n° 14.133/2021. \ " ̂
Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor meiísàl do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas.! e.2, abaixo:
Para efeito de aplicação de muitas, às infrações atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2; - ^

CORRESPONDÊNCIA

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do
contrato

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financetro do
contrato

1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do
contrato

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do
contrato

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do
contrato
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TABELA 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por oco^ncia;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

GRAU

Manter trabalhador sem qualifícação exigida para executar os serviços
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

fiscalização, por trabalhador;

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por ^2
serviço; _

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por
trabalhador,

Para os ite^s a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como
especi fic^ detalhadamente os serviços em execução.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de oíjrigações do CONTRATADO

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros.

Avenida Abflio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Fedreiras/MA,
e-mail: infraestrrura@Dedreiras.ma.gov.br

Página 60 de 68



Proc. £
FLS. _
Rub.

ipREIRAS/MA
.^OICC'1/202

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/000149

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa compensatória, conforme as condições abaixo:
Para a infração descrita no subltem 11.2.1, a multa será de 3% do valor da parcela
inadimplida do contrato.
Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do valor da parcela
inadimplida do contrato.
Para inexecuçâo total do contrato previsto no subitem^^^^e 10% do valor total
Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a|^.ulta s^^de^ãK^a valor da parcela
madimniida do contrato.inadimplida do contrato. . islk

i.5 Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8, parcela
inadimplida do contrato. yj 'v V

'  A multa moratória e compensatória não sci^ curriükda sobre o mesmo fato gerador.
1  A dosimetría das sanções será aplicada de acordo com ps critério|.^etivos definidos

no Decreto Municipal n® 012/2023. ,, '.f
)  Nos contratos por escopo fracionados cm etapas com ci^pgrama físico-fínanceiro,

será aplicada multa moratória em todas as etapas que feirem entregues em atraso,
sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processp sancionatório.

1.1 Para fins do disposto neste subitem, serSo consideradas:
1.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de

utilização pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas
subsequentes do contrato.

1.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que. mesmo quando concluída, não
possibilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da
execução de etapas futuras para serem transformadas em etapas utilizáveis.

1.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será
_ devolvida ao contratado, caso rias etapas subsequentes, antes de concluir a etapa

utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente
estabelecido pelo cronograma.
Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de
multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da
multa devida. .

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (ait. 156, §9°, da Lei
n° 14.133/21).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua iníimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de
2021).

1  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/21).

i  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14J33/S1 para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração dó 4ni^^^^de para licitar ou
Na aplicação das sanções sei^o considerados: '
A natureza e a gravidade da infração cometida.

l  As peculiaridades do caso concreto.
1  As circunstâncias agravantes ou atenuantes. ^
1  Os danos que dela provierem para o'"6^^tante. -
>  A implantação ou o aperfeiçoamento dfe ç|x^rama de'-^gridade^»nforme normas e

orientações dos órgãos de controle. J.
Os atos previstos como infrações adminlstrativas-na Lei n®jí4.133/21, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2ÒI3, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autps, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n" 14.133/21).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica supessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133/21).
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins dc publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n® 14.133/21).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n®
14.133/21.

No processo administrativo sancionatório Instaurado para apuração de condutas
praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções
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previstas nos incisos J1 e III do capuí do art. 156 da Lei n" 14.133/2021, poderá ser
celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26
do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para
verifícação de pendências, liberação de áreas ou de outras providências
cabíveis para a regularidade do início da execução cont^â^^iart. 92, §2® da lei n®
14-133/21).
As condições gerais de execução, prazos, Ipcai^ recebujo^nto do :Qt)ie,to e demais
informações pertinentes estão detalhados.íiò eiíital e seús que^fazem parte
deste contrato independentemente de tr^^nç^,
O cronograma físico-financeiro referencíál do plaãpj^ento^^^ado da obra será
estabelecido pelo contratante, podendo o contratadô:^^|uá-lo, stjjg^ à aprovação do
contratante. "

O contratante poderá determinar alterações, de formâijMíivada. no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de.sua auton^de competente.
Atender aos demais critérios de exec.ução contido|iip edital e neste contrato.

•, • >1

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL . \

Os critérios de extirição contrsihuií|e^^dÍsciplinados pela Lei n® 14.133/2023 e pelo
Decreto Municipal n° 012/2023.- ^ =7 • j ,
O contrato será extinto quando cumpridas ás obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

..prorrogada até a conclusão do objeto, desde que juslificadamente, por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma focado parap contrato.
guando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

Ficará ele cònstítuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administs^yas.
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3

13.7

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o ri^n^l^nto do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concediitó'^n^iá^ão por meio de
termo indenizatório (art. 131, cqpu/. da Lei n.®'14,133, de^áO^O-
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mántént vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista pu civil com^dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público quq tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na ge^p.do conti^^^ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colorai ou pbr afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso iV^.da Lei n.° i^43, de2024^|CA

DOTAÇÃO ORÇAMEIíTÁF

14.1 As despesas decorrentes da presé^^^^ac^píção correrão à conta, da(s)
DOTAÇÃO(ÕÉS) ORÇAMEÍ^^IAÍ^SgP^

PODER: 02 - PodenExecutivo

UNIDADE GESTORA: 0208 t Seéieteria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO/ATiyiDApE: 15 OofP^14 - Ampliação e adequação do mercado das

CLASSffICAÇÃO ECON^l^ÇA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
FONTE D^J^CU^$pS:U 700^0000 - Outros Convênio da União

14.2 As despe^.que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas
ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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16.6.1

16.6.2

16.6.2.1

disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n" 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n® 012/2023.
Qualquer alteração contratual solicitada pela . Contratada, seja de prazo,
apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no endereço Avenida IEÍío Branco, n® 111,
Centro, CEP: 65.725-000, Pedreiras/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes
do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de oficio do
pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei é edital.
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% í^inte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.
A diferença percentual entre o valor global do contraio e:o valor obtido a partir dos
custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser
reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que
modifiquem a composição orçamentária.
A contratada expressa.concordlncia quanto à adequação do projeto que integrar o
edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10®/o (dez por cento) do
valor integral do contraio, cpmputandorse esse percentual para verificação do limite
previsto nOart. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.
Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no

.^orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
Jinprevisíveís, ém que não seja possível o licitante constatar as eventuais
;discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,

"Ibem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço
global açprdado.
Nos casos eni que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, podetão ser ajustados termos aditivos
excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos
cumulativamente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de
revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento,
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compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos
representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

Í.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de
revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

J  Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato
poderá ser adltado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser
atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

1.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalid^ da diferença entre o valor
global estimado pela Administração e o valor global conüatado.

1.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos èlètivos de serviços,
não poderá ser modiílcado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas
dos demais licltantes, em observância aos princípios da igualdade.^e dá seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração. ' -

1.3 A alteração contratual, em análise global, rião deve ultrapassar a 10% (dez por cento)
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites
previstos no art. 125 da Lei Federal n" 14.133/21.

1.4 O novo serviço Incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo
quantitativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado.

1  Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos
do contratado para não redução dos valores contratados podetão ser atendidos de
forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

1.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste
cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração
da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.
A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria
a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a
remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo
contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a maior
existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública
(efeitos cotação ébarganha) que não foram eliminados no processo licitatório.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei n° 14.133, de 2021).
A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do conü'ato, assim como de
acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do
contraio; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do
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contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n° 14.133/2021 para efeitos da conclusão de
escopo predefmido.
As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo
deverâo ser pianilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem
acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após
análise do gestor do contrato.

I  Em caso de acréscimos e reduções de serviços no^ mesmo contrato devem ser
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativõ|<Qe Fog|^ isolada, ou seja, o
conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem'sirserhpregíü^^lados sobre
o valor original do contrato, aplicpido-se a cada i|p3j,.iâ|s^^*^njuntos,
individualmente e sem nenhum tipo dè compensação erffi-e-eles, os limites de
alteração estabelecidos no dispositi\{o;,iegál. '*4.

1  A revisão do cronograma físíeo-íjnanceiro, _ quando hecéssária, constitui
responsabilidade do contratado, cabendó &^contratantf autorizar à" sua readequação,
conforme subitem 16.8.1, desde,que mollva^e justifíc^|'por fatos supervenientes
não imputáveis ao contratado. ..
Registros que não caracterizam ♦alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada.à celebração de ternlpí aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n" 14.133/2021: " jr

1  Em caso de alteraçS» na ordem de execução dos serviços constantes da planilha,
desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no
cronograma físico-fínanceiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer
favorável do fiscal do contrato, o cronograma flsico-financeiro poderá ser
readequado, por meio de simples,apostila a ser anexada a este Contrato.
Havendo"álféfação do,"contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,

...,.deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento
'"•cpntrdtual hós casos autoriz^os pela Lei n.° 14.133/2021.

.1 Caso Os serviços a serejn acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da
obra còritfátada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.

.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra
contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do
orçamêntói os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando
em conta o desconto ofertado na proposta global.

.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do
orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com
no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média
dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na
proposta do contratado.
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16.10.4 A revisão do preço origina! do contrato, quando imposta em decorrência das
disposições deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das
necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da
aprovação da autoridade competente.

PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instg^^^ no
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
bem como no sítio eletrônico do município de I^reirasSj^ '
Incumbirá ao contratante providenciar a p^licáção do'>^^^to
seus eventuais tennos aditivos nos termosjCtei n" 14.133/^k-

p no Portal Nacional de
feia Lei n° 14.133/2021,

}ntrato e de

FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de^ffi^ras/Mrtl?^© diriiw os litígios que
decorrerem da execução de-t^^ato que'^ai^uderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. ̂ ^ §r, da Lèi.n® 14.133/21.

>  ̂ ís, -láí li
Pelas partes é dito que aceitam o presente instrianento em tpdòs os seus termos. E, çor estarem
justos e contratados, firmam o presente instnimçnto, decorrente da CONCORRÊNCIA N®
XXX/2024, em duas vias de igual fdm^ para que produza os seus efeitos de direito.

Pedreiras, xx/xi/202£.fi^TÀ^Í^L.

(Gestor do
xTCTcw (Representante Legal da Empresa

Qualificado no Contrato)
xxxxxxx (Razão Social da Empresa)

Avenida AbQio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica

PROCESSO d' 2201001 /2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
ASSUNTO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma de
marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme contrato de repasse n®
939341/MAPA/CAIXA.

Senhor Secretário,

Cuida-se dc análise Jurídica para fins de Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme
contrato de repasse n" 939341/MAPA/CAIXA, por meio dc licitação na modalidade concor
rência, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n'
14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação das jus
tificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do procedimento, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão dc dotação orçamentária, o ter
mo de referência e minutas do edital e contrato.

I. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1® de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital da Concorrência Eletrônica atende as de
terminações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con
sonância com a Lei n® 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n® 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de
vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pcdreíras.ma.gov.br

Página 1 de 7 <̂■



Procá^Ol
FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: hUDs://w\v\v.Dedreiras.ma.gov.br/

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vil do capul do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in
terferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi
vo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
rv - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons
tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten
ciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside
rado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob
jeto, e de qualificação econômico-fmanceira, justificativa dos critérios
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita
ção e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li
citação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
cònstata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maü: procuradoria@pedreiras.ina.gov.br
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técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o projeto
básico e as minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos tennos apresentados na Justificativa de contratação, resta evidente a sua ne
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o Projeto Básico, atende plenamente o art. 6,
inciso XXV da Lei 14.133/2021:

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficien
tes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra
ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licita
ção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos prelimi
nares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento e que possibiiite a avaliação
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,
devendo conter os seguintes elementos:
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e.ensaios geo-
técnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e
demais dados e levantamentos necessários para execução da solução
escolhida;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas,
de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da
realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou
variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente defini
dos;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e
equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações,
de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e
a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se
destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem fhjstrar
o caráter competitivo para a sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos
construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais
para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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e) subsídios para montagein do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados,
obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos
nos incisos 1. 11.111. IV e VI! do canut do art. 46 desta Lei:

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se
guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita
ção, obrigações mínimas da prestação dos serviços, resultados pretendidos, justificativa para
contratação e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao míni
mo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 daNLLC, senão vejamos:

Art. 18.[...]
§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me
lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
IIT - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so
lução a contratar,
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re
lacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis; ^
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais c respectivas medidas mitigadoras, in-
cluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferír que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o projeto básico e a minuta do
contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta do contrato veio com os seguintes itens des
criminados: sessão pública, definição do objeto, recursos orçantentários. condições de partici
pação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedi
do de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati
vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe
nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
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I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculaçào ao edital de licitação e à proposta do licitante vence
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta:

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VTI - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vni - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi
ficação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan
do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso
de antecipação de valores a título de pagamento;
XITI - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí
nimos estabelecidos nesta Lei c nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVn - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de
finidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA
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Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição
de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de
alto valor.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos ter
mos constantes na Lei Complementar Federal n® 123/2006 e suas alterações, para fins de re
gência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e mei
os e?dgidos em lei.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n® 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea
"a" da Lei n®14.133/2021. s.m.j..

Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2024.

FABRlCl!?^^íálSffAIO
Assessor Jurídico

OAB/Pl N°9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024

1. PREÂMBULO

O Município de Pedreiras inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49. por intermédio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, que ao final assina, sediada à Rua Abílio
Monteiro, n" 1020. CEP: 65.725-000, Engenho, Pedreiras/M A, toma público que fará realizar
procedimento licitacional para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO. Processo
Administrativo n° 1502001/2024. em obser\'âncÍa às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.
Lei Complementar n" 123/2006. Instrução Normativa .Seges/MF. n." 73/2022. Decreto Municipal
n" 012/2023. alem das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame e. ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DATA DE ABERTURA: 12/03/2024 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
NO SÍTIO mv\v.licitaneti'ov.br

Data dc Início Acolhimento das Propostas
22/02/2024

Data Limite Acolhimento das Propostas
12/03/2024 às 09:00 horas - (Horário de

Brasília - DF)

Objeto

Contratação dc empresa de engenharia para prestação de .serviços de reforma de marcados
municiiíais de Pedreiras/MA. conforme contrato de repasse n" 939341/MAPA/CAÍXA.

Valor Total Máximo da Licitação

RS 9.570.000.00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais)

Registro dc Preços Vistoria
Instrumento

Contratual
Critério de Julgamento

Não Facultativa Contrato Maior Desconto

Licitação Exclusiva
ME/EPP

Reserva Cota

ME/EPP
Modo dc Disputa

Não Não Aberto

Exigência de
Documentos

Complcmcntares na
Proposta dc Preços

Pedido de Esclarecimentos e tmpugnações

Item 9.21.2 relativo à

garantia de proposta e
item 9.21.3 relativo á

proposta rcadequada

Até o dia 07/03/2024 via plataforma eletrônica LICITANET.

Avenida Abílíu Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
c-maíl: infracslrtura'anedrciras.ma.gov.br
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Exigência de Garantia
de Proposta

Sim (item 9.21.2)

Tipo de Objeto

Obra Comum de Engenharia

Exigência de Garantia
Contratual

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme
contraio de repasse n" 93934!/"MAPA/CAIXA", conforme critérios e especificações
descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de
transcrição.
Em caso de discordância existente entre as cspecincacões deste obicto descritas

na nlataforma licitanct e as esnecificacõcs constantes deste edital, prevalecerão

as últimas.

O prazo de e.xecuçâo do objeto será de 03 (três) meses.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
A justificativa da escolha pelo regime de e.vecução por preço global encontra-se no
estudo técnico preliminar.

DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

O valor máximo admitido para a presente licitação é de RS 9.570.000,00 (nove
milhões quinhentos e setenta mil reais).
Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item

constante da planilha orçamentária.
Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o
indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ÍN RFB
2021/2021. "Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de
Prestação de Serviços".
(http://norma$.receiia.fazenda,gov.br/sijut2consulta/link.action?idAtD=l 16968#22471
21)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de MAIOR DESCONTO GLOBAL
observadas as especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as
condições exigidas nos itens 07 a II do presente Edital.
A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária
com o detalhamento de seus respectivos subitens.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA.
e-mail: inrrac.strturd@i.''edrciras.n:a.gov.br
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnaçâo e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03
(três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma
eletrônica diretamente na plataforma da licitação www.licitanet.gov.br. ou
protocolada no endereço Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA.

O prazo para impugnaçâo e pedido de esclarecimentos da presente licitação é até o
dia XX/XX/2024.

Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a
formulação das propostas, conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21.
Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas fora do prazo legal.
A resposta á impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame, disponível para consulta aos consulentes e
interessados, no sítio httD://w\v\v.nedreÍras.ma.üov.br através do "Link" -

"LICITAÇÕES", e no sitio vvww.licitantc.nov.br e passará a integrar os autos do
processo.

A impugnaçâo tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas
da licitação enquanto estiver pendente o seu julgamento.
O expediente desta Administração se dá de 2" a 6'' feiras, no horário compreendido
das 08:00 às 14:00 horas.

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
e-maíl: infracstrturafnmcdrciras.ma.üov.br
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A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

fc-As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta
Concorrência deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.
O uso da senha de acesso pela licítantc é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
Não poderão participar desta Concorrência:
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta.

1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta no âmbito federal, estadual e municipal.

2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Pedreiras.

3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que. nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Fcdreiras/MA,
e-mail: inrracstrtura@nedreiras.ma.gov.br
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trabalho Infaniil. por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados peta legislação trabalhista.
Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais.
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade licilantc ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria e o Código de Conduta dos Ser\'idores de Pedreiras.
A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.
Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 012/2023.
A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
e.xecução.

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio,
atendidas as condições previstas no art. 15da Lei n" 14.133/2021 e aquelas definidas
em edital.

Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de
um consórcio ou isoladamente, bem como de profissional cm mais de uma Sociedade
Empresária ou em mais de um consórcio.
No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

Avenida Abíliu Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,

c-maíl: infraestrtuiatf ocdreiras.ma.uoN .br
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Os licilantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eleü-ôníco, a
proposta com o percentual de desconto, conlbnnc o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
No cadastramenio da proposta inicial, o llcitantc declarará, em campo próprio do
sistema, que:
Está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus ane.xos. bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIÍI, da Constituição.
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. l" e no inciso 111 do arl. 5° da Constituição
Federal.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitantc organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133/2021.

A falsidade da declaração de que trata os subitcns do item 7.3 sujeitará o licUante às
sanções previstas na Lei n" 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal.
Os licilantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitantc. o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licilantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá
parameirizar o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
A aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intennedlários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o maior percentual de
desconto, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
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O percentual de desconto final máximo parameirizado no sistema poderá ser alterado
pelo rornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
Percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de Julgamento por maior desconto.
Caberá ao Hcitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
O licitanie deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
Percentual de Desconto do item utilizando duas casas decimais (Ex. 1,00%), o qual
incidirá linearmente sobre os valores unitários dos subitens da Planilha Orçamentária
que faz parte integrante deste edital.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
No valor proposto decorrente do percentual de desconto ofertado deverão estar
computados todos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente
licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas,
previdenciários. fiscais, comerciais, taxas c tarifas, fretes, seguros, materiais, custos
inerentes à aquisição, transporte e annazenamenlo, não cabendo a Prefeitura
Municipal de Pedreiras quaisquer custos adicionais.
O desconto ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomeccr
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a I2Ü (cento e vinte) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam
as liciiantes liberadas dos compromissos assumidos.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
c-mail; inFraesirturaff/ncdrciras.ma.gov.br
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Os licilantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem
de licitações públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do desconto
ofertado.

DA ABERTUÍU DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meto de sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no
sistema, ate a abertura da sessão pública.

93. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

9.4. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do percentual consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0.05%.

9.9. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequívcl.

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
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9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

9.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
Quando a desconexão do sistema eletrônico paia o Agente de Contratação persistir
por tempo superior a de/ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sitio eletrônica utilizado para divulgação.
Caso o licitanlc não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua
proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais.

1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no arl. 60 da Lei n" 14.133/2021 c conforme documentos e diretrizes
previstas na legislação municipal, nesta ordem:

LI. Disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderâo apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação.

L2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previsto.s nesta Lei.

1.3. Desenvolvimento pelo Hcitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento.

1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este sc localize.

■.2.2. Empresas brasileiras.
.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n° 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
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9.15. Encerrada a elapa de envio de lances da sessão pública, o Agcnie de Contratação
poderá negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja
obtida melhor proposta.

9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida.

9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos
demais licitantes.

9.15J. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitalório.

9.16. O último lance ofertado deverá levar cm consideração o número máximo de casas
decimais permitidas para o percentual de desconto, de acordo com o estabelecido no
subitem 8.1.1 deste edital, oportunidade em que as casas decimais excedentes do
percentual de desconto deverão ser desconsideradas em caso dc arredondamentos.

9.17. Esse percentual dc desconto será fixo durante o prazo de vigência do contrato.
9.18. O Agente de Contratação solicitará ao licitanie mais bem classificado que, no prazo

de 02 (duas) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de
www.liciuinet.uov.br. a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada dos documentos compiementares quando exigido
em edital, e quando necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

9.18.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo ücitante, antes de findo o prazo.

GARANTIA DE PROPOSTA

9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.21 do
edital. Garantia dc Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n" 14.133/2], no valor
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a
garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no
§l''do art. 96 da Lei nN4.l33/21.

9.18.2.1. Caso a licitante ontc nor caucão em dinheiro, deverão ser depositados no:

CONTA CORRENTE: 18.871-3

AGÊNCIA: 242-9
BANCO DO BRASIL

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de
Contratação.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreíras/MA,
e-mail: inlrüCStrlurawDedrciia.s,ma.gov.br
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9.18.2.1.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Municipal de
Pedreiras, durante o prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de abertura das
propostas.

9.18.2.1.3. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a
licitante quando da devolução conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.4. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que
for declarada fracassada a licitação.

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária;

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. (Data Inicial: 12/03/2024 -
Data Final: 12/07/2024)

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fíança bancária ao Agente de
Contratação.

PROPOSTA READEQUADA

9.18.3. Para a elaboração da proposta rcadequada a licitante poderá utilizar-se do
modelo de proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as
seguintes exigências:

9.18.3.1. Percentual de desconto do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito no
Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens
da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas
decimais (Ex: 1.00%).

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo 1, bem como aos valores unitários e lotais

componentes da Planilha Orçamentária, quando da aplicação do desconto ofertado
deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (Ex: R$ 1,00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores
adequados ao percentual de desconto final proposto, conforme a planilha constante no
arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão
disponíveis no Projeto Básico.

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores
adequados ao percentual de desconto final proposto, conforme o cronograma presente
no mesmo arquivo da planilha orçamentária informado no subitem acima 9.21.3.2,
aba "Cronograma".

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações c Despesas Indiretas t^BDI) ou declaração de que
aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da
composição do BDl, considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
e-mail: inFracsuiui-a@oedrelras.ina.uov.br
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9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ESl.

9.18.3.6. A licilatite expressa concordância quamo à adequação do projeto que integrar o edital
de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total. 10% (dez por cento) do
valor integral do contraio, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no art. 125 da Lei Federal n." 14.133/21.

9.18.3.7. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais
especificações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições
e especificações confonne o edital",

9.18.3.8. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01
(uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem
rasuras e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter
preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e
endereço da agência bancária).

9.18.3.9. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em
original ou por copia.

9.18.3.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o
Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

lO.I. Encerrada a etapa dc negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021, legislação correlata e
no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de
Fornecedores de Pedreiras.

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://DorialdatransDarencia.üov.br/sancQes/consulta'?ordenarPoi-=no]neSancionado
&direcao=asc).

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de
escravo.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pedrciras/MA,
c-maíl: infraestrlurü''£7).pedrcli'as.ma.Qov'.br
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4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licilante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n®
8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitanie a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29, caput)

1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29. §1®).

2. O licitanie será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n® 3/2018, an. 29, §2®).

3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada cm primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus
anexos.

Será de.sclassificada a proposta vencedora que:
I. Contiver vícios insanáveis.

l. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.
5. Não tiverem sua cxequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o
seguinte:

1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado.

Z. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

3. Será exigida garantia adicional do licilante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

1. No caso de inexequibilidade nos moldes do Item 10.6,2 acima, o licitanie deve
demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
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Página 13 de 68



proc.

\PLS..
pob.

ESTADO DO MARaNHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hrtps://www.pcdrcira.s.ma.gov.br/

no que se refere aos custos dos ínsunios e aos coeílcienies de produtividade adotados
nas composições de custos unitários.

10.7.2. A análise de c\equibilidadc da proposta não considerará materiais e instalações a
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada ao percentual de
desconto proposto, serão considerados os critérios dispostos no item 9.21.3.1.1.

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

10.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
"chai" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.13. O licitante que dei.xar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital,
terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas
neste edital.

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma ITsico financeiro,
detalhamento do bdi c encargos sociais, não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos
critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.

10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de
recurso desta fase nos lermos do item 12.3.1 do editai.

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação,
observado o disposto neste edital.

11. HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos
documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por
intermédio das disposições contidas abaixo.

1 1.2. Para fins de habilitação, os licitantcs poderão utilizar o Certificado de Reaistro
Cadastral expedido pcIo "Setor de Cadastro dc fornecedores do Município de

Pedreiras/MA". em substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando

Avcnitia Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,

e-muil: infracstrluraííínedreiras.ma.uov.br
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a opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital
estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse,
vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.
O licitanle não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de
Pedreiras/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste
Edital, na forma disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital.
É de responsabilidade do licilante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Cadastro de Fornecedores de Pedreiras e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

A habilitação do licltante cadastrado no Município de Pedreiras a consulta será
realizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser
anexado pela lícitante Junto a plataforma Hcitanet, aos documentos por eles
abrangidos, bem como pela documentação complementar especificada neste edital.
A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro
de Fornecedores de Pedreiras ou documentos de habilitação complemenUtres
necessários a conflmiaçâo daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original
ou por cópia.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitaÍs quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes
regras:

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou
da filial, salvo disposição do edital em contrário.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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Ressalvado o disposto no item 1 1.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio httns://\vw\v.Gov.br/empresas-e-negocios/Di-
br/emoreendedor.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - ELRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no
órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores
ou da diretoria em exercício.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°
77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 1Q7
da Lei n" 5.764. üc 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão esuir acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.
No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do
Consórcio devidamente registrado por escritura pública ou documento particular

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes
condições:
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Administração.
Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto
na fase de licitação quanto na execução do contrato.
O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de
conclusão do objeto iicitatório, até sua aceitação definitiva.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
e-mail: infraesirtura@nedreii'as.ma.gov.br
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11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as
atividades que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente ("no caso
de consórcios heterogêneos^ para o objeto da presente licitação.

11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição
ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a
sua habilitação, salvo aprovação pela Administração.

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem ̂
constituirão, para llns do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não
adotará denominação própria, diferente de seus integrantes.

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio,
isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao
11.5.7 do edital, conforme o caso.

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do
art. 11 da Lei n° 8.212/1991.

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Piiblica Estadual do domicílio ou sede do
licitante. mediante apresentação da;

11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Ceitidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa.

11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitalório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei.

11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de;
11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;
11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos
na Dívida Ativa.

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Seiviço.
Avenida Abílio Monteiro, n° 102Ü, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,

e-mail: infraestrtui-a@Dedreiras,ma.gov.br
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Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Debito ou Certidão Po.sitiva com efeito de Negativa de débitos
trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microcmpreendedor individual estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao
item 11.6.2 do edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser aore.sentados todos os documentos

relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio.

isoladamente.

>uallfícaeão Eeonômico-FInanceira

[. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

L  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (doisl últimos e.xercícios
sociais encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação
financeira, sendo vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios.

LI. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar
Balanço de Abertura nos termos do item 1 1.7.2.3. sendo facultada a apresentação
conjunta da Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

L2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e
as demonstrações contábeis limitar-se-ào ao último exercício social encerrado.

L3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências;

Quando sc tratar de empresas S/A com publicações cm jornais: publicação
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas
aplicáveis).

L3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos
Termos de abertura c encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5°. § 2° do
Decreto Lei n" 486/69). devidamente registrado na Junta Comerciai da sede ou
domicílio da itcitante c/ou cm outro órgão equivalente.

L33. Quando sc tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital —
ECD (Decreto n" 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e
Encerramento, Balanço Patrimonial. Demonstração do Resultado do Exercício —
DRE. e Recibo de entrega da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema
Público de Escrituração Digitai - SPED.

L4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às
empresas que elaboram o balanço pairimonial no final de cada exercício (relativo ao

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,

c-maíl: infraeslrturafflncdrciius.ma.gov.br
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último exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil
Digital (ECD). até o iiltimo dia útil do mês de Juníio de cada ano, poderão .ser
apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último
dia útil do mês de juniio somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de
abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.

11.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez
Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois)
últimos exercícios sociais encerrados, devendo os resultados serem iguais ou
superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Gerai
LC = Liquidez Corrente
SG = Solvência Geral

11.7.3.1. O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) ba]anço(s) pairimonial(is)
aprescntado(s). os índices acima mencionados, no caso da íícitante deixar de apresentar
o cálculo exigido neste edital.

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados iodos os documentos
acima relacionados nor cada inteerantc do consórcio, isoladamente.

11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à
1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Liquido não inferior a 5% (cinco por
cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo
estabelecido em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último e.xercício
social encerrado.

11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas
possuir índice inferior à 1.00 (um) em qualquer dos índices especificados
anteriormente, deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5%
(cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação, considerando para o
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcürciras/IVIA,
e-mnil; infraestrtui-a@oedreiras.ma.uciv.bi-
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11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos
termos exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada
consorciada. por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social
encerrado.

11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 1 1.7.5.1 nào se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

11.7.6. Será dispensado do Microemprcendcdor Individual (MEI) a apresentação de
balanço patrimonial/abertura e demonstrações contábeis, bem como a exigência
dos itens 11.7.3 e 11.7.5, nos termos do art. 1179, §2® do Código Civil e art. 68 da
Lei Complementar n° 123/2006.

11.8. Qualificação Técnica

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa llcilante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu
prazo de validade.

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item
I I.8.1 de iodas as empresas integrantes do consórcio.

6.1.1 Comprovação de Capacidade Técnica-Opcracional mediante atestados/
declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da
licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou
responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão
ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em
conselhos profissionais. A comprovação deverá atender aos mínimos conforme
quadro a seguir:

DESCRIÇÃO
Telhamento com telha em aço galvalumc. dupla.
Irapezoidal. com preenchimento pir 30mm. pré
pintada TP-40. 2x0,43mm, Kingspan, Isoesle ou
similar.

Estrutura metálica galpões em pórticos,
colunas/vigas em treliça UDC127, terças e vigas
longitudinais UDC 127 e 150, 2 águas, sem
lanlernin. vãos 10,01 a 20,Om, pintada I D oxido,
ferro + 2D esmalte epóxi branco, exceto forn.
Telhas - executada R3.

Administração local da obra

lUANTIDADE

849,51

724.93 m^

6 meses

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrcíras/MA,
c-mait: inlracstrluraT/ocdrelras.ma.eov .br
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11.8.1.2

n.8.1.3

11.8.1.4

mínimo

11.8.2.

. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2
poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
íavor de consórcio do qual tenha leito parte, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identincar a atividade desempenhada por cada
consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 c §11 do arl. 67
da Lei n" 14.133/2021.

. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo
solicitado.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CRE.A ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome dots)
profissionaltaisl que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3),
acompanliado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou
CAU ou outro conselho legalmente habilitado, comprovando as características
mínimas descritas na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
Telhamento com telha em aço galvalumc. dupla,
trapezoidal, com preenchimento pir 30mm. pré
pintada TP-40, 2x0,43mm, Kingspan. isoeste ou
similar.

Estrutura metálica galpões em pórticos,
colunas/vigas em Ireliça UDC127, terças e vigas
longitudinais UDC 127 e 150, 2 águas, sem
lantemin, vãos 10.01 a 20.0m, pintada 1 D oxido,
ferro + 2D esmalte epóxi branco, exceto forn.
Telhas - executada R3.

Administração local da obra

QUANTIDADE

849,51 m^

724.93

6 meses

11.8.2.1. 0(s) prorissional(ais) em face do(s) qual(ais) ror(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ricará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de
responsávcl(eis) técnico(s).

11.8.2.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com
a qualidade exigida.

Avenida Abíliu Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,

e-mail: iiilVaestrturaúfn^edreiras.ma.uov.br
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11.83.

11.8.4.

11.8.4.1.

11.8.4.2.

11.8.4.3.

A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo
mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como clencados acima.
Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho: como contratado,
por meio de contrato de prestação de serviços: ou ainda, certidão de registro de pessoa
Jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro
técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item
11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que
cumpra as demais exigências .solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração
de anuência do profissional.
Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no
máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.
0{s) profissionalfis) deverá(ão) ser mantÍdo{s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato c, em caso de substituição, deverá(âo) ser
aprcsenladü(s) outro(s) profissionalíis) de mesma qualificação ou superior,
apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.
A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a
documentação comprobatória. sendo obrigatória a manutenção do Responsável
Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento
emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo
profissional.

11.8.5. Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo, comprovando que a licitante por intennédio do(s) seu(s) responsável(eis),
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições
ambientais e os locais para a execução dos .serviços relativos a esta licitação,
conforme modelo constante do Anexo IV.

11.8.5.1. A visita técnica deverá será realizada até o dia 08/03/2024, no horário de expediente
desta Administração, devendo ser agendada até as 14:00 horas deste mesmo dia,
perante a Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo, pelo e-mail
infracstrutiira^rncdrciras.ma.uov.br ou na sede da própria secretaria localizada à
Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000. Pedreiras/MA.

11.8.5.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição
ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme
modelo constante do Anexo V.

11.8.6. No caso tle cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

Avenida Abílio iMontcíro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,

c-maíl: inliaesültna d nedreiras.ma.uov.br
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A relaçào dos cooperados que aiendcm aos requisieos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas alas de inscrição c a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos aits. 4". inciso XI. 21. inciso i e 42. a 6" da Lei n.
.5.764. de 1971.

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI. para
cada um dos cooperados indicados.
A comprovação do capital social proporcionai ao número de cooperados necessários à
execução contratual.
O registro previsto na l.ci n. 5.764. de 1971. art. 107.
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato.
Os seguintes documentos pira a comprovação da regularidade Jurídica da
cooperativa: a) ala dc fundação;.b) estatuto social com a ala da assembléia que o
aprovou; c) regimento dos fiíndos mstltuídos pelos cooperados, com a ata da
assemblcia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais
extraordinárias; e) três registros dc presença dos cooperados que executarão o
contraio em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais: c O ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
A última auditoria contábii-tlnanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 1 12 da
Lei n. 5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de ciassincaçâo e habilitação.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação dc novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
Complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do
certame.

Atualização de documenio.s cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente
de Contratação suspenderá.» sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitanle que não comprovar sua habilitação conforme condições
estabelecidas neste edital.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Fcdreiras/MA,
c-mail: iiirraestrturaúíjpodrciras.ma.gov.br
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11.13.

11.16.

11.17.

Na hipótese de o Itcitanie não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital dc licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na
data prevista para abertura da sessão.
Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica
deste edital, será considerado o praz.o de validade de até 60 (sessenta) dias contados
da data de sua expedição.
Constatado o atendimento às ex^encias fixadas neste edital, o licitante será declarado
vencedor.

12. RECURSOS

12.1. A inlerposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçào ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do líciianie:

12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação. em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, sob pena de preclusâo.

12.3.2. As razoes do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

12.33. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
03 (três) dias útei.s. contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o
recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

12.4.. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Avenida Abílio Monteiro, ii° 1020, .CEP; 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
c-mull: infraestrmrarVrncdrcirtis.ma.güv.br
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12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrcvenha decisão Una! da autoridade competente.

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
httD://\vw\v.nedreiras.ma.gov.hi- através do "Link" - "LICITAÇÕES", e no sitio
www.licitanet.aov.br.

12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no
sistema eletrônico.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações

decorrentes da sessão pública.'
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve â anulação de atos anteriores à

realização da sessão púbiica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação cm quc-serào repetidos os atos anulados c os que dele dependam.

13.1.3. A convocação se dará por meio do. sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licjlatório.

13.2. Todos os licitantcs remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de Julgamento c habiliuição. e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitaiório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicar o objeto c homologar o procedimento, observado o disposto no arL 71 da
Lei if 14,133/2021.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VII - Minuta dc Contrato.

CONTRATAÇÃO

No caso da íicitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da
assinatura do contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo
comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
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Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitanie vencedora será
convocada para assinar o instrumento de contrato cm ate 05 (cinco) dias úteis, a
contar da convocação a este tlm. sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/21 e no presente edital.
A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de
Imprensa do Município.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez. por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente Justificada, c desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
Quando o licitantc convocado não assinar o contrato no prazo e condições
estabelecidas neste edital, a .Administração poderá convocar outra licitante, após
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação,
obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento descrito no art. 90. §2" e
§4°, da Lei n" 14.133/21, sem prejqízo da aplicação das sanções previstas neste edital
exceto aos licitanies convocados nos lermos do §6° deste mesmo artigo mencionado.
Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato,
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será
verificada se o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação,
conforme art. 91. §4" da Lei n" 14.133/21.
Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente
licitação.
O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais
disposições constantes do prc.sente Edital, pelas disposições contidas na Lei n"
14.133/21, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto
da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no
contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contraio, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor Juramentado no Pais e apostiiados nos termos do disposto no
Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo. ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus
eventuais aditamentos.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento
presente na minuta do contraio.
O prazo de e.xecuçâo é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia
na data de assinatura do contrato e tem o seu termo finai previsto nove meses após o
prazo final da execução.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 6S.725-000, Bairro Engenho - Pcdreirns/MA,
c-mail: infraesintiraitfiLiedrelrj.s.ma.uov.hr

Página 26 de 68



mm

lproc.<
\flS. ,
müV>.

ES l Al)Ü DO .VLAkANHÃO
PREFCITLIKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTUIU E URBANISMO
CNPJ:06.184.253/Ü0Ul-49

Site: liitps;//ww>% .pedrciras.fna.gov.br/

16.14.

16.14.1.

16.15.

16.16.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
Após o imerrcgno de um ano. os preços iniciais serâo reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na
forma do Decreto Municipal n" 012/2023. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possuí, no mínimo,
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação cconômico-financeira apresentados pela empresa substituída
para fins de habilitação do consórcio no processo liciiatório que originou o contrato.
Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da
Administração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à
este edital.

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n®
14.133/2021. no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme
regras previstas no contrato.

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante
do mesmo a oferecer garantia do contrato.

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte
forma:

17.1.2.1. Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a
modalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n°
14.133/21. Respondido o emai! pela adjudicatária, serão encaminhados os dados
necessários à prestação c apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida.

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de
capitalização e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o
encaminhamento por email dos dados necessários à prestação da garantia.

17.1.2.2.1. O prazo para apreseniaçâo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por Igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o mojivo apresentado seja aceito pela Administração.

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Avenida Abílio .Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-OOü, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
e-mail: inlraestruira/trnedreiras.mu.üov.hr
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A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se
refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federai n'' 14.133/21 e o Decreto Municipal n°
012/2023. será balizada pelas nomias estabelecidas neste edital.
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitanie que. com dolo ou culpa:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:
1.1. Dei.xar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.
1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do

instrumento convocatório.

1.3. Fazer entrega parcial da documentação e.xigida no instrumento convocatório em
desatendimcnto às condições do edital.

1.4. Dei.xar dc entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação
exigida no edital de licitação.

i. Não manter a proposta' salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, compreendendo:

LI. Deixar de atender a convocações do Agente dc contratação durante o trâmite do
certame ou atendê-las de forma insatisfatória.

L2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconfonnidade com o

instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação.
L3. Abandonar o certame.

IA. Solicitar sem Justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
L  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração faLsa durante a licitação.
>. Fraudara licitação.
S. Comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
L  Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a
previa defesa, aplicar aos liciianies e/ou adjudicaiários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal;

1. Advertência.

L  Multa.

5. Impedimento de licitar e contratar.
I. Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:

1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrcíras/MA,
e-mail: infraeslrliira/«.rH;cireiras.ma.üov.hr
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L  As peculiaridades do caso concreio.
5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
1. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Serão aplicadas aos liciiantes c/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções;

1. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitcns 18.2.1. 18.2.2. 18.2.3 deste editai, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n" 14.133, de 2021).

2. Declaração dc iníduacidade paru licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5. 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como
nos subitcns 18.2.1. 18.2.2 c 18.2.3 deste edital, que Justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (ail. 156. §5°, da Lei n" 14,133, de 2021).

3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto
Municipal n" 012/2023.
Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa, confonne as condições abaixo:

1. Para o cálculo da multa, o percentual a ser aplicado incidirá sobre o valor total da
licitação, considerando para c cálculo o valor máximo estabelecido em edital,
respeitadas as regras dispostas em cada infração abaixo listada.

2. Para as infrações descritas no item 18.2.1, a multa .será de 1%.
3. Para as infrações descritas no item 18.2.2. a multa será de 3%.
i. Para as infrações descrita.s no item 18.2.3. a multa será de 10%.
5. Para as infrações descritas no item 18.2.4. a multa será de 20%.
5. Para a infração descrita no item 18.2.5, a multa será de 20%.
7. Para as infrações descritas no item 18.2.6, a multa será de 20%.
3. Para a infração descrita no item 18.2.7, a multa será de 20%.
). Para as infrações descritas no item 18.2.8, a multa será de 20%.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos
no Decreto Municipal n" 0(2/2023.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contraio, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
18.2.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.
Na aplicação de qualquer penalidade haverá a previa instauração do devido processo
administrativo sancionaiório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.
A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções dc impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidaüe para licitar ou contratar demandará a

Avenida Abílio Monteiro, n" lOlCi, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Fedreírns/MA,
c-mail: infraesinura;/7ix;dieiras.ma.uov.br

Página 29 de 68



proc.®

,pus

LSl amo mu MAkANHAO

PREFEITURA MUNICIPaL 1>E PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: hrtps.V/wvi^^v.pcdreiras.niu.gov.br/

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por coinissào composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e
impedimento de licitar c contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de
advertência, contado da data da intimação. o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçLí á autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias útets. contado do
recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação dê pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração dc inidoncidnUe paia licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido nó prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento. • -

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Pedreiras.

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o íictianic, obser\'ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133/21).

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Aocxo VH - Minuta de Contrato.
19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Secretaria Municipal dc Infracstruiura c Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,

e-inail: Infraestrtuia/iTnedreira-s.mü.üov.br
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PRO.TETO/ATIVIDADE: 15 451 COM 1.014 - Ampliação e adequação do mercado das

frutas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSOS: 1700000000 - Outros Convênio da União

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas
ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

20. DISPOSIÇÕES GEIUVIS

20.1. O Secretário Municipal de tnlraesirutura e Urbanismo compete anular esta
Concorrência por Ilegalidade, de oficio ou por provocação dc qualquer pessoa, e
revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito c fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato super\'eniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão .será auiomalicamenle transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário dc Brasília - DF.

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência compelem à Secretaria Municipal
de Infraestrulura e Urbanismo do Município dt Pedreiras, respeitadas as regras de
delegação previstas na legislação municipal.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.aov.br.
www.pcdrciras.ma.gov.bi' e sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico
www.0edrciras.ma,gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES".

20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados ern qualquer fase da licitação. A falsidade dc qualquer
documento apresentado ou a inverdade das infonnações nele contidas implicará na
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido
o vencedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.9. E facultado ao Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

Avenida Abílio Monteiro, n° 102O, CEP; 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
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(MA ^
/202.

20.10.

20.11.

20.13.

20.14.

20.15.

20.16.

20.17.

20.18.

20.19.

20.20.

20.22.

Os proponentes iiUimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo deienninado pelo Agente de Contratação, sob pena de
dcsclassincaçao/inabililação.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição
em contrário, cxciuir-se-á o dia do início e inciuir-se-á o do vencimento. Só se

iniciam c vencem os prazos cm dias de e.xpedlenie na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse
da Prefeitura Municipal de Pedreiras, a finalidade e a segurança da contratação.
Os licitantes assumem.todos.os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será.' em nenhum caso. responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
Os documentos eleirônici)s produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela !CP-Bra.sii, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24
de agosto de 2001. serão recebidos e presu. lidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.
Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.
As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo
licitatório serão disponibilizadas no site wwvv.iicitanet.aov.lir. no site
www.pcdreíi'a.s.ma.gov.hr através do "Link" - "LICITAÇÕES", encaminhados via
comunicado (por e-mail) para o representante indicado no credenciamento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficiai do Município, quando for o caso.
Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação.
A participação do proponente implica em aceitação dc iodos os termos deste Editai.
Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o
licitante atribuir ao Agente Je Contratação, que não tenham sido exaradas de modo
expresso, escrito e disponibilizado a iodos os licitantes. necessariamente decorrentes
de impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação
devidamente encaminhada nu piolocolada em tempo hábil.
Fica eleito, para julgamento de quai.squcr questões judiciais resultantes deste Editai, o
Foro da Comarca de Pedrcii-as/MA, local da realização do certame.
Constituem-se em anexos do presente edital:

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais. Especificações e Quantitativos

ANEXO 11 Estudo Técnico Preliminar

ANEXO Modelo de Proposta

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
e-mail: iiUraeslruira'»/ r>edrciras.ma.ttov.br
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ANEXO rv Modelo de Atestado de Visita Técnica

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica

ANEXO VI Termo de Cessão de Direitos Autorais e Patrimoniais

ANEXO

VII
Minuta de Contrato

Pedreiras/MA, 16 de fevereiro de 2024.

iH.
frunicnMarcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura o Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mall: inrracstrturaí'(í nedrciras.nia.uov.br
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:
Planilha resumo;

Planilha orçamentária;
Memória de cálculo;

Cotação;
Composição de custo unitário;
Cronogrnma físico financeiro;

Planilha da cim-a ABC - Ser>'iços;
Composição de BDI;

Composição de encargos sociais;
Anexo da cotação;

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução;
Relatório fotogi-áfico;
Projeto arquitetônico;

Projeto de cobertura metálica;
Projeto estrutural;
Projeto elétrico;

Projeto hidráulico;
Projeto Sanitário;

Projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas; e
Projeto de sistema de prevenção contra incêndios.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1Ü2Ò, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
e-mail: inlrac.str{urai'»aH;dreira.s.mii,uüv.l->r
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024

ANEXOU

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especillcada.

O objetivo principal é estudar detaiiiadamente a necessidade e idcntiftcar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

Objeto: Estudo Técnico Preliminar pi^ra tratar da necessidade de realização de Contratação de

empresa de engenharia para prestação de. serviços de reforma de marcados municipais de
Pcdreiras/MA. conforme contraio de rejaasse n" 939341/MAPA/CAIXA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
l.l. Seleção da proposta apta a gerar.o resultado de contratação mais vantajosa visando a para

prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme contrato

de repasse n" 939341/MAPA/CAIXA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e
ferramentas para sua execução, têm natureza dc bens comuns, tendo em vista que seus padrões
de desempenho c qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIll, da Lei Federal n"
14.133/2021;

2.1.2.0 licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de
serviço:
2.1.3. O prazo de execução será dc 03 (três) meses;
2.1.4. O prazo dc vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura,
prorrogável na forma da Lei n" 14.133/2021 em seus artigos 106el07.
2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais
ajustes e/ou modificações;

Avenida Abílio Monteiro, ii" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrelras/MA,

e-mail: infr:ic.strtina/<T:t>edreiras.ma.üOv.br
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2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, registro de preço, com critério de
avaliação de maior desconto, nos termos dos artigos 6°. inciso XXXVill, 17, § 2°,e 34. todos da
Lei Federal nM4.133/2021:

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A presente contratação tem-se neces.sária. diante da atual situação que se encontra os
mercados públicos com significativa deterioração pelo uso. motivo pelo qual, diante do desgaste
das instalações, estruturais, instalações elétricas, sanitárias etc., torna-se pertinente a presente
contratação, para posterior c.vecuçâo nos termos do projeto elaborado.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Pretende-se. com o presente processo licjlatório. assegurar a seleção da proposta apta a
gerar a contratação mais vantajosa para o Município.de Pedreiras/MA;

2.3.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a
justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente
inexequíve! e superfaturamento na execução.do contrato.

2.4. Contratação e o Planejamento

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta
Administração.

3. ESTIMATIVA.DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de

engenharia, a pesquisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de

preços como SINAPI/ORSE/SINFRA e composições próprias e demais para fins de estimativa

de valor da contratação constantes no projeto básico, portanio estima-se um valor RS

9.570.000.00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previsto.s estará prevista no projeto básico, onde demonstraram os

itens c quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020. CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail; inlVacsiitura-u nedreiras.ma.uov.br

Página 36 de 68



JtT-.

ESTADO UÜ MAIUNHÃO
PREKEjTüR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUINICÍPaL DE INI RaESTRUTURA E URBANISMO
CNIM:06.184.2S3/OüOI-49

Sire: https://www.p«lreiras.ma.gov.br/

ÍMA ,

/2O2M

5.1. Confonne Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade
administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o
aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços
descritos:

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no
SINAPl/ORSE/SINFRA, composições próprias ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de

empresa que seja especializada para realização dos serviços descritos acima.
f' ' ''

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ,; -

7.1. O objeto deste termo é a Contratação .de empresa de engenharia para prestação de serviços
de reforma de marcados municipais de Pedreiras/fvIA, conforme contrato de repasse n°
939341/MAPA/CAlXA; . , . ' ,
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a.contar da rcrhessa do empenho da despesa ou da ordem de
serviços;
7.3. Os insumos e demais itens necessário.s para a referida obra devem ser entregues diretamente
no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada:
7.4. Todas as despesas necessárias paru a realização do serviço, bem como para a entrega dos
materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas coraerão por conta da contratada:
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, junuimenie com o responsável
da empresa contraiada, se cada serviço foi realizado com as devidas especillcações acordadas no
contrato:

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto
na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa
contratante e a outra com a empresa coniraíada, caso algum item não esteja de acordo com as
especificações, ou a execução do serviço não seja condizente com o contratado, o produto não
deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o item ser
entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias. com os custos correndo por conta da
empresa contratada:
7.7.0 pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo dc 30 dias:

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do
servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 47. inciso 11, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licitações atenderão ao

Avenida Abílio Monteiro, n" f 02U, CEP: 65.725-()UU, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
c-mail: in lruesinura/a'i)edrcÍrus.ma.iiovjTr
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princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável c economicamente vantajoso, na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, c o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

9. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
9.1. Não será necessário a adoção de providencias pelo órgão previamente à celebração do

contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1. Não se faz necessária a i;calizaçào de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;
11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas
sejam concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital:
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária:
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contraio;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
O análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esciarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas:

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Não se aplica, por tratar-se de atividades comuns.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho-Pcdreiras/MA,
c-mail: inrr.ae.striui'a <Tr>odreiras.ma.üov.br
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14. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de Ibrma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao aletidimenlo da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços

a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Piano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo òrgSo.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 2201001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DEANEXOS DO ETP
15. l. não há.

Avenida Abílio IMoiiteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: inthicstrtura^i:/ix-dreira.s.tna.ijOv.hr
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N" 001/2024
Proposta Comercial

Descrição

Percentual de

Desconto

Linear

Ofertado

Valor Total Após
Aplicação do
Desconto

RS XX,XX

Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de ..reforma de

1  marcados municipais de Pedreiras/MA, x,xx% RS xx,xx
conforme contrato de .' repasse n"
939341/MAPA/CAIXA.

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais
detalhamentos solicitados no item ,9.21.3 do edital referente ao item arrematado,
devidamente preenchidos com os valores readcquados ao percentual de desconto linear ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, compuiando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n." 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital.
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contraio. o(a) Sr(a). (nome

completo), brasileiro(a). estado civil (casado), profissão (representante comercial),
portador(a) da cédula de Identidade RG n" (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n®
(número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx. Telefone
Fixo n®: (xx) xxxx-xxxx. Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxpcxxx de 2024

Nome do representante
Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita cm folha timbrada com o nome da empresa.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrciras/MA,
c-mail: inrraestrttififr/oedreims.ma.üov.br
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024
ANEXO IV

atestado DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em editai de licitação sob o n° 001/2024, na

modalidade Concorrência, ATESTO que nesta data. o SrC) (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.® (N" DA INSCRIÇÃO), lendo se apresentado na qualidade

representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n® (N® DO

CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos

serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)

Avenida Abílio Munlciru, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RliNÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições comidas em editai de licitação sob o n° 001/2024, na

modalidade CoDCorrcnciu. ATESTO que o SrC) (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n." (N" DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal

da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n" (N" DO CNPJ).

declara, que renuncia à Visita Técnica aos .locais para a prestação dos serviços constantes do

objeto do Edital da Concorrência n" 001/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou

conhecimento das reais condições de c.vecução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles.

bem como coletaram informações-de todos os dados e elementos necessários á perfeita

elaboração da proposta comercial, responsabilizando-sc por manter as garantias que vincularem

nossa proposta ao presente processo licltatório, cm nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N»

.Vvenida Abílio Monteiro, a" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024

ANEXO VI

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS

Em contbnnidade com o disposlo no edital da Concorrência n'^ 001/2024, a empresa

[Razão Social], inscrita no CNPJ/MF sob o n" xxxx, declara que, em obediência ao art. 93 da Lei

14.133/21, cedemos à Prefeitura Municipal de Pedreiras, por este Instrumento, sem qualquer

ônus adicional, todos os direitos autorais de natureza patrimonial, referentes aos serviços que

viermos a realizar decorrente desta liòitaçã^). incluindo os direitos de divulgação, conste o crédito

aos prollssionais responsáveis pela elaboração dos mesmos.

Declaramos, também, eslarntos de acordo com as seguintes prerrogativas da Prefeitura

Municipal de Pedreiras em relação aos citados serviços:

1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá proceder quaisquer alterações que

considerar necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a

qualquer tempo, sem ônus adicional, independente de autorização especifica, na forma

prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei 5.194/1966 e art. 16 da Lei

12.378/2010.

2. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá reutilizar os planos ou projetos originais

para outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos,

còm as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura

Municipal de Pedreiras não nos remunerará por essa reutilização.

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a

compor os planos ou projetos, ou em parle deles, a critério da Prefeitura Municipal de Pedreiras:

I. O teor da cessão de direitos autorais c autorizações desta cláusula e. com destaque, a

inscrição "PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS".
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2. Se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos

anteriores aos planos e projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a

concepção dos trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores da

Prefeitura Municipal de Pedreiras ou não.

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos

projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das

obras.

[Local], de 20

CONTRATADA
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO

RESPONSÁVEL

NOME DA CONTRATADA

CNPJ
Nome completo do responsável pela empresa

Identidade-CPF/UF

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DOS AUTORES

Nome completo do profíssional
N" CREA/CAU

Nome completo do profissional
N'' CREA/CAU
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CONCORRÊNCIA N" 001/2024

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX/202X QUE

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS E
(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade dé Pedreiras. Estado do Maranhão, comparecem parles,
justas e contratadas, a saber: de um lado. na qualidade de contratante, a Secretaria Municipal
de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n°
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxx.xx, neste ato representado pcla(o)
Secretário(a) Municipal, xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil. portador(a) da cédula de
identidade RG n" xxxx, inscrilo(a) no CPF sob o n" xxxxxx., e de outro lado. na qualidade de
contratada, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
xxxxxxx. inscrição estadual xxxx, ernail x.x@xx,- com sede à xxxxx. n" xxx. Bairro xxxx, CEP
xxxx. na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG n® xxxx.
inscriio(a) no CPF sob o n® xxxxxx. com endereço prollssional na sede da empresa, em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n®
012/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da CONCORRÊNCIA N" 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de reforma de marcados municipais de Pedreiras/MA, conforme
contrato de repasse n" 939341/MAPA/CAIXA. devendo ser executado de acordo com
as especificações do Editai de Licitação. Anexos e Proposta apresentada a qual segue
em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma nsico-financeiro.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se
pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site
www.nedreii-js.ma.uov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES", o qual faz parte
integrante do presente conuato independentemente de transcrição.
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Os preços que compõe a planilha orçamenlária. a qual segue em anexo ao presente
contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear proposto pela
contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação;

' Descrição

Contratação de empresa de
engenharia para prestação de
ser\'Íços de reforma de, marcados
municipais de Pedreiras/MA,
conforme contrato de repasse n°
939341/MAPA/CAíXA.

Percentual de

Desconto

Linear

Ofertado

x,xx%

Valor Total

Após Aplicação
do Desconto

R$ XX.XX

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo dc execução do presente contraio c 'e (J3 (três) meses, iniciando no dia
xx/xx/xxxx c lendo por termo línal o dia xx/xx/xxxx!
A vigência do presente contrato se Inicia na data da assinatura c terá vigência de 12
(doze) meses.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que Jusiillcadamente,
por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período finnado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.

MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL '

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n® 012/2023,
e está detalhado no Anexo li do edital, o qual faz parte deste contrato
independentemente dc transcrição.

SUBCONTRAT;tÇÃO

E vedada a subconiraiação lotai do objeto ou das parcelas do objeto da contratação
que foram exigidas nas condições dc habilitação técnica.
E admitida subconirataçâo parcial do objeto nas '^guintes condições;
Nos serviços discriminados cm orçamento cujoDDI reduzido foi aplicado.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Êairro Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: infraesirtura'^<y:pcdreii'as.ma.gov.br

Página 46 dc 68



ES r,4Í)0 DO MAÍtAMlÃO
PREFEITURA MUNICIPaL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL D£ INFRAESTRUTURAE URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/000M9

Site: htip.s:/Avww.pcdreiras.ma,gov.br/

Nos serviços discriminados crn orçamento cujo UDI integral foi aplicado, desde que
solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item
4.1.

No caso previsto no subiicm acima, deve ser avaliada a redução do BDl.
O total das subcontrataçòes deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor total objeto. '
A subconirataçào parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada
previamente pela contratante.
Em caso de autorização de subcontralação parcial do objeto, fica a subcontratada
obrigada a apresentar previamente ã autorização, os documentos comprobaiórios que
comprove sua idoneidade, habilitação jurídica regularidade fiscal e a qualificação
técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontraiado. os
quais serão avaliados pela fiscalização.
Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação,
e a subcontralação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos
por parte do subcontratado»
A contratada permanecerá solidariamcntc responsável pelo cumprimento de todas as
condições ajustadas no contrato^ no edital.
A subconlratação não exime a contratada de sua.s obrigações perante a execução do
objeto da presente licitação, permanecendo também como co-rcsponsável perante os
serviços executados pela subcontratada.
Permanece a responsabilidade integrai da contratada pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão c coordenação das atividades das
subcontratadas. bem coino responder perante à contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
Quaisquer atrasos e dcscumprimenios contratuais decorrentes da subcontralação serão
imputados exclusivamente à contratada c poderão sujeitá-la à.s sanções contratuais.
A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas,
violação dc direitos trabalhisias c previdenciãrios. acidentes de trabalho ou danos a
terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à
contratante qualquer responsabilidade.
Será vedada a subconlratação de pessoa fisica ( .jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natuteza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contraiante ou com agente
público que desempenhe.furxçao na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

.'\v«nida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Buirro Engenho - Pedrclras/MA,
e-maíl: itriraésmuraV/ i")edreiras.ma.eov.br

Página 47 de 68



1202
Iproc.'

\fls. .
Ipub.

ESIAOO UO MAÍiANHÂO
prefeitura municipal j)e pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRaES VRUTURA E URBANISMO

CNIM: Ü6.184.253/00Ü1-49

Site: htt|)s://ww'>v.pcdreira.s.nia.gov.br/

PREÇO

O presente contrato é firmado pelo preço total de RS xx.xxxpuc (POR EXTENSO),
cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada
pela contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a
e.xecução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, ia.xas e tarifas, fretes, seguros,
materiais, custos inerentes à aquisição, transporte c armazenamento e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CRITÉRIOS DE PAGA.MÉNTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
O pagamento será efetuado' no prazo de até .30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa. -
Os pagamentos serão realizados com base nos ser\'iços efetivamente executados e
medidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual.
Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no
cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contraio.
A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado,
vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
A solicitação dc medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição
editável. planilha de atingimento do cronograma fisico-financeiro, relação de
funcionários do período.
A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento
da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
Para os fins dc liquidação, será observado o disposto no ari. 63 da Lei n° 4.320. de 17
de março de 1964. certificandorsc do adimplemento da obrigação do contratado nos
prazos o forma previstos no contrato.
Para as contratações decorrentes dc despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da LcI n" 14.133/2021 e quando os credores sejam
microcmpresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa
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física, microcmprecndedor individual c sociedade cooperativa dentro dos limites do
art. 3°, inciso li, da Lei Complementar n" 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e
6.2 serão reduzidos pela metade.
Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
As condições de pagamento e retenção sei-ao conforme legislação vigente, do Decreto
Municipal n° 012/2023.
A Contratante quando do pagamento á Contiatada procederá à retenção do Imposto
de Renda (IR), da instrução Normativa RFB n° 1.234. de 11 de janeiro de 2012.
A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção
estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela
contratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcionai
ao desenvolvimento da" obra no período analisado, considerando o cronograma
apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
O prazo para a liquidação,- ou piigamcnto poderá ser prorrogado em situação
excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar
todos os documentos previstos no instnunenlo convocatório e/ou no contrato.
O prazo para a solução, peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análi.se prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
No caso de divergência entre a planilba de medição e o raluramento ou na constatação
de falta de documentaçãu, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o
contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do não
recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
Na hipótese de estado de calamidade, caso foriuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a
sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa
originalmente estava in.scriia.
No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
Após o prazo para pagamento e nSo lendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) t índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna
(IGP-Di) da Fundação Geiúllo Vargas (FCiV). f.'.;porcÍonal aos dias em atraso.
Previamenie ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições
exigidas para a habilitação na licitação.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedrciras/MA,
e-mail: inrraesti1urai<:rnedreiras.ma.aov.br

Página 49 de 68



Iproo.
FLS.

Rub.

FEdrííRÃsmÃ J7~
5^1^1^202JL

ES l aDO I>0 ISiaKANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE IM RAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/O0Ü1-49

Site: https://www.petireiras.ina.gov.br/

1  A eventual perda das condições de que traia este item nâo enseja, por si. retenção de
pagamento pela Administração.

l  Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração
notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

5  A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa nâo aceita pela A.dministraçâo, pode culminar em rescisão contratual,
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis,
observado o contraditório e a ampla defesa.

I  É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contraio, até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do
arl. 139 da Lei n" 14.133. de 2021.

Os preços propostos serão" considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de
admissibilidade de reajuste'pcèvistos na Lei n*" 14.133/21.

REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos c irrcajustáveis no prazo dc um ano
contado da data do orçamento-estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n°
14.133/2021.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. devendo ser aplicado a fórniula a seguir:

SR = S(il2/I0)
R = SR-S

112 = índice INCC-DI/PGV do 12" mês após orçamento.
iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme
cronograma nslco-financelro.
SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequente.s ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índicc(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) indicc(s)
definitivo(s).
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreira."i/MA,
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Nas aferições finais, o(s) índice^s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente. o(s) definilivoCs).
Caso o(s) índice(s) cslabelecido(s) para reajustatíiento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
corii o contrato e seus anexos..

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste
contrato. • •

Notificar a contratada,. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias. ■ •

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços
dentro das normas do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de
qualidade dos serviços.
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtine à parcela
incontroversa da e.xecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o ait. 143 da Lei n" 14.133/2021.
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no editai.
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
Prestar as informações e os .esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução. do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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Responder eventuais pedidos de rcestabeleciinenlo do equilíbrio econômico-
Financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos a.ssumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência dc ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 012/2023.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e
sébs anexos, projetos, planilha orçamcntárla. memorial descritivo, cronograma e de
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Em caso de divergência', sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo
hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
Fornecer e utilizar toda a competente c indispensável mão-de-obra habilitada,
atendidas todas a.s exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às norma.s dc segurança no trabalho e previstas na legislação específica,
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir .sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e
mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e
experientes nas suas áreas de atuação..
A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de
qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a
estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos
e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais
do cronograma fisico que impliquem prorrogação do prazo fina! da obra ou que
apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração.
A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco)
dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização.
Prezar pela perfeita execução dos serviço.s. submetendo-se à fiscalização designada
pelo Contratante.
Iniciar a execução do objeto conforme data dc início da execução constante no
instrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
Repor no prazo máximo de, 24 (vinte c quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou dc tci ceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do objeto da pre.sente licitação.
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A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas
legais vigentes no país. bem como responsabilizar-sc pela segurança e boa qualidade
dos sen iços e.xccutados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as
nomias do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo á
contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações, conforme modelo
do Anexo VI do edital.
Devido aos direitos autoiais da documentação produzida e congêneres, e de todos os
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subconlratados. ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.
Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados
deverá informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG,
que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a
fiscalização, .
Para a correta e.xecução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de
projetos, cabe levantar qualquer.medida ou projeto que permita a perfeita execução,
utilização e acessibilidade ao equipamento público.
Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e aíins,
para análise c aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de
Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
As situações decorrentes de ações da Conirauida que demandem correção ou atuação
emcrgencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o falo.
As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão
gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela
Contratada sem custo adiciona! para o Contratante.
Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as
aprovações dos materiais e serviços a serem e.xecuiados, bem como fazer os pedidos
de ligações e inspeções.
Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalÍ7.açao.
Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as
instruções com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos
dc segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e
identificados durante a execução dos serviços contratados.

Avenida Abfliu Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdrcira.s/MA,
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A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado á contratante,
direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas
constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que
ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos c vandalismo na execução dos
serviços.
Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência
prévia da Contratante.
E a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas
autoridades, em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes
aos serviços contratados.
Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos
e  informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem
empregados, fornccendó toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciação dos mesmos.
Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da
execução contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem
como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas
na prestação dos serviços.
O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da
e.xecução dos se)'viços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de
execução do objeto.
Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na
execução do objeto em atendimento às nonnas técnicas vigentes, projetos, memoriais
e especificações técnicas.
Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de
execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela
execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o
número de registro do profi.s.sional no CREA ou CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado.
Relação das Subcontratadas se for o caso.
Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um con.sclho regional
ao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um
responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde
deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho
regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os
responsáveis técnicos.

Avenida Abilio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
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5.1 Caso o responsável Tccnlco não faça parle do quadro técnico na Certidão de Registro
de Pessoa Jurídica (empresa licitanie) no momento da licitação, após assinatura do
contraio deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar
que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela
empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.

1  Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

5  A substituição de qualquer dos prollssionais constantes da relação c integrantes da
equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.

)  Declaração da dcstinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que
descreva que tal destino se encontra em confonnidade com os princípios, diretrizes e
dispositivos previstos na legisjação federal, estadual, distrital c municipal.

1  Número da matrícula CNO.nberta.

Instalações e organização de cãnteiró de obra c administração local:
I  A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo

manter o local da obra e, seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos
organizados.

l  A segurança da obra é dc responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante
qualquer responsabilidade sobre fuitos ou roubos durante a execução da obra.

i  Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para
acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

1  Deverá dispor de máqiiina.s c ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo
ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.

5  A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais,
seguros. Indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos
ao.s empregados acidentados no canteiro.

5  A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a
contratante efetue o recebimento provisório c posteriormente o recebimento definitivo
da mesma, atravé.s da fiscalização.

7  .^ssegura^ aos seus irabíilhodores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos c
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem estar no trabalho.
r-omecer c fiscalizar o uso fie equipamentos de segurança individuais e coletivos

(EPI's e EPCs). de acordo com.as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise c aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

Deverá manter em obra:

l  Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo,
cronograma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pcdreiras/MA,
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conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço
possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais
para a correta execução. Rclação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia
da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do
trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os
funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os

acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado.
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para

posterior assinatura digital do responsável técnico.
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no

edital, sem interrupção, scja-jjqr motivo de fériás, descanso semanal, licença, greve,
falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma,
qualquer relação de emprego com a contratante.

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas
baseadas na eventual insuficiência dc funcionários relacionados à prestação dos
serviços..

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da
obra, definido pelo art. 618 do Código Civil dc 2002, no qual os executores têm
responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O
início da garantia qüinqüenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra
ou serviço pela Administração.

9.35 Atender aos requisitos de susientabilidade presentes no Decreto Municipal n"
012/2023.

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contraio, ou outro
insüumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas no Editai (art. 92. XVI, da Lei n" 14.133/21).

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
cm lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor
cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de
pagamento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000. Bairro Engenho - Fedrciras/MA,
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A contratação coma com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n®
14.133/2021. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia. a apólice deverá ler validade durante
a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.
A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modillcações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nlo adimplemento
das demais obrigações nele previstas.
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza c para com o FGTS.
não adimplidas pelo contratado, quando couber.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica encaminhada á adjudicatária por emaií. a qual será administrada pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras, por meio de aplicação em conta poupança, cujo
rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do contrato.
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública. e.stes devem ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827
do Código Civil.
No ca.so de alteração do valor do contraio, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez. por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimcnlo de
cláusulas contratuais (art. 137, §4°, da Lei n.® 14.133/2021).
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1.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, suH caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que. justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro ari. 20 da Circular Susep n"
662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a  liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
O garantidor não é parle para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar pi"ejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
Ò conlralado autoriza o conlrataiUe a reler, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

A aplicação das sanções d© natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se
refere o artigo 155 e seguintes da-Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas
normas eslabeíecidas neste contrato e no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021, o contratado que:
1  Der causa à inexecução parcial do contrato.
l  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
i  Der causa à inexecução total do contrato.
1  Ensejar o retardainento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado.
5  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato.

5  Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
7  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
í  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Scrâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contraio, sempre
que não se justificar a im.púsição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n®
14.133, de 2021).

l  Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.2.2, 1 1.2.3 e 11.2.4 deste contiato. sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021).

)  Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.2.5. 11.2.6, 1 1.2.7e 11.2.8 deste contrato, bem como nos
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subitens 11.2.2, 11.2.3 e l í.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (an, 156, §5°. da Lei n" I4.133.de 2021).

•A O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado à multa de mora,
na forma prevista neste contrato.

1.4.1 Multa Moratória de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da
parcela inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços,
limitada a incidência a 30% {trinta por cento). Após o 30° (irigésimo) dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexccuçâo total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rcsci.süo unilateral da avença; a partir do 31° {trigésimo
primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

.4.2 Moratória de 0.07% (zero vírgula zero sele por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injustificado na apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia,
até o máximo de 2.0% (dois por cento)..

.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimeiitO'Ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 dti Lei n° 14.133/2021. •

.5 Multa moratória ilc 0.5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2. abaixo;

.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 c 2;

GRAU

TABELA I

CORRESPONDÊNCIA

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do
contrato

1.0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do
contrato

1.5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do
contrato

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do
contrato

5.0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do
contrato

Avenida Abílio Montciru, n" 1020, CEP: 65.725-000. Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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TABELA 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO

Permitir situação que crie a pos.sibilÍdade de causar dano (Tsico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

Manter trabalhador sem quali.ncação exigida para executar os serviços
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

íistalização, por trabalhador;

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por
serviço;

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs. por
trabalhador;

Para os Itens a seguir, deixar de:

Regi.strar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como
especificar detalhadamente os serviços cm execução.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador. por item e por ocorrência;

Indicar c manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações do CONTRATADO

Zeiar pelas instalações da Administração ou de terceiros.

GRAU
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5  Todas a.s sani;ões previstas neste capítulo podenlo ser aplicadas cumulativamente com
a multa compensatória, conforme as condições abaixo:

5.1 Para a infração descrita no subitem 11.2.1. a multa será de 3% do valor da parcela
inadimplida do contrato.

5.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2. a multa será de 6% do valor da parcela
inadimplida do contrato.

5.3 Para inexccução total do contrato previsto no subitem 11.2.3, de 10% do valor total
do contrato.

5.4 Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2% do valor da parcela
inadimplida do contrato.

5.5 Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 1 1.2.8, de 20% do valor da parcela
inadimplida do contrato.

7  A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
i  A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos

no Decreto Municipal n° 01,2/2023.
)  Nos contratos por escopo, fracionados em etapas com cronograma fisico-financeiro,

será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues cm atraso,
sejam elas utilizáveis ou não. respeitado o processo sancionatório.

).l Para fins do dispo.sto neste subitem, serão consideradas:
Li.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que. após concluída, já é passível de

utilização pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas
subsequentes do contrato.

L1.2Etapa nuo utilizável: a etapa do cronograma que. mesmo quando concluída, não
possibilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da
execução de etapas futuras para serem transformadas cm etapas utilizáveis.

Í.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de muita, a multa será
devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa
utilizável do contraio, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmeme
estabelecido pelo cronograma.
Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de
multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da
multa devida.

A aplicação das sanções p.-^vistas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9". da Lei
n" 14,133/21).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua iniimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de
2021).

1  Se a multa aplicada e a.s indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento cvenlualmeiile devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. i 56. §8". da Lei n° 14.133/21).
Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias. a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133/21 para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida.

!  As peculiaridades do caso còiicreto.
!  As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
i  Os danos que dela provierem para o contratante.
i  A implantação ou o apcrfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159. da Lei n" 14.133/21).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contraio ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133/21).
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) c no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n° 14.133/21).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

No processo administrativo sanclonaiório instaurado para apuração de condutas
praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções
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previstas nos incisos II e 111 do capui do art. 156 da Lei n" 14.133/2021, poderá ser
celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26
do Decreto-Lei n° 4.657. de 4 de setembro de 1942.

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências
cabíveis para a regularidade do início da execução contratual, (art. 92, §2° da lei n°
14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais
informações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem pane
deste contrato independentemente de trapscrição.
O cronograma fisico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será
estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo. sujeito à aprovação do
contratante.

O contratante poderá detcmiinar alterações, de forma motivada, no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

DA EXTINÇÃO CONTR.ATUAL

Os critérios de extinção contratual serào disciplinados pela Lei n" 14.133/2023 e pelo
Decreto Municipal n° 012/2023.
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocon-a antes do prazo estipulado para tanto.
Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3

13.7

A aiieração social ou a modincaçào da íliialidadc ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-linancciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório {art. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021).
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com .agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou aparente em linha rela. colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133. de 2021).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s)
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.014 - Ampliação e adequação do mercado das

frutas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00-Obras e Instalações

FONTE DE RECURSOS: 1700000000 - Outros Convênio da União

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrào à conta das rubricas
ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiaríamente. segundo as
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disposii^ôes comidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contrato.s.

ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratimi.s regcr-se-âo pela disciplina dos arls. 124 e seguintes
da Lei n" 14.133^021, nos moldes do Decreto Municipal n° 012/2023.
Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo,
apostilamenio, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no endereço Avenida Rio Branco, n" 111,
Centro, CEP: 65.725-000, Pedreiras/MA. em no máximo, 60 (sessenta) dias antes
do prazo Intai de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do
pedido, bem como sujeito á aplicaçòcs de sanções previstas em Lei e edital.
O contratado é obrigado a. aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciai atualizado do contrato que se fízerem nas obras,
A diferença percentual entre o valor global do contrato c o valor obtido a partir dos
custos unitários do orçamento estimado pela Administração Piiblica não pode ser
reduzida, cm favor do contratado, em deconência de aditamentos contratuais que
modifiquem a composição orçamentária.
A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o
editai de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, computando-sc esse percentual para verificação do limite
previsto no arl. 125 da Lei Federal n." 14.133/21.
Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, ein que não seja possível o licitante constatar as eventuais
discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais ca.sos previstos cm lei passíveis de revisão contratual.
Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de qiiam'tativos em seus serviços, será pago exatamente o preço
global acordado.
Nos casos cm que forem cnctintrados erros ou omissões substanciais, subesiimaiivas
ou supcrestimativa.s relevantes, poderão ser ajustados tennos aditivos
excepcionalmente, desije que os seguintes requisitos sejam atendidos
cumulativamente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de
levisào. os serviços dc maierialidadc relevante na curva ABC do orçamento.
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Gompreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos
representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

2.2 Somente serào considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de
revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

3  Nos casos de quantitativos çom relevantes subestimalivas no orçamento, o contrato
poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser
atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor
global estimado pela Administração e o valor global contratado.

3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços,
não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados ás propostas
dos demais licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da
proposta mais vantajosa para,a Administração.

3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento)
do valor total do contrato; computando-se esse percentual para verificação dos limites
previstos no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo
quantitativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado.

4  Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos
do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de
forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi
compensado por outros preços c quantitativos subestimados de forma que reste
cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração
da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.

4.2 A alteração do contrato dc forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria
a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a
remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo
contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a maior
existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública
(efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lein° 14.133,de202]).
A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do
contrato; e aditivo á vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do
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contrato, aplicando-se o aft. 1 í I da Lei n" 14.133/2021 para efeitos da conclusão de
escopo predeFinido.

1  As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

2  Os acréscimos e supressõe.s de serviços a serem formalizados por termo aditivo
deverão ser planilhados com á indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem
acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após
análise do gestor do contrato.

3  Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o
conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre
o valor original -do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de
alteração estabelecidos no dispositivo legal.

4  A revisão do cronograma- . fisicò-financeiro. quando necessária, constitui
responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequaçâo,
conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes
não imputáveis ao contratado.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lein° 14.133/2021.

1  Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha,
desde que o valor da etapa objeto da medição não ullrapas.se aquele já estabelecido no
cronograma fTsico-fÍnanceÍro vigente para a referida etapa, e mediante parecer
favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser
readequado, por melo de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

I  Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,
deve ser recstabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento
contratual nos casos autorizados pela Lei n.° 14.133/2021.

1.1 Caso os ser\'iços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.

1.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra
contratada, mas constem na tabela referenciai de custos utilizada para a elaboração do
orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDl referencial e levando
em conta o desconto ofertado na proposta global.

1.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do
orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com
no mínimo três cotações, e os pre<^s dos serviços a serem contratados serão a média
dos preços pesquisados, iTuiltiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na
proposta do contratado.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposições deste contraio, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das
necessárias justidcaiivas, dos pronunciamentos dos seiorcs técnico e jurídico e da
aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma previ,sia no art. 94 da Lei n° 14.133/2021,
bem como no sítio eletrônico do município de Pedreiras.

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extraio deste contrato e de
seus eventuais termos aditivos nos lennos da Lei n® 14.133/21.

18. FORO

I8.I Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA. para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei n® 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem
justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N°
001/2024. em duas vias de igual teor e fonna, para que produza os seus efeitos de direito.

Pedreiras, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" 001/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. toma público, para conhecimenio dos interessados
que fará realizar no dia 12 dc março de 2024, as 09h00mín (nove horas), licitação na
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto, sob a égide da Lei
n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores, tendo por objeto a Contratação de empresa de
engenharia para prestação dc serviços de reforma de mercados municipais de Pedreiras/MA,
conforme contraio de repasse n" 939341/MAPA/CAÍXA, através do uso de recursos da
tecnologia da informação, no site; hltps://licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo Agente de
Contratação. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página vveb do Portal da
transparência httpsiZ/www.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanet.com.br/ e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, de 2° a 6" feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin ou pelo e-mail
cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 16 de fevereiro de 2024.

Marcos Brunícri de Freitas

Secretário Municipal de Tnfraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
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PrL:ço Glübnl. no dia n/03'2024, às 09h:ü0min (Horário dc Brasi-
liü1. lendo por objeto a conirauivão dc pessoajiiridiea para execução
dos scr%'lços de consii-ução de uma escola no Povoado Urucuzat no
município dc Marajá do Sena - MA. contbmic edital c anexos. O
Edital poderá ser obtido gratuitamente itos sítios wvvw.maraiadnse-
na.nia.BDV-brc www.licitainarala.com.br. Rselarccimentos adicionais
poderSo ser realizados de fuiniü eletrônica no Portal de Compras ou
via c-niail lielinL-annmmsíÃpmaíl.com. Mamiá do Sena — MA. 20 de
fevereiro dc 2024. Jatiseii Muller Vieim César. Secretário Municipal
de Educação. Cultura e Esportes,

CONCORRÊNCIA EI.EI RÒMCA N" 0(12/21124. A PREHEITU-
RA MUMCTTAL DE MARA.TÂ 00 SENA - MA. sito na Av, Dcp.
César Bandeiia, s/ii. Centro. Marajá do Sena - MA, torna público,
que lõrá realizar licii.neão na modalidade CONCORRÊNCI A HI.R-
TRÔMCA. pelo critério de julgamento Menor Ptev" 0k>bal. no dia
12/0.3/2024. ás OOluOOniiti (Horário dc Bnistlia). tendo por objeto a
contratação dc pessoa jurídica para execução dos serviços de cons-
Iniçào dc unia creciie no Povoado Assentamento do Jenipapo no
■rounícipio dc Marajá do Sena - MA. conlomie editai c ane.xos. O
Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sítios www.inaraiadose-
na.ma.uov.hr e www.licitamaraia.coni.br. Esclarcciinenlos atlieionats
podenio ser realizados dc forma eletrônica no Portal de Compra-s ou
via e-mail licitacannmms/tágmarí.coTn. Marajá do Seiiu - MA, 20 de
fevereiro dc 2024. Jansen Mulier Vieira César. Secretário Municipal
dc ndueação. Cultura c Bs|xirtes.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 003/2024. A PREFErTU-
RA MUNICIPAL DE MAR;\J.Á DO SENA - M A. sito na Av. Dcp.
César Bandeira, s/n. Centro. .Marajá do Sena - MA. tonta piiblico. que
fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNI
CA. pek) critério de julgamento Menor Preço Global, iio dia 1.3;ü3/2ü24.
às (Wh;(l()min (Hoiário dc Brasiliai, tendo por objeto a contratação de
pessoa jitridicp para execuçâu dos serviços de reforma e ampliação
da Kseola Municipal Teixeira Santos m> munieipio de Marajá do Scnu
- MA. conforme edital c anexos. O Hüital poderá ser olitido gramita-
mcnttí itos sírin.ij www.maraiadoaena.ma.pov.hr c www.lieitamnraia.
com-hr. Rsclarecimâmos adicionais poderão ser realizados dc forma
eletrônica no Portal de Compras ou vin e-mail licitacaopmmsfoigmaíl.
com. Miiraiá do Sena— MA, 2(1 dc fevereiro de 2024. Joiisen Muller
Vieim César. Secretário Municipal de Educação. Culluni o Esportes.

/I^FEITURAVIUNICIPALDE PE^REIRAS-
UwiSO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N" (101/2024. A Prc-

Jcilura Mmiicipai de Pedreiras - MA. toma público, para conheci-
/ mente dos interessados que fará realizar no dia 12 de março dc 2024.
/ as 09h00mln (nove horas), liciiaçàu na modalidade Concorrência,

na forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto, sob a égide da Lei n°.
14.133/21 e suas alterações posteriores, tendo por objeto a Contrata
ção de empresa dc engenharia para prestação dc serviços de reforma
dc mercados municipais de PcdreiraS/MA. conforme contrato dc re
passe n" 939.341/MAí'A/CArXA, através do uso de recursos da tecno
logia da inlormaçào. no site; litips://licilancl,com.br/, .sendo conduzi
da pelo Agente de Contratação. O odilni e seus anosos encontram-se
disponíveis na página web do Penal da transparência hltps://»'ww.
pcdreiras.nia.gov.br/, https;//iieitanel.com.br/c no Portal Nacional dc
Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco.

1 n° 111. CEP: 65.725-000. Centro - PcdreIras/MA. dc 2'' a 6° feira, no
1 honirio das OHitOOmin á.s HhÜÜmin ou pelo e-mail cpl^pedreiras.
1 ma.gov.br. Pedrciras/MA, 16 de fevereiro de 2024. Mareos Brunicrl
\dc Freitas - Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo, j

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/
2024. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras-MA. toma público, para
conhecimento dos irieiessado.s que fará realizar no dia 11 de março
dc 2024. as OíhOOniin (nove horas), licitação na modalidade Pre

gão Eletrônico. <lo tipo menor preço por item. sob a égide da Lei
n°. 14.1.33/21 e suas alterações posieriofcs, lendo por objeto a Con-
fratnçüo dc empresa especializada na prestação dc serviçits de reali
zação de exames de imagens diversos, para atender os necessidades
da Rede Municipal de Suúde de Pedreiias/MA. através do uso dc re
cursos da tecnologia da informação, no site: htlps://l icitanet.com.br/.
sendo conduzida pelo Pregociro. O edital e seus anexos cncomram-sc
disponiveis na página web do Portal da transparência https://w\vw.
pcdreiras.ma.gov.br/, https://liciianci.com.br/ e no Portai Nacional dc
Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco.
n° III. CEP; 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA, dc 2'a 6' feira, no
horário das OShOOniin às 14h00min ou pelo e-mail cpl(íí!pcdrcifas-
ma.gov.br. Pcdreiras/MA, 19 dc fevereiro de 2024. Arilcnc Bezerra
Oliveira Leilão - Secretária Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN 10 AMARO
DO MARANHÃO

AVISO DE LICiTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N". PE.OOI/2024.
O Município dc Santo Amaro do Maranhão/MA. Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cida
dania e Juventude, toma público para conhecimento dos interessados
que na data. horário c local indicado fará realizar licitação na moda
lidade PREGÃO, na fomia ELETRÔNICA, do tipo menor preço por
item. tendo por objeto a seleção dc empresa visando o REGISTRO
DE PREÇOS para a futura c eveiilu.-ij aquisição de cesta básica (gê
neros alimeniíciosl para distribuição gratuita às famílias carcnlc.<;, de
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. Cidadania
e Juventmie do Município de Santo Amaro do Maranhão - MA. em
conformidade com o Termo de ReTercncia dis-poslo no Anexo I do
edital, o qual será processado e julgado nos termos da Lei n'^ 14,133.
dc Fde abril dc 2021 e demni.s legislação aplicável e, ainda, dc acordo
com tis condições esüibelecidas neste Edita! a rctiliznr-se ns 09:00
(nove horas) horas do dia 05 dc março dc 2024. O Edital e seus ane
xos encontxain-se à disposição dos interessados na sala da Comís.são
Permanente de Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N.
Centro, Santo Amaro do Maranhão-MA, horário de 08:00 ás 12:00
horas, no endereço eletrônico www.compr.issanloamaru.com.br. Es
clarecimento adicional no mesmo endereço ou através do E-mail: cpl-
■snntoaniaro Tna/ràpmail.eoni. ou na página ptirtül.samoamaro.ntii.gov.
br. Santo Amaro do Maranhão/MA 20 de fev erciro de 2024. Suanny
Priscila Malheiros da Silva Brusaca Secretária Municipal dc Assis
tência Social. Cidadania c Juventude Portaria n" (Wl/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO PRF.GÀOELETRÒNICON".PE.O(12/2024.
O Município dc Santo Anuro do Mamnhão/MA, Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças c
Planejamento, toma público para conhecimento dos interessados que
n.ndata, horário e loc.al iiidic.-iJo fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO, na fomia ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item.
tendo por objeto a seleção dc empresa visando a prestação dos ser
viços dc asscssorla c consultoiin dc apoio administrativo ao controle
inlemo. de interesse da Secretaria Municipal de Administração, Fi
nanças c Planejamento, em conformidade com o Termo de Referência
disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado uos
lermos da Lei n" 14.133. de i" de abril de 2021 e demais legislação
aplicável e. iiinclii, dc ncordo com as condições estabelecidas neste
Edital a realizar-se às 09:0ü (nove horas) horas do dia 05 de março
dc 2024. O Edital e seus anexos encontram-se á disposição dos inte
ressados na sala dn Comissão Permanente dc Licitação, na Prsiça Nos.sa
Senhora da Conceição. S/N. Centro. Santo Amaro do Maranhão— MA.
horário de 08:00 às I2:0ü horas, no laidereço cictiôiiico www.compras-
saiUoaniaro.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo endereço ou
através do E-mail: cnlsantonmaro ma/Scmail.com. ou na página portal.
.santoamaro.nia.gov.br. Santo Amaro do Maranhão/MA 20 de fevereiro
de 2024. Maria Aparecida Siiva da Conceição .Secretária Municipal de
Administração, Finanças e Plancjstncuto Portaria N°40/2023.
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AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N" 001/2024. A
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, torna público, para
conhccíincnio dos interessados que fará realizar no dia 12 de

março de 2024, as OOhQOinln (nove horas), licitação 11.1
modalidade Concorrcncia. na forma Eletrônica, do tipo Maior
Desconto, sob a éyide da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações
postcflorc.s, tendo por objeto a Contratação dc cni|)rcsa dc
engenharia para prestação dc serviços de reforma dc mercado.?
municipais dc Pedreira-s/MA, conforme contrato de repasse n"
939341/MAP.VCAIXA. aliavcs do uso de recursos da tecnologia
du informtiçâo. no site; hiips;//licilanei,com.br/, sendo conduzida
pelo Agente dc Contratação. O edital e seus anexos encontram -sc
disponíveis na página wcb do Portal da transparência
https://www.pedrelrds.ma.gov.br/, littps://lieitanet.com,br/ e no
Portal Nacional de Contiaiações Públicas (PNCP).
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP;
65.725-Ollü. Ccmro - PedrciraVMA, dc 2' a 6* feira, ito horário

idas ÜHlitHlmin às 14h00niln ou pelo c-mali
1 cnlffirtedfcirus.mii.aov.br. Pcdreiras/MA. lódc fevereiro de 2024.
ytlarcos Bruoicrl dc Freitas - Secretário Municipal tlií'
\nfraesirutura c Urbanismo.

PÊ0RBRAS/I4A .1 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2024

AVISO DE LICITAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
1)03/2024. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. toma
público, para eonhccimcnio dos interessados que fará realizar no
dia II de mnrçn de 2D24, as 09b0l)inin (nove horas), licitação
tia modalidade Pregão Elelrúnieo, do tipo menor preço por itent,
sob a égide da l.ei 11°. 14.133/21 e suas alterações posteriores,
lendo por objeto a Coniraiação de empresa especializada na
prestação de serviços dc realização de exames do imagens
diversos, para atender a.s necessidades da Rede Municipal dc
Saúde dc Pcdreiras/MA, através do uso dc recursos da tecnologia
da informação, no site: hrtps://licitanet.com.br/. sendo conduzida
pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram -sc disponíveis na
página web do Portal lia transparência
littps;//www.pcdrciras.ma.gov.br/. htlps://lieilanet.com.br/ e no
Porta] Nacional de Coinraiaçòcs Piiblicas (PNCP).
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Pcimanente dc

Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111. CEP;
65.725-ODO, Centro - Pcdreiras/MA, dc 2° a 6" feira, no horário
das üSiitKIniin às 14hü(Jmin ou pelo e-tnail
cpl4/ipialrgirfls-raa.üov.br. Pedruiras'MA. 19 de fevcrcito üc 2024.
Aiilcne Biatara Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde.
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» -« voiTcao*»*^ ■»'•-**« Q»l* 6;M»«»B*«a(wir««i »M

rm^m> («-o(^»*aA !:'-•• »rrtT««vw u» mi^«
««^1 <dA>n &a-*«m«0eA(D9«\a,mi ^ lyb h»<rmry

lU MIV jvca «•. wrrm .\tà amAS • «IlUm «• ni^ • a «to ruNH» *•■ MÍ
r • a«u« * a I 4«^. tn« GQ lr*lfV la »»^ («Hm NH4m 4 «t.'6«. ew»9«Mi<»c, T<«^ >.^l,»u*>4u a-c>n>
vUn|.»MteT*9«ka4WWAM^aã*iB> noucwntiH 4i««aw caao» ajmm m«0A9c cs>i i
sa-'Au>« £ty*tj «iiaítJAM. «»w« c«v=ta» mi» »
>nw» ♦ ew«te«ivti A^-WMS-ieMeASWeÀ «* «ia'A«4i£.r •*« iVA «Ma
'*■■ '•** fyee • KVwie^Wl»'!® hMNeiw». »■*»« Éa«L«r>^.?

'/akAsB •• ■**%•• l»rm» Mt««W£a«.Oaa wa ta VpV*
».U^.a*>AU-« u>«l^ M l« i:i*YTa
■fi'iaaicit Sr- fl  & t^awa» • ««««'.ti, i<j vVw¥^I Ml OfS- 1* I niAO M» <NiiV «M OUUMi *• iftkl») lava >■•»•• Oa Ht ^USOQ.M

« Mil«MblaMVtaáwia «* •MAMX. <a «••"«falaaka «««a»w *»«a I* «nKJ4) MT* ••(«•«« VI lU *1 IH4«, lavãwii«i« «•
a «^4»a —iaaiT^wna iwaa«1 a» aifva • I j

innAimiw cui^a^u .

ífi' - •'•n,
coMuAo »&tváN€ifn K ucnaçJio

AVISO OtA66RTUftA
«e4*tf»et de ubnx «o: eii»àM e'06TO4 .IfVA
A(Mo nrei«rniU/mariMl<T»cie««mr«iu<«>Me(fi^w»va<Ma«:e
M*e QifMacÁa de aa-wçm Ja freiiüUr«5B pwel uevM!** « weinv am
£.yx< d» lb£j».4l. • M rUM M[Ui(att\ef lU li^WA
AJUlijuu <ai*) c<r^ '(«mercrifi Oa rnunnm» • «ir dcdes^Ju veUk«a« U«

acn fTktSn** cvM^daA, » iiJVtMi «4«a^UCk
■av &Md« a«>.a wwee*

OU. M01OV>I

imjt *»■/>-

CbeM.- At 7^7«.M».r4

M aiO • toa^«e»m4|

O rrtfu eempiflio ú di»»a»>çito «ee
ilA CaaiiaiA ou tbj,Mvi >«dw» - rOlMUSflfes r«r aMm^.

^«Jma a^^Mivamia^l* ^ tiutMdie«j "•

9M Lu». S Ita Ae*«««o Oe 2074
MTOA CUUA B4WA09 0( UUCA

Aaenwta reUKid

to^ne4«<VM«aW*«iikí«T. *
M»e««CiO .M va h(Au< «LM 19-w s

•«» ■Www.ewtt v«
J'* M(f< 9>l'4'
onuniHfOIWA^âte. !•«»•• a*a*<a a«i «»ma»(B |iB iiiiai |4|} >1^*^.3»
y.> ^u«yp;' t»" tr. ifTTftK#»^ v<k iRjrfcuutfa a«,«lar>a
n^d^^eteriateísírâ^s2s" •'

V«s>lM. V a fi rv

COMUNICAÇÃO

Emprau CERAMICA MARAN LTOA ME loma pubim qus

RECEBEU lunto é Sacralana tío Evj^ da Me« Arnaianie e

RacufaoaNalaisis-SEIMa OecncaSa OpeapSo |renovaç9o>

cain a< etivUadat 4a ailropia d« argila elabncaçao da aniHaloi
cailiTiKaa oaitmina Pnc N' t31ÜWi20Z2 a aer lacaliuao no

LOT 21 Bararaa SiN. fioaV^. laiPurictpieaaRataiolitA

<MOCCu»CUiraiiuOEi£naie3iraaxMU««nianau«''m9-w
Lrto »»e»*w7Tv«xti neeielee» WeeeBr vââ li aerea^AáVSe
aa OrO)*» na* U4A1 na rfflf rt h^i» (enn » «m -vrr»
|Af Ivi. «a 9 «B I a> i« ' aBB ^Wmjtm pvOaàT^ «aaM pu ieBB •
ti.aeiJLi«»»x*»<e •*C"*nVi * -busbAi*a^rets»
rr»;n dwvt. GM MTO# «r<«MM93n O P>* rA/iaeeoe SaLd»*
ne«ea n aes9rruroj»B* b<wge0< 1 dji mm aow«. rneJWMfWaamu* mbb
«avMia cWb^pbu OeeeeeaeBBBFBeiemniBwiMtiHtfeBVBàjnawee
nc.^ üi lareeBWoe '*« «M^aUemarii^Mia' '■wTuaiynii tB' • v Ara
i^a/MtdfC ifUert 1 IVLMíb 4*e3*, EaUeraiwne «eacme v Ma <« Drau»
PbubB* lara^* <4aiBe*eWi^Bw«s aC íftTnAX TraB-
<Braa4<AVee^9?iMe feBrwvBetoCemei^^^wwenaa^ieeiSpira

PedueeUA *1 ee I.pbh a fSM iraae Beraw Oduen UOa '
tüBMeifcFaeB e 'laiw

yiaéem* rrav** e»B
w—amaiaiiinUi
eeraeiamiBi

rorTAuceiHTWAçAo

PfiepvMTdad>*i» pur«ur«rniiq^ergiiorjdn irtconodAMuMo fíunv
01 atiMo icttciralCB r^-wtaeoan uénSBOBAKOtarudirtctuá»
rã *rwm$ di LM B e erah»Mf • COMSCtOAÇAO do
««*e»ooeo»a» F<*ii rayUrta.eoivtdeojeMfnopsseOd ISfdunct;
MeanaootopARfâiOMtât ArapwtioKAadBAe crBcotaojiVOTi
mptsgúi 6 eait»eüd«elo 9o0«>MlAzf4e>«C4iiiOno«)R«9»iiodovr«w««
QdT^&nti.oluidoARiMOocMrMovbinan' 123 Ccmo SíoLm«-MA,
Qitranwftt Ud tO}ar«u a »mm no ttviiia dM OfiOO A* f7 00n
IKTMAOO; JAeiHA,De ESnSüt fti8&R0 (CPF èBiOrrUSim
Pfotaac*» 1S4A2 U«T«J» 2t rt6, kr&i%i RUA M/t UMUAOC 205
CASA X CO Cd^lW?lA SAO UflS UA eKtiW ?MC 9(TV
UAlVWTSQ^eeCMVNLFlDSST M« PffENOTQ2S39750OC»
CU83KVZ2/QQ»( JurwtyOeCwBoL»* OtcM^daRdOAtto

ifN ."'ÍT-

CHAMAUEMTO PÚBLICO
N*Q1l»24

Saciai a» M-wa(*A cnUi^ a i>e»MfMei ^^•;d rr* oi/Kr*
c«*« ■ oflywçJe iC r*B*iALt <nc4>Ja'< «a» ^ .^«u^ .KaB^a »<*f*
kv*;iriO( 'VMU»«aarrue'*faia**A*raMBsU R«urr4ia»AW, tP^T.ta
cJeU «4 rtuodwlK^M Jo ri.crrcMa Om eui juuiJir'4iM nifaeiB
•V*' iHüfUV rrd Êfi idrAMme. tiaftfriTffie ffBia | fm BtH tu* intfei uitrede*

Cnetv iVTCCA «» ICI10 ilorUdlMUl
ftrMiU. 21 OetMVMBMSOjd

flM4» do» Reb Aoaavto
leeeFlfSe vMem de 6e«lâe AilealmelTidv»

MO eC UOTtfAO CtK»MlCU V Sn9M «iBWa» lAiTA» • 1 «rvB -'M
«na pu*9 eB».*sfrica-e-ki *n reavKBte BO «■ «aaera w rka'?;« <B 2S«
«a v\rye« 2*(b: BMaca"' "ntmw On-aiOn «a u** ihesira o; iro
liar*UMomaoriaejcpiMIM"' i«<U*ji ft iBBBMO>«ED«we«.ieoer»KBB
» Çwrapia tB -"aciMa < 1» eapif u fera f■*»»» iM^ra a» f*Mr"«oi ii^tuMe
nrauos9vO»f»VU <TrB«rr«{rr*tf>Mt;(WWi*nn<1UVUCMilA «MB» I
Acr -Banraeararvva B rernpA íb w* levMi^BcaM»' R
pMsAíBBe" CenrraUí K»ra»e»Barwn#FV#raBw»eT^^ v evvBOil
Bi :<:ra IRH-VAnaceBwmnasnV' I «fVJt 1
N««ira • C-jrsajw* rvRLte iidC^ Caunkrwa ahirai fu •«» iv ^«ak.

»ic(Kà2 MLBMa Ami Ar freifc ' 144 CS9 esra^Oil, cbbq -
IVBwaUA a»^a^*BB vtnMBeWozi^pataNnnra.GBBa-^BettlttcW»
•«"MfpvB MM10.IA* in<%-i#**FiodB ?2M «aeneikuienurfaeeaa «BrKav
Uj»BB ije » " LB^iera

CordBTire» 00 tortae

f^onwBnm
MNOONIHK) edifício «aONUMEMTAL

*•. Couraa Hann. iwaaa - Ronaacanaa i -soo UuHMA

"saf&sssiigssâ^
0 CciWadwg do gOMtlo MCMnwmoftW eamocooe »%■ tiWftnenot pon
«• mmm. ri»4M 29<|iiitiVd «odo) o» Foram * 2074. * Ifi 00 Som
■nv Qitintt}» cdovoadgdo mni 'Qittrum* nKriiT« de ni«lM» Ook voloe Wdo
• omrai^nddeDOieeoçto, 25 ivrttifiewlflÉ **».<*" oiMfeu* ncmrs
• ew meUÊOà nàUÊãáo AwrtâBO do TROPCAl ^O^fW CXhTFR
tacaWMO emodto IM* AiliÉiHialii •AaondoCemdUarBr». ns
dOO. fiiiirarM*!,'! d. am aeidMfw eatraoe wg^rioi nmitiri

1 A(r«MfU0ou pmaçtociB«9Uu aoM»di 2D23*6ewMraçiiooo
vqmom « da M (i« CBeVomlno OMi omM 2&4
2 OiAmiuourttAdoiiABttwdecDRdofTniiv

SAolwi 22 a» 1e*i»rweo oe 2P24

g^UaT.lt' —
CartB^aiiBU j '«TM • Meu»
ra«"«rai*»-CRkVAr Tm
CraiBrtM* ekurcM Uo^jrmcBM

C0 9»2ll»W X

PCOIOO DE UC EN C A Ú NiCA

llaqul Geraiiãa dg Enargia S.A. Ofi.2lD,í77/OOOr.74 Mrrui
pdUlni aiM racvtisu n SRcrataris Munliiixil uu Mola Airbiunta
- SEMUAM 8 tic8i>fn Üa»a rtímero 120,7271 J'2021 ccm
V4<a2ade ala 24^12026 Diva a almdJKiu da atalaiar o acasao
inikMiano da ixatang fiacsil. locaEaana na AvanA EnKinre
Moomni.acsiSopiiraBRIlS.KU 12 PnrlrirtfHisCgP
KSaOUSD. Sáo luln. cnnronnB Pratronan SEMMAU
1211.7271312021.101221121,

COMUNICAÇÃO/RECEBIMENTO

CERAMICA MARAN UIDA UEtgrna pnblico. QiroRECEbEU ca
Sacieona De Eaiadece WaiDAn4iieniB a RcuiraoaNaiiaan. eni
24roiJ2024. » rencvaglD ou iicanpa da eparapAo pgrs »lra;2s
de aigilg a labncaçâo do aitefatca corOrrliza alUiUDo LOT. 21
BARREIRAS.SrN BOA VISTA. neniuneip«daRaaAno. EUsda
de MsiannEs, para Era de enrafdd de aigla e fatráafao Se
ar1a'aiH carArrucca sonlonea dodoe cemunles no prccMia
if 131(í60«022

UBStATO ALVES DE MRAM», bnu nWcoqie RECCEEU
jioiKi A SeaaBvia do Estado do Maa Ainbcnts e ftecurscs
NiiLaats. an 1EKI2I2D24 AuBiiZAÇâo jvra CUotgA da DiniilA
de Uso - ODU «luado Fazenda NoviVRtSíiiar Figuoiie.
EsQdo do Uaiamiao. paia frs de ungagao e Consumo
Humano, ceídoniw dddcs ocrssoiAes nd processo n'
203eTai2(S3.

EOrTAlDEIKTmACAO

fMrpiaaoniB«dtai,aarfialareiriigpatQnú.aaj l<xaiueoAoueoe ^am
Damar.enaridnoKtni >naiu.a:a orna oAi^ilq «are gcgmcaaulcnMflm
na roana oa iai SSrceT a â COHSCUOAClO d> moiei

roff*. cmWdJ c»msde7j»W"n«pme(l«
duecoitedaiipwtniâtiWiietíVHuCRc^BflBeiD ^flCBMtuBom
rfur^ e sciuam$M paraaotuBio no Cmtiw do Rggaoo a» mwc i
dj 2* Zàru. tttuMteá K-.Í» CedeABíM rr >23. C«r«D SOo bi'» - MA,
ilUvienmito de M^unda ■ uvln nobonlijo »l«i (10 Oi} A» l7.CCn
MfWADO. ANTMA MARIA OA CRUZ SILVA 'CPT 6VB55 r7>47;
Prmxí^ I90e» umaít» iz<7?. lrMM< RUA SfiO SCQASTlAâ
2» LOTEAWEhTO UU09f<HÃ SAO I.U(5 UA féSATi» imio
mrUA3?fl?75UHRS03»lR»Xl1. »«I0 F*IENOttt9?rSwrBSU2Ue»-
JVftaW; Jum«r ̂  Cora im 04c»il de Reom

ESnsLEEdmiMCAo

PMffBWrtooJLU puwurcnUi^^risrado romeiÉâMfiido ftan
o* Min ieLiLÉ.<'M!iui ^nrudoi F«rt oAo^i de Mccttw eiAduede^
ns teme da Lm 9 5I4.'77 a fcnoior o CONSOLDACAO Uq raen'
MkadooUtn FtCAcii. DWUnla aenmdenüelèmQBrwode 15(vunse)
ADGDutodiaBpntutUdalâUiAfíMpuCAcaçtDdesae. para ene qsosn
iripi^BM a emoWe^to p«}4rtolacA-lonoCMttHo^RegoaodeMrpv«>o
ai^ZaoAftlustoARueCodgfraooVAnan* 123 Cer0e,&áeLi»a-MA
âáwiw* «eee^/TideueoServherMdOTOaCCM irOQ»-
MWDO: WUWOdeALBCAASayA íCFf. fiDFM 1SM3} PnaoeA
1Sn* htaetus %Í MlhMRLMNOSMSENHORAUACOMSCAO,
1 DrilVlEL>v-SLOLUle-IAA-CSPQUQ7 6U. i»00 PR£KOTM«/$>
alEM0Z9(A8ON&HU2. wto IKnMAfiWmuCOOãSEHiCffiâl)
Juandr M CasVo Loic. OficU 00 RagUQ

m eewieBwura .^iSDl
ccMn«aufl4«

.sasflSiB

CDITAtOeiHTtMAÇAO

PwpruwicedtM.pyeiisievkigyiarerBíe rcnieeAAeuCM» vam
M aaraorraocraA»M/nuoo%&nsebot <0»«<* iiiiiiii>ii a*n»»x
eu m Ui 9514^ O pVAiora e COHSOUCUCiO OO «nW
n^udoMOam RcAm oananUi.oortndeqiwMtmosmom
rtunamaúsa pdrwoi flJitnUoüíimApiiiirv^içtci otvs. (iaíaaaDi|ii«nim
/VL«OM«eQr*tobAaç*o. fo0&Oo<Mò4e noC«n6>1o0»Re9»tmtMrlm»i«a
iàiãZiTã sauaOeliRBaOodoln* Vmeno173,Cflnâra.SAoLi^e- Ua.
aM»Bf.0»Be^na»o>nape»wm^> a»tOOi I7g>i NTIlUOO:
JOSSnBAMAAAlVCa UMA AMOR (CW K2 53&JaM4) t*t9eco9
103437, UilnCvU 24 130. linOiet Rim tteMpnine 2 34 Re C«
Ato Cusn SAD LUS MA 35049460 (Mto
PR£NOTD39975;29VJUAbUra713. MA IMItAA020S7&1KirFC6UK>
ARKVFiB).JuMvAC«toou0)i Oieaf0»R«gisn

«etueBeBMikfaiÉBBMACeeeUeitf^

EDITAL M MTUBACAO

PctoCraMTieedSU pcmuir em ij^ai 9*0*33 exa<t3e'dDMM> toan*
9» aoMmtoaaarad» Aqve nmcB evtcntMcn
na lume oe L« díiA^T a ptuntt*u h CONSQUOACAo 00 mera
ftecedoehaú» Fuun ptfUfc 00*10»leQ-^Ut^nep^xon I9(4w>(uer
ai44CtftMnepatt'aaO*U0«i4Vr«punliúiçAooc^ pemcBiaquenep
inogruera onttlrfttçatt PoUuto h7^ ng Curt6iO A Aegeitre 6eVi)0vei»
a» 7' /bm, irtu^i R*u QoOoneto 'Mrm ((" *73 Castro. 95o l.ut - ffiA
OerwiimL Oe M^gree*mAa fu >«"*00 (Sn Oe CC to 17CCh
WTMAOO:SBaOME$OUZAMOR»AiCRf 018 lU6âM7| Rrctooab
10400 "pffr" 57J7S imora M i>tf>£P9405HCIA CcDC
AA30e CRWERC O S SAO LUiS ldA»CVi612
|wA RRENOT1U9Q75Q2J9?NlJSN;Tr7VF80 Wo IMTL
IMn«gr55Z57BHSQ1«4ÚViSL5CL Juiertoy M Cn*« Ufl* OBeM d»
ReQtefv
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f PREFEfTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \

Avso DE ucrrACAo '
COMCOEREMCIA N» 1/2024

1 A [*r4fcitgr4 MunibDfil PeOrtiraj - MA, tjmj publico, para canbpcimanio
1 <tns inteiüMaot oub farA iBalitar no dia 12 dr mifço de JOlA. «i OOhflOmin [nove horas).
j Irdtaçâo na modalidade Cohcorrêncla. na fo/ma Eletrônica, do lipo Maior Desconio, sob a
I i^de da (ei n'. 14.133/21 o suas .iltofotecs oostoriorés. lendo por objeto > Ccrtralatao

de empreso de engenharia para presiaeJo de serviços"de reforma Be metcodos munltloaa
de Ibidielrai/MA. conlorme coniroto dc repasso na Sa^SAlMAbA/CAIXA. através do uio
de recursm dn larnolooia da inlormaçáo. nn siie; httosV/licHanel.com.br/. sondo
condujida pelo Agente de Contratação

O ediial e seus aneio» entoniram-se disponíveis na pigma web do Portal do
Iraiisoarêncio tinBs://www.peiIreirüs.ma,gov.br/, hHps// lidtonet.tom.br/ c no Portal
Nadonal de Conrrjtjcies PdbNcas (PNCP). Esclarecimentos odioonats rn sala dl Comtsste
Peimanente de Lkitacãn. sttuada i Avenida Elo Branco, nc ul. CEP: SS.22S-900. Centro - '

tn-j J, J J, hCirSrio dac OÜHKlmln is IdhOBmin ou pelo e-maJ ' dras.ma.gfiv.br.

Pedretras/MA, JG de fevereiro de 2024. j
MAftCOS BRUNIERI D£ fREITAS. 1

Secrerírio Municipal de InfraesiruUira e Urbanismo J

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA^A HELENA

AVISO DE ucitacAo
PRESiO ELETRÔNICO N> 2/2CI24-SRP

PRDC. ADMiniSTUATIVO NC 27S/2024.

□RgAo REALIZADOR: Comissão de Cciniraraplo BASE legal Ld h® 14 lâV2D2l,
lei n' U.77D/3013 e Oocreio federal n» 11.462/2023. Uitreio r.lunicipai ti« 08/2024,
Oetietn Munlcipil nt 09/2014 e Decreto Municipal ns 067/2020. lei n» 133/06. e demais
legislação vigente. OBJETO: Registro lic Preços, du tipo menor proco por item, Asando b
futura Conrratacão de empresa pira fornecimento de Medicamentos TarmAcia Sasica,
Mediuirrvnlos Injetivds. rAudlsamentos Hospitaiiif v Material Odoritoldgko, de interesse
0» Seeretarii de Saúda do Municipin de Santa Halena.MA, conlotme espacIRcsçOes do
lermo de referíncu. Aneio I deste Edital, conforme eipefiilitacOes da termo de referência,
Ahevo I ileste Edital. OROÂO SOuciTANTIi Secretaria Municipal de Saúde. LQCAL/Sin,
hllB5 //wvrvr llcitamaisbrawlcom br/ . DATA; 06/03/3074. HORÁRIO 8 haomm loi» e irinia
horas). EDITAL O Edital está dlspornbíllndo, ira mlcgra, no undcTcco rdetrdnico.
htlpv/Awvrw licTLomaiibrasil.com br/. htlps;//santaTielena rna gov br/oprrjl/
Iittps;//vrvrw.gov.br/0ncp/pl br. Informações adicionais pelo fone: 198} 98S9lI0238re-malli
lidta.pmth3017$nijrlonE com, e tamttem podnrRn srr ctinsult.nlo e/ni> cbridos na sala da
Comissão de Contratação CC. situado na Praça José Sainev. 178. Centro. Santa Hnlena/MA.
no horãrin das OShoOinin jcjrta horas| ãs llhOOmln (doie horas)

Sama Helena MA. 21 de fevereiro de 2G24
GFNIVAl SOARES

Presidente da t^míssão de Ccmtrata^o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE RESENHA 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO DC CONTRATO DE PRESTACÍO DE
SERVIÍOS HtSULIANIb 00 PRtGÍO EIEIRONICO N': 05/2023 CPU PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" fl6/70J?-CPI. CONTRATANTF; MUNICÍPIO OH SANTA RfTA-MA Mm
tnd» n» Praça Dr. Carlos M.tci«ra. s/it. Centro - Santa Rita - MA. CEP 6S.1OS-M0, CNPI:
Sã.AAl.slE/OOai-Sl. representado pelo Secretarie Municipal Abfuriie de AiLmlrUstração o
finanças, o Sr. Amaufv Silva Santos Araújo CPf n» 927.641,693 53, CONTRATADA AOTR
SERVIÇOS DE INTORMATICA LTD» insciito(o) no CNPI sob o n» 17.432433/0001-38.
Sedi4d0(a1 na Praça Alfredo Tpiseira, n< 0). Bauro: COHAB ANIL II - CEP: BSOSOSOO - UF;
MA J Municipio: São Uris MA. neUB ato representada pelofa) St/ai TIIAIANE MARVi
ARAtjJO BARROSO, oortadorja) do CHf 0D8.b64.b63-0&. QBJblO: O prcsenle Ecrmu tem
por finalidide a prorrogação do Conirato. cujo ob;eio a Contratação de empresa
Pspeelalbada para locação de licença de uso de sollvrarp cnm ustemis inTegradiss de
contabilidade pública: pub1icação/hcupcciaf;em do dados e airecadacão: e Portal da
transparência: e capaatação de lervidoves patj uso das fcrramimias de Inivrosse do
município de Santa flJta MA. conforme detaihamenro e condições ronttdas no Terrrto dn
Referência (ANEXO li PRA20 DE ADIAMENTO: O presente Termo Addivn altera a Clausua
Quarta do Contraio Original n* 09/2022. prerioitando sua vigência Contraio por mah 11
[onrej meses, a parllr do dia 09 de fevereiro du 7D7<S aiê o dLs 09 de Janeiro de 7ü7S. DO
VAIDR: A CONTRATANTE continuarê a pagav mensalmente a CONTRATADA o valer de RS
2.419.00 (DOIS MIL. QUATRDaMTDS E DEZ REAIS), durante 11 moses. cumorlndo o valor
global du 8$ 26.610.00 (VINIL £ SUS MIL QUINHLMOS í ULf RLAISl. fUNLIAMLNTO
LEGAI: Nos lermos do nrilgo 57. iv tia ler federai n' 8 f>t}6/93 o alterações posieriores,
eomb lambêm, Clãusutat Contratuais. DATA OE rSSSINATURA: 09 de tevoreiro de 2034,
ASSINATURAS Amaurv Silva Santos Araújo. Secnrtbrra Munielpel Adjunto de Administração
e flnunços e. Thnuna Marta Araújo Barroso, Rcpmenlante legal. AMAURV SILVA SANIOS
ARAÚJO • SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO OE ADMINISTRADO E EINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EXTRATO CE CONTRATO

EXTRAIO DE CaNfHATO N* 074.001/2024 PREGÃO ElEERÔNlCO N.' 074/3023 $5IU/LS
DF REGISTRO DE PREÇOS Ccmtraianter Prafemira Municipal de São João des Paicrs/MA.
btroves do ScçictiIriB Municloaf de Saúde, neste ata representado odo Secretário
Munklsal de Saúde. SrP. Kairo Coelho de Sousa Corrêa Conirjiadc: RIHFIRÚ B FERNANDES
LTOA (POSTO S&O JOXO). Inicrila ns CNPJ ns Q3.S49.SO4/00D1-S3. Data da Assinatura: 07
de fevereiro de 2024. Valor do contrato HS 1.369.O/2.00 (Um milhão. Irefenlsis e
orrciuenta e nove mil e telenta p rJou reais). Origem: PREGíO ELTtRflNICO N.i 074/3023

SISTEMA DE REGISTRO DC PREÇOS. Objeto, forncclmcnifl rombusiiuets para atender as
necemdades da Secretarto MunnSpol de Saúde. VIGÊNCIA: 31/17/2024. fome de Recurso:
3 ■ FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE - FMS 03 - PODER EXECUTIVO 0216 - FUNDO MUNIDPAL
06 SAÚOE 021600 - EUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 - AlENÇAO BASlCA 10. 301.
0014. SAÚDE MELHOR PARA TODOS 10. 301. C014. 3066. 0000 . MANUT E II2PLE DAS
AÇOCS 00 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA JJ.SOJO.OD Malenal dc Consumo. 3 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 03 - PODER EXECUIIVÜ U2I6 - FUNDO MUNICIPAL DE" SAÚDF
021600 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDC 10.302 • ASSISTCNCIA HOSPITALAR E
AMBULAIORIAL 10 302- 0031 - SAÚDE E AIEWÇÃO DE MEDICA COMPLEXIDADE 10. 302.
0031. 2078.0000 - MANUT. E IMPLE. OE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 8.3^0.30.00.
Matenol de Consumo. Sãu João dos Patçs/MA. 7 du fevereiro de 2024. Xairu Coelho de
Souta Cnrrea SecretArio Municrpal de Saúde ^

tsTR M<(iiSGfHo MM m y(n!h»:la m , ( é
fâ* taígH Q>ie7<vtvrjau44 V

prcfêítura municW^^ ság^íesÉ^S
AVlSOroTucílAÇAO

PfítCAO flETRÔNtCO SftP N« 1/2034

Ritmar

CEUCOPMSJR. WOC. N» 1/2024 StMMAN
A Prefeitura Munioo^l de São Sou ó« filbamar • MA. óc <ua Preeoetnj.

•orra público aot inrereiMdw que reahrúrá ò% lOh DOmin (horíriode arasílisi âo di* 06 de
marco de 3024, Mrcfão SlRiróntcOa tipg Menor Preto, tuiu objclo á o Rcsi^rg dc P'CÇ05
0af» /kqiii»ícão de equíMmentOS |>er/nanentc$ pars roço e jardinagem, na forma da L«
Municipal n» T dOfi. de 12 tíe de/embro do i02h le> ccmplemenjar rrt 123, de 14 de
duembrc 3006. airuroda pelo Icl corriplomentar 147, de OV de açoite de 2034. t pclii
lei compfcnT«nUr 15S, de 77 de outub/o de 3016, regulamentada pela teí complementar
municipal M 046, de ti de manj da 7017; t íwbsrdiírTamertie, no que couber, a tal federal
n> 14.132. da 3^ do abnl de 2Q21; Poderão participar dote pregão eletrdnicò ii empresas
que prearKhtffem w rpquiiiio& do EdJlal. A seuão pública acontecer* ofio stte;
www.hcitoeaojocedarjbamarnrs core.br.

O Edital e reuc anexos «tão ii dlcpo&lcão doi lriU>r»»dos na Ccnuai de
UcltaçÂM. Contratos e Cniwènlos • CfLICC, snuada na Praça da Matri?. rfi 142. Centro,
nesta Odaüe. de ?< * 0« feira, ro horário doi OS OON ãs 13i30H, telefone {9â| 972447769
e no site www.saofotcdfinbafriric.ma.goviir, onde podorâo ser consultados c ebtidoc
gratuitomente

Ü Fdiiul também pode ser adquirido no vte
wvii*.|]cit4>aupuiderfbiiiTiamia.coni hr. Qualquer mpdifíucào r»o tdital scra divulgada nn
forma do artigo 5S. inc. IV. é da lei 14,133/21 e eomurucada aot Inrerenadot que
adquinrem o ffljfBl na CFliCC Pedid» dc esclarecimento* deverão-«er protocnladoe
atruk>iH du sjte: vrvrwJiciu*ao|9*odonb4imürmii.£om br.

São Jo*6 de ftlüamnr-MA, 20 de fevereirg de 2024
GOrfliíüO TiBtRl COSTA

Pregoeiro

PAEQAO IUTRÔNICO SRP N* 2/2024

CfUCC/PMSJft. PROC N' 9/?C73-SfMPAF
A Prdcituca Municipal de SSo do Ribi\rrtor MA. através de seu Pregoclro,

toma público am Intemudo* que redlltari &s 14h:Ci0mlrv Ihoríno de úresili*{ úc di* 06 de
março de ?i324. Pregão fiÇI'6nrco, rlpoMcnof Proço. cujo objeto 6 o Rejiivtredç Preços de
serviços dc GCRCNCIAMCNTO DC FROTA, OM utrífu locnalogia dc cortác magnCtico cdm
opereção de miormaiitado via irtternet, por meio de rede de abricomentoi
credeiiciados por* c abfi5t«cimer>io de rorabustlvei*. na form» da Lei Mixnicipji 1.40E^
de 12 de deumbro de 2023: idl complcrncntar rt4 123. dc 14 dc dezembro 2DQô, altof.tda
ptf* fei convplemenur n« 147, de D7 fte *e«lo de 2D14. e peja lei complemenlar 155. de
27 de outubro de 3015. regulamQril;*da pel* Icl complementar niunT«:ituÍ n" 046, dc 11 de
rnaio de 2017; e iubsldiariamente, no quu coubct. a \ci Icdcre) n» 14.133. de fc de abril
de 2Ú21. Poderão participar d«*te pregie eletrdnieo a* ertipreset que prFervcheren^ os
rttquhrtps do bdilal

A sessão pObilca acontEcerá pelo site: wwsv.NcItaiaojQsedejlbamarma.com.br.
Q EülTal e *eus .mevos estão 4 disposição dps interessados na Cerunl de

Uóuçdes. Contrate» v Convênios • CbUCC. situada n» Praça da Matriz, n» 142, CflJUrp.
nesta Cidade, dc 2* a 6> for*, no norãrlo das OB.OOh às 13:3Q»i, lefefcnQ 08J 3224 0769
e rru fiite wvaw.iaojoteüeribamaf magov.br. onde poderão ser consultados v aWdoi
gratuitamcnio

O Cdrtal lambêm podo ler adqurndo ne sito
www,liàtasaaj(Kederibamarma com br. Qualquer modiflcaçAp no CtiiTAl será divulgada ns
forma do anlgo SS. ^rvc. IV. § 1* d.i Lei 14.133/21 c ccmunicaüa jo* fntvrcisodes que
adqiAHrefft o Edital na CELICC. Pedidos dc nclarsrcimcnloi dcvc^ ser protocolada
através do ste-. wwwiicitasacjjosederibdmsrma.tom.br

53o José de Ribamar MA. 2D de fevereiro de 2024.
GOTAROO TIBER£ COSTA

rVcgopiro

RREFEJTURA MUNICIPAL DE VARGffVl GRANDE

ÊXTRATO OE llftWO OS FOMENTO N» 1/2014

Associação de Pais r Arfm« dos Ixcepcionais de Vurgem Grsndp/MA ObilTO: O preieriie
Tem^ de romento tem oor obeto a colaboração fnítitucioniil da ASSOÒacAO De PAIS E
AMIGOS OOi EXC^CJONÜS DEVARGEM GRANDÍAU. com a fioatldade de promover ac&rs de interessa público c tecfproeo em rtglmc dc múluo coopenção ontrc o Municipio c *
entidade, mediante trantieréncia òe recursosTlnarseelros. com vistas ao oravimento ^ toda •
demanda de vagas para atendimento em educação esoecial de alunos com dc^ênêla
intefectual e mOJupid. ccmpreertderdo o r«necimento de material humano e*p<d»rvado.
awooriado, serviços de irarupoite, alimeniação, ifier. eduraçAo. saúde, serviço pcdag^ico
especifico e oOnnãs. obscdvarrdo desde )á a garantia da cidadania edo* dirmios fundamoctai* do* muntcipAS com ruceuidadac edueaâfinBhi. A*Om, será r#aliaado e atmfimentA
educacional espedalltado «os edurandos arrr defenda knteiectual e múhipia. fnclusos ou
nao emdasses comunS da endno regular e atuará sobre os condições que geremdesvantagens
oessonis resultantes de defrcfénci» eu de mca^cidadea. cantormo Piaoo de Trabalho om aneio. dcvidamonlc aprovado ptila Comissão de Seleção c julgamento, cenuiiulndo parte
iniMrantf do pment» Ternso, esmo se nel« estivesse transarto. CUuSUlA SEXTA • O A
VlGENU/V- 6-1. C prvto devisúnái do prvsvnte tormo dc fomento será dct^l dcianciroa 31
de Ceiernbro de 21224. OOTJ^O M^MENTARlA lú.l Adepesa decorrente dn repassa ^
recursos financeiros dnte formo oe FõrrcnR)' ocorrerá a conta d* soguirito dotac»o
Otçjmcntirtai Unidôdçt UnlOTdê: 0150 - FUNDO QF MANUT, OFS OA FOUC BASlCA £ VAL
PRQF. DA EOUCAW • PUNjKB. fUmUmal, 12J6S,0027,2.043 • MAnUTEN^D t fUhaON^tEPÇTO DA EDUCACAO fUNDES 3QK. Caiegona Econêmka; 3.3,50:43,00
SURV^NÇW SOCIAIS JOSi CARlÜS DE 0UVE1RA SARROS - PtttffiilQ Municipal: RAiMUNDO
NONATO COSTA • St<cr(?têno Múnlclpaf de COucacao. MARIA FRANCIICNC ÜUVCIRA OA SILVA •
Rresidflnie da APAE
V4re«ni GfaAde • MA. em 2S de teneiro de 2024, JOS£ CARLOS DE OüVEiRA âARAOS
Prvíefto MunlUpai-RAIMUNDO inONAID.COSIA, S«fotário Wunicípol de Fduc.icáOi
"MARIA pRANCILãNF OUVElRADA SILVA, Presldonla da ARA£.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

AVISO 0€ UCiTACiO
CONCORRÊNCJA N« 1/2024

A ComHsãa de Corrtrataçãa da Prefeitura Municiai de Alta Pioriskra/MT. loriu
Púbficequccuérã reailtando Utixação na modoltdade CONCORRÊNCIA PUBUCA N?OD1/2024,
p»raCONTRATAÇÃO OC tM4fl£SA CSPÍCAUZADA PARA MANVTC^O DC CSTRAOAS VI0NA15
NO MuNrCfPlO o: alta FLORCSTA - MT. CONPORMC convênio W lMlS9S/2023yMAPA.
projeto bâoro e mamnrando nv 007/2C24 axoadidopela Seeretana de infr^restrutura aServiços
Urbanos. InKio d« Sessã» D(>; 24/03/2024 HnrAnír úBhiúrnín iHârarlA Oflc(4l de MMo
Crcnuil Uvali SÁI.t de d* Pref^tur* Munkipal deAlT* PMatt*. «Kuedo na Trarecta
Atuam Teixeira Cnsia, nt SO. CanteemCenrr.il, CEP nT TASRa^CúÚ, Alta f{ivssra/MT. A«rtizs4ó Úo
edlfol na Ptnfmlura de Alfa nnrissta. r>ii 4trn'^iH dn sltewutwaitaflorsia.mr.guviir. clique nn
ifune Portal Transparência c depc^^ "O Lioiaçòes. informiçCes p«lo telefone (66) 3512*
3112 ou Eb/eção de Licitação d* Prc/eItur» Munleípal de Alta floresta/MT-Situada i Travetsá
Alrarn TuMeira cosia, nr H. Centrvr- Alra FbweTtP/MT CEP Pã.SSOQOO

Alto PWrviU • MT, 21 dv ruwn^rp pç 2024.
PAUIU PERKANDO DONASOMSNTO MARTlfáS

A^mte Oe Contrateção

ntJinMfla «>iiMd 7|ivim «(« ivire-rM
UM iWTW I l^^MOnfiun or .'ftgm O IflU



Pedreiras
Tttmiso do RecDnsiiiA

Prefeitura Municipal de Pedreiras
?nco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

49 -Tei; (99) 9 8125-4474 - Site; www,pedreiras.ma.gov.br

AVISO OE LICIV

OBJETO: CONTRAT/-.

REFORMA DE MERCAl

N° 939341/MAPA/CAIXA -

09:00 - LOCAL: HTTPS://WV

^: CONCORRêNCIA NS 001/2024 • TIPO: MAIOR DESCONTO

- ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
"DREIRAS/MA. CONFORME CONTRATO DE REPASSE
. 12 DE MARÇO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA:

vM.BR/

^àção do(a) aviso de licitação: 22/02/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA N" 001/2024 estã publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://p8dreiras.ma.gov.br/liclt3caoilsta.php?id=759.

Pedreiras/Ma, 22 de Fevereiro de 2024.

Marcos Brunier! de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasXMA i—.«H

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tal: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

littps.7/pedreiras.ma.gov br/licitacaolis1a.plip7id=759 £

Páglna(s) 1 de 1



município de pedreiras/ma

EXTRATO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
2201001/2024

Proc.

PUS.

Rub.
ucrTANer

Informações do Processo

OMcrlçAo: Contratação de empresa de engenharia para prestação
de serviços de reforma de marcados municipais de PecrdiasfMA,

conformo conpato do rapasse n° 939M1/MAPA/CAJXA.

Aqutefçáo: Serviços de Engenharia

Critério de Julgamento: Maior desconto

Modo de Disputa: Aberto

Quentldade Lotes: 1

Lei: 14.133/21

Inicio da Sessto: l2A)3/2024 08:00:00

Gestão do Processo

HometoflsdoKa): MARCOS SRUNiERI OE FREITAS

Comissão de coniraiação: ANAKAROLINE BEZERRA MATOS

PACHECO

Aulorldade Competente: \fonessa dos Prazeres Santos

Comissão de eontralação; HEU£N VALESKA FIOUEREOO LiMA

Agente ris contratação; FRANCiSCO FLORÈNCIO DE SOUSA

Histórico de ações no processo

AçSo: CADASTRO

Ação: PUBUCAOO

Registro: 23/02^024 13:24:34 ■

Registro: 23/020024 13:41:17'

Executanle; FRANCISCO FLORENGIO OE
SOUSA

Executante; FRANQSCO aOR^QO OE
SOUSA

' Data em que a ação foi realizada.



iV > Jyitià

Edital n° 001/2024
-■\cessin Co)it'i\líscJio

Iprocs
\flS.
\Hub-

Lllinta alíioliJOíX'

Local l<Gdreiras/MA Órgão: MUMiCIPIO U£ P^REIIUS Unidade compradora: 702 - MUNICÍPIO DE PEOREII%<^/MA

Modalidade da contratação: CoricoiTéncia • Fl^óruca An^arotegalLcilJ.ISB/ZOZl.AilZS. II Tipo: Editai Modo dc Disputa: Atx:rto

Registro dc preço: Náo

Date de divulgação no PNCP: 23/02/2024 Situação; Oivulg.ida noPNCR

Data do Início de recebimento do propostas; 23/02/20241341 inoránodc EraslUa)

Data fim de recebimento de propostas: 12/03/2024 09 00 (horano de Brosibai

Id contratação PNCP: 06184253Ü00149-1-000012/2024 Fonte: Licilanel.Ucitações Eloircnicas Eíteli

Objeto:

ÍLIClTArgETl - Coniiaiação de empresa de engenharia uara prestação de serviços de reforma de marcados mumeipais de Pedr«ras/MA.
conforinocontrato dc repasso n" 93S3-11/MAPA/CAÍXA

VALOR TOTAL ESTIMAI» DA COMPRA

Itens Arquivos Histórico

0t-odnal.com:o'"3Wia.00L.2024-merc3da.t>^ 23/02/2024

riiibt Pttgm Ç >

'' i H i . moIülv 1 lilSâ/SI e r*7i*. Jl v: '.';/'l"jiní:í)irT;f-*iLi'.iC'.v>t''N1?i iJl/.i
i'l- i( viic.->rf;-,i3l,i^trfCirln i:Jlyúlg;i'i,p.u •;art»ill.''rd9 •rdk-r-g.ilréia di<- .itjvt'<m|i'lr. • '♦> -e-Kr

it iç ...b ■rC5nt'ato.a{J--<w.yiv., ilrii-. i:!/çtX!0"iMjMi(íiefna

H "lUBfwiorum-iiãi^fjUJASd-V: jni ;çni?tM;i'ii'
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T-ific.ssLvrTiirnuiiteiji v;i-iHiíid« l*->it3i numvT/i-icti' CiP riilnjÇárrdJ? "'"5
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